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CAMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

DISPENSA NO. OO1/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 05 12025

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviços de
Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Apoio
Administrativo na Elaboração, Acompanhamento e análise de
processos licitatórios, visando atencler a nova lei de licitações (lei
federal 14.13312021) com adequaçãc de fluxo, rotinas e
procedimentos na Câmara Municipal de Taperoá (BA).

Modalidade: Contratação Direta -Dispensa
Critério de Julgamento: Menor Valor
Fundamento legal: Art.75, inciso ll da Lei n" 14.13312021

DATA LfMtrE PARA APRESENTAçÀo DA pRoposrÀ E DocUMENTAçÃot DtA 13to1t2o2s, às í2ho0min, no

endereço na Rua Marechal Deodoro, s,lnÔ, CEP 45.430-000, Tapéroái

01.oi.oo - cÂrúARA

I\4UNICIPAL
2OO1 , GESTAO DO

PROCESSO

LEGISLATIVO

3.3.90.39.00 - OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS

_ PESSoA JURIDIcA

15000000

RECURSoS NÃo

VINCULADOS DE

IMPOSTOS

nrrenÊtcta og xoúRtoi HoRÁRto DE BRAsíLtA-DF

BA ou via e-mail: cmtaperoa@qmail com
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001 - I 2
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DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃO DE DEMANDA-OFD

l.rDENTtFtCAçÃO

2. NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA

2.1. Descricão da demanda

2.1.1. A solução se justifica diante da necessidade demonstrada no quadro a seguir:

2.1.2. A contratação encontra justificativa na necessidade de pessoal técnico qualificado
para o atendimento da legislação em vigor, pertinente aos serviços do presente
instrumento. As crescentes exigências legais, principalmentê dos órgãos de fiscalizaçáo,
e controle externo demandam qualificação técnica em constante aperfeiçoamento para
absorver as responsabilidades de um setor público. Os serviços e acompanhamênto
diário dos procedimentos não pode ser prestado por pessoas comuns, pelo contrário,
mas por pessoas que possui conhecimento especializado.

2.2. ALINHAMENTO COM O PLANO PLURIANUAI- DA CAMARA MUNICIPAL

2.2.1. A Contratação de empresa para prêstação de Serviços de Assessoria/Consultoria
Técnica Especializada em Apoio Administrativo na Elaboração, Acompanhamento e
análise de processos licitatórios, visando atender a nova lei de licitações (lei federal
14.13312021) com adequação de fluxo, rotinas e procedimentos na Câmara Municipal
de Taperoá (BA) é atividade condizente com a Lei Municipal que dispõe sobre o Plano
Plurianual para o Período 202212025.

DEMANDA
RESUMIDA)

(DESCRTÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVTÇOS DE ASSESSORTA/CONSULTORTA
TÉCNICA ESPECIALIZADA EM APOIO
ADMTN|STRATTVO NA ELABORAÇÃO,
ACOMPANHAMENTO E ANÁLISE DE PROCESSOS
LICITATÓRIOS, VISANDO ATENDER A NOVA LEI DE
LrcrTAÇoES (LEr FEDERAL 14.13312021) COM
ADEOUAÇÃO DE FLUXO, ROTTNAS E

PROCEDIMENTOS NA CÂMARA MUNICIPAL DE
TAPEROÁ

DEMANDANTE:

Item Qtde. Descrição

01 tt Meses

erviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializa
m Apoio Administrativo na Elaboração, Acompanhame
análise de procêssos Iicitatórios, visando atender a n

êi de licitaçôes (lei federal 14.13312021) com adequação d
uxo, rotinas e procedimentos na Câmara Municipal d
a eroa BA

UNIDADE ADMINISTRATIVA

JOCIARA DOS SANTOS DE JESUS
DIRETORA

Un.
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cÂMARA MUNTcIPAL DE TApERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001 -l 2

Fones: (75) 3664 1165
E-moil : cnÍrp eruu(ã g moi l.cotl

3. RESULTADOS ESPERADOS.

4. PROCESSOS DE TRABALHO IMPACTADOS

Não se aplica.

4.1. Estar interligado com os sistemas da contabilidadê

Não se aplica.

4.2. Estar interligado com os sistemas de pagamento de Recursos Humanos

Não se aplica

5. PREVISÃO DE OATA EM QUE DEVE SER INICIADA E CONCLUíDA A
coNTRATAçÃO

A contratação deverá se iniciar em: '1410112025, podendo sofrer alterações, conforme data em
que se finalize os procedimentos de licitação.

A contratação deverá se concluir em 12(doze) meses, a fim de não gerar prejuízos ou danos para
a Adminrstração.

6. GRAU DE PRIORIDADE DA DEMANDA PELA ÁREA REQUISITANTE

( )Baixo (x )Medio ( )Alto

7. DECLARAÇAO

Declaramos que todos os itens indicados nessa .iustifrcativa e requisição de contratação:

Tipo de Resultado Sim Não Detalhamento

Ganho de produtividade x

Reduçâo de esforço x

Redução dê custo x

Redução do uso de
recursos

x

Melhoria de controle x

Redução de riscos x

Determinação legal x

Determinaçáo
Administrativa

x

Outros (especificar) x

I
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cÂMARA MUNlctpAL DE TApERoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/0001 -l 2

Fones: (75) 3664 1165
E-mail: cmlaperoa(i:gmo i l. con,

( ) constam no Planejamento e Gerenciamento de Contratações (pGC).

( x ) NÃo constam no Planejamento e Gerenciamento de contratações (pGC) e deverão ser
submetidos posteriormente a autoridade máxima para autorização.

submetemos à apreciação da autoridade ordenadora da despesa para os fins de direito.

Declaramos, para os devidos flns, ter conhecimento referente a Lei no í4.133/202í, especialmente
ao AÍ. 50 o que obrrga a licitação a garantir a observância dos princÍpios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da pubíicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de
funções, da motivação, da vinculação ao edital, do.lulgamento objetivo, da segurança jurídica, da
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei no 4.657, de 4
de setembro de 1942 (Lei de lntrodução às Normas do Direito Brasileiro). E ainda, em especial ao
artigo 45 que trata da licitação de serviços.

Encaminha-se ao Presidente da Câmara lvlunicipal para:
| - Decidir motivadamente sobre o prosseguimento da contratação;
ll - Emitir atos de designação dos responsáveis pela Fiscalização/Gestão de Contrato (quando
couber);
lll - Encaminhamento para a Diretoria Administrativa para as providências.

Taperoá - BA, 06 de janeiro de 2025.

#*àS*,i[Í';.#a'*r
Diretora
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CGC: t 3.070.01 6/0001 -l 2
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DEC|SÃO ACERCA DO PROSSEGUTMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

1. Sobre a DFD acima referenciada, determina-se a atuação do procedimento;

2. Acerca do prosseguimento da demanda, decide-se: (obs. Marcar com o X)

a) (x) Aprovaro prosseguimento da contratação, considerando sua relevância
e oportunidade em relação aos objetivos estratégicos e as necessidades da
Área Requisitante.

b) ( )Aprovar parcialmente o prosseguimênto da contratação, considerando
sua relevância e oportunidade em relação aos objêtivos estratégicos e as
necessidades da Área Requisitante, sendo necessário os ajustes elencados em
documento anexo.

c) ( ) Reprovar o prosseguimento da contrâtação conformê justificativas

elencadas em documento anexo.

3. Determinar que seja remetido à Diretoria Administrativa para elaboração do
estudo técnico preliminar (ETP), acaso necessário, e demais artefatos essenciais
à deflagração da licitação.

4. Faculta-se a utilização do sistema "ETP Digital" do Governo Federal;

Tapêroá - BA, 06 de janeiro de 2025.

ENIR SOUZA SILVA
Presidente da Câmara

GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ

CcC: 73.070-0 75/0OO 1- 12
Fones: (75) 3664 1765

E- mdi I : c mtd peroo @ gm d i l. com

PORTARIÀ N" 001, de 08 de ianeiro de 2025

"Nomcia Àgcotc dc Conuatação da Câmata Municipal

dc Tapcroá-Ba, para o Exetcício de 2025 e dá outras

providências".

O PRESIDENTE DA C,ÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ-ESTADO FEDERÀDO

DA BÂHIÂ, no uso dc ume dc suas atribüçires legais, em especial os ert. 7" e artigo 8", § 1" da Lei

Icdcral l 4.1 33/2021, RESOLVE:

Art. 1o - Nomear a servidora Sf. Joselina da Silva Nascimento, para exercer a ftrnção de Âgente de

Cootratação da Câmara Municipal dc Tapcroá Ba, e os sen'idores abaixo para integrar a eqúpe dc

apoio:

I - Membros:

a) JoseJina da Silva Nascimento

b) Leonice Batista dos Santos

c) Jociara dos Santos deJesus

Att. 2" - Esta Potaria entra em ügot na data de sr.ra pubücação, revogâdas todâs âs disposições em

contÍário.

Registrc-se. Publique se. Cumpra se

GABINETF, DÂ PRESIDÊ,NCIA DA CÀMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ BAHIÀ, EM 08

Dr,. JÂNr',tRO DE 2025.

VAIDENIR SOUZA SILVA
- Presidente -

isle doaümênio estô di*ponibi,i:odo no sile !$íw.ôâÍnâÍâtâpêroâ,ba.gov.br Imprensa Ofíeial..ã tcpffir' Braóil
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Decretos
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DSTADO D,.T BÀHIÂ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA

DECRETO N" 065, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021

clPÍrulo tt
Dos AGENTEs QUE AruAM No PRocESso oe coHrR.nreçÃo

Regulamenta a Lei n" 14.133, de 10 de abril de
2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos
Administrativos, no Município de Taperoá - Bahia.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, Estado da Bahia, no uso de uma de suas

atribuiçÕes legais,

DECRETA:

CAPiTULO I

DlsPosrçÔES GERAIS

Art. 10 Este Decreto regulamenta a Lei n" 14.133, de 10 de abril de 2021, que dispÔe sobre

LicitaÇões e Contratos Ádministrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal de Taperoá.

Art.2" O disposto neste Decreto abrange lodos os Órgãos da administração direta do Poder

Executivo municipal de Taperoá, autarquias, fundações, fundos especiais e as demais

entidadês controladas direta ou indiretamente pela Prefeitura.

Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto as licitaçÕes das empresas e§tatais

muniõipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei no 13.303, de 30 de iunho de 2016'

Art 30 Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da

impessoalidadê, dã moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eíicácia, da

segregação de funçÕes, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da

""gurãnç, 
jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da

ceieridaáe, áa economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as

disposiçóes do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de lntrodução às

Normas do Direito Brasileiro).

Art 4' Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de ContrataÇão,

incumbe a condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o
julgamento das piopostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro

colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQY.;EDL6DPE3DWJA5MiG

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente'
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PRLFÊtruRA MUNI( IPAL or rnpEnoÁ

I - conduzir a sessão pública;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de êsclarecimêntos ao edital e
aos anexos, além de poder requisilar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
dêsses documentos;
Ill - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
lV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
V - verificar e julgar as condiÇões de habilitação;
VI - sanear erros ou Íalhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
de habilitação e sua validade jurídica;
VIt - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;
VIll - indicar o vencedor do certame;
Ix - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; X - conduzir os trabalhos da equipe de
apoio; e
Xl - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.

§ 1o A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que

couber, as atribuições listadas acima, sem prejuÍzo de outras tareÍas inerentes a essa
modalidade.

§ 2" Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos
procedimentos auxiliares a que se refere a Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021, a instrução
dos processos de contratação direta nos termos do art.72 da citada Lei.

§ 3" O Agente de ContrataÇão, assim como os membros da Comissão dê ContrataÇão,
poderão ser servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes do
Municipio, ou cedidos dê outros órgãos ou entidades para atuar na Prefeitura.

§ 4" O Agente dê Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que

considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento lurídico e de
controle interno para o desempenho das funções listadas acima.

§ 5" O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxilio
permanente de Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre
servidores efetivos ou ocupanles de cargos em comissáo da PreÍeitura ou cedidos de outros
órgãos ou entidades.

§ 60 Em licitaçáo na modalidade Pregão, o Agente de Contratação responsável pela

condução do certame será designado Pregoeiro.

Art. 5'Na designação de agênte público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos de
que trata a Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, a autoridade municipal observará o
seguinte:

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJA5T\,'I|G

Esta edição encontra-se no sile oÍicial deste ente.
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F.§TADo DA RAHIÂ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

I - a desrgnação de agentes públicos deve considerar a sua formaÇão acadêmica ou

lécnica, ou seu conhecimento em relação ao objeto contratado;
Il - a segregaÇão entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para

atuação simultânea naquelas mais suscetiveis a riscos durante o processo de contratação; e

III - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do âgente
com outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas

a uma adequada fiscalizaÉo contratual.

CAPiTULO tII
DO PLANO DE CONTRATAçÓES lnUal

Art.6'O Municipio poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de
Íacionaliz?J as contrataçÕes dos órgàos e entidades sob sua competência, garantir o

alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas
leis orçamentárias.

Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do Município, observar-se-á
como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na lnstruÇão Normativa no 1, de 10 de
janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do lvlinistério da Economia.

CAPiTULO IV
DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. 70 Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar Esttrdo Técnico Preliminar aplica-se à

aquisição de bens e à contrataÇão de seÍviços e obras, inclusive locação e contrataçÕes de
soluções de Tecnologia da lnformação e Comunicação - TlC, ressalvado o disposto no art.

Art. 8o Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional nos

seguintes casos:
| - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos

lim,tes dos incisos le ll do art. 75 da Lei n" 14.133, de 1o de abÍil de 2021,
independentemente da forma de contrataÇão;
Il - dispensas de licitação previstas nos incisos Vll, Vlll, do art. 75, da Lei n" '14.'133, de 1"

de abril de 2021;
tll - contratação de remanescente nos têrmos dos §§ 2" a7o do art.90 da Lei n" '14.133, de

1o de abril de 2021:
IV - quaisquer alteraÇões contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou

Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a

serviços contínuos.

CAPíTULO V
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJAsM/G

Esta edição êncontra-se no site oícial deste ente.
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DÀ BÀHIÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA

q.lar â1rr:

w
ESTÀDO

Art.9'O Município elaborará catálogo eletrônico de padronizaÇão de compras,
obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seia o

serviÇos e
de menor

preÇo ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios

da fase interna de licitações, assim como as especificaçÕes dos respectivos objetos.

ParágraÍo único. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput,
será àdotado, nos lermos do art. 19, ll, da Lei n' í4.133, de 1o de abril de 2021, os Catálogos

CATMAT e CATSER, do Sistema lntegrado de Administraçáo de Serviços Gerais - SIASG,

do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los.

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do l\ilunicípio deverão ser

de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se

destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

§ 1o Na especiÍicação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto
que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor preço.

§ 20 Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade e

freço, superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades da

Administração municipal.

CAP|TULO V
DA PESQUISA DE PREçOS

Art. 1 1. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os
parâmetros previstos no § 10 do an.23 da Lei n" 14'133, de 1o de abril de 2021, são

autoaplicáveis, no que couber.

Art. 12. Adotar-se-á, paru a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um

conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 1o

do art. 23 da Lei no 14.133. de 1o de abril de 2021, desconsiderados os valores inexequíveis,

inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1o A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o § 1" do art 23 da Lei

À" I +. t eg, de 1o de abril de 2021 , o valor estimado poderá ser, a critério da Administração, a

média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser
utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo

gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.

§ 2o Os preços ôoletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver
grande variação entre os valores apresentados.

§ 3o A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente
elevados, será acompanhada da devida motivação.
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§ 4o Excepcionalmente, será admitida a determinaÇão de preÇo estimado com base em

menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos.

Art. 13. Na pesquisa de preço relativa às contrataÇões de prestação de serviços com

dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que

couber, o disposto na lnstrução Normativa no 5, de 26 de maio de 2017 ' da Secretaria de

Gestão do lvlinistério da Economia.

Art. 14. Na elaboração do orçamento de reÍerência de obras e serviços de engenharia a

serem realizadas em âmbito municipal, quândo se tratár de recursos próprios, observar-se-á
como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal no 7.983, de 8 de

abril de 2013, e na Portaria Interministerial 13.395, de 5 de lunho de 2020.

CAPíTULO VII
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 15. Nas contratações de obras, serviços e íornecimentos de grande vulto, o edital deverá
prever a obrigatoriedade de implantaçáo de programa de integridade pelo licitantê vencedor,

no prazo de 6 (seis) meses, contado da cêlebração do contrato, adotando-se como
parámetro normativo para a elaboração do programa e sua implementação, no que couber, o

disposto no Capítulo lV do Decreto Federal n'8.420, de 18 de março de 2015.

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da

implantação de programa de integridade, o contralo será rescindido pela Administração, sem

prejuizo àa aplicaçáo de sançôes administrativas em função de inadimplemento de obrigação

contratual, observado o contraditório e ampla defesa.

CAP|TULO VIII
DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAçAO

Art. 16. Nas licitaçÕes para obras, serviços de engenharia ou para a contrataÇão de serviços

terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da

autoridade que o expedir, exigir que até 5% da mão de obra responsável pela execução do

objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas de violência doméstica, ou

oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo

instrumento convocalório.

Art. 17. Nas licitaçÕes municipais, não se preverá a margêm de preferência referida no art.

26 da Lei no '14.133, de ío de abril de 2021.

CAPiTULO IX
DO LEILÃO

Art. 18. Nas licitações realizadas na modalidadê Leiláo. serão observados os seguintes

procedimentos operacionais:
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| - realização de avaliação prévia dos bens a serem
base nos seus preços de mercado, a partir da qual se
arrematação.
Il - designação de um Agente de Contratação para atuar como leiloeiro, o qual contará com

o auxílio de Equipe de Apoio conforme disposto no § 5'do art.40 deste regulamento, ou,

alternativamente, contratação de um leiloeiro oÍicial para conduzir o certame.
IIt - elaboração do edital de abertura da licitaÇão contendo informações sobre descriçáo
dos bens, seus valores mínimos, local e prazo para visilaçáo, forma e prazo para pagamento

dos bens arrematados, condição para participação, dentre outros.
lV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados
os vencedores dos lotes licitados.

§ 1" O edital não deveÍá exigir a comprovação de requisitos de habilitação por parte dos
licitantes.

§ 2o A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que

ássegure a integridade dos dados e iníormaçÕês e a conÍiabilidade dos atos nela praticados.

CAP|TULO X
DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Art. 19. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto
licitado, poderão ser considerados para a definiÇáo do menor dispêndio para a Administração
Pública Municipal.

§ 1o A modelagem de contrataÇão mais vantajosa para a Adminisiração Pública, considerado
todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de planejamento da

contratação, a partir da elaboraçáo do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência.

§ 2o Na estimativa de despesas de manutenÇão, utilização, reposição' depreciação e impacto

ámbiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de contratos

anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de publicaçÕes

especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmenle previstos em

legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros.

CAP|TULO XI
DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREçO

Art. 20. Para o julgamento por técnica e pÍeço, o desempenho pretérito na execução de

contratos com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica

parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3" e 40

Oo aÀ. BA da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a

forma de cálculo da pontuação tecnica.

leiloados, que deverá ser feita com
rão fixados os valores mínimos para
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CAPÍTULo xII
DA coNTRATAçÃo DE SoFTWARE DE uso DtssEMtNADo

Art. 21. O processo de gestão estratégica das contratações de software de uso disseminado
no Município deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, reputação, suporte,
confiança, a usabilidade e considerar ainda a relaÇão custo-benefício, devendo a contratação
de licenÇas ser alinhada às reais necessidades do l\ilunicípio com vistas a evitar gastos com
produtos não utilizados.

Parágrafo único, Em âmbito municipal, a programação estratêgica dê contrataçÕes de
software de uso disseminado no Município deve observar, no que couber, o disposto no
Capítulo ll da lnstrução Normativa no 01, de 04 dê abril de 2019, da Secretaria de Governo
Digital do Ministério da Economia, bem como, no que couber, a redação atual da Portaria no

778, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Govemo Digital do Ministério da Economia.

CAPíTULO XIII
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art. 22. Como critério de desempate previsto no art. 60, lll. da Lei no 14.133, de 'lo de abril de
2021, paÍa efeito de comprovaÇão de desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade
entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas no edital de
licitaÇão, desde que comprovadamente implemêntadas, políticas internas tais como
programas de lideranÇa para mulheres, projetos para diminuir a desigualdade entre homens
e mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive aÇões educativas, distribuiÇão
equânime de gêneros por níveis hierárquicos, dentre outras.

CAPíTULO XIV
DA NEGOCIAçÁO DE PREçOS MAIS VANTAJOSOS

Art.23. Na negociação de preÇos mais vanlajosos para a administração, o Agente de
Contratação ou a Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta.

CAPÍTULO XV
DA HABILITAçÃO

A11.24. Para efeito de veriÍicação dos documentos de habilitaÇão, será permitida, desde que
previsla em edital, a sua Íealizaçáo por processo eletrônico dê comunicação a distância,
ainda que se trate de licitaÇão realizada presencialmente nos termos do § 5" do art. '17 da Lei

n" '14.133, de 'lo de abril de 2021, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados constantes dos sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrêr a partir de sistema informatizado
prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a
devida seguranÇa quanto à autenticidade e autona, sendo dêsnecessário o envio de
documentos assinados digitalmente com padráo ICP-Brasil.
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Art. 25. Para efeito de veriflcação da qualificaÇão técnica, quando não se tratar de

contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-
proÍissional e técnico- operacional poderão ser substituidos por outra prova de que o
profissional ou a êmpresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de
serviço de caracteríslicas semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato ou notas

fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o licitado, desde que, em qualquer

caso, o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação realize diligência para

conÍirmar tais informaçôes.

Art. 26. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que,

comprovadamente, tenham dado causa à aplicaçáo das sançôes previstas nos incisos lll e lV

do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, em decorrência de orientação
proposla, de prescrição tecnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

CAPíTULO XVI
PARTICIPAçÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS

Art. 27. Para efeito de participação de emprêsas estrangeiras nas licitações municipais,

observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber e quando previsto em edital, o
disposto na lnstrução Normativa n" 3, de 26 de abril dê 2018, da Secretaria de Gestão do
Ministerio da Economia.

CAPíTULO XVII
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

Art.28. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para

contratação de bens e serviços comuns, inclusive de engenharia, sendo vedada a adoÇão do

sistema de rêgistro de preços para contratação de obras de engenharia, bem como nas

hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação.

Art. 29. As licitaçÕes municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser

adotadas nas modalidades de licitaÇão Pregão ou Concorrência.

§ 1o Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não será admitida a cotação

àe quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassificaÇão.

§ 2" O edital deverá inÍormar o quantitativo minimo previsto para cada contrato oriundo da

ãta de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração

da sua pioposta, sem que isso represente ou assegure ao fornecedor direito subjetivô à
conlrataÇão.

Art.30. Nos casos de licitaÇão para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da

licitação deverá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso de intençáo de

regisiro de preços - lRp, concedendo o prazo mínimo de I (oito) dias úteis para que outros
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órgãos ou entidades registrem eventual intêresse em pa rticipar do processo licitatório-

§ 1o O pÍocedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justiÍlcativa'

§ 20 cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e

áecidir, motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.

§ 3" Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na

àse da lRÉ, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art. 31. A ata de registro de preços leÍá ptazo de validade de ate 1 (um) ano, podendo ser
prorrogado por igual período desde que comprovada a vantalosidade dos preços registrados.

Art.32. A ata de registro de preços não será objêto de rea.iuste, repactuação, revisão, ou

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses

inétitutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei no í4.133, de 'lo de abril de 2021.

Art. 33. O registro do fornecedor será cancelado quando:

Í - descumprir as condições da ata de registro dê preços;

It - não reiirar a nota áe empenho ou instrumênto equivalente no prazo estabelecido pela

AdministraÇão, sem justificativa aceitável ;

IIT - não áceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou
lV - sofrê; as sanções previslas nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14'133,

de 'l o de abÍil de 2021 .

Parágrafo único. o cancelamento de rêgistros nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV
do
caput será Íormalizado por despacho fundamentado

Art, 34. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou Íorça maior, que prejudique o cumprimento da

ata, devidamente comprovados e justiícados:
| - pot ruzAo de interesse público; ou ll - a pedido do fornecedor.

CAPíTULO XVIII
DO CREDENCIAMENTO

Art. 35. O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração pretender formar

uma rede de prestadores de serviÇos, pessoas físicas ou juridicas, e houver inviabilidade de

competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das empresas

credenciadas.

§ 1o o credenciamento será divulgado por meio de edital dê chamamento público, que
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deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer p
integrar a lisla de credenciados, desde que preenchldos os requisi

restador interessado em
tos definidos no referido

documento

§ 2o A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas
condiçÕes de reajustamento.

§ 30 A escolha do credenciado poderá ser Íeita por terceiros sempre que este for o

beneÍiciário direto do serviço.

§ 4" Quando a escolha do prestador for feita pela adnrinisiração, o instrumento convocatório
deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviÇos, desde que tais critérios
se.iam aplicados de forma objetiva e impessoal.

§ 5" O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser
inferior a 30 (trinta) dias.

§ 6o O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a cada 12

(doze) meses, para ingresso de novos itlteressados.

CAPÍTULO XIX
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAçÃO DE INTERESSE

Art. 36. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de lnteresse
observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no DecÍeto Federal no

8.428, de 02 de abril de 2015.

CAPíTULO XX
DO REGISTRO CADASTRAL

Art. 37. Enquanto náo for efelivamente implementado o Portal Nacional de contratações
Públicas (PNCP) previsto no art.87 da Lei n."'14.133, de 1o de abril de 2021, o sistema de

registro cadastral de fornecedores do Município será regido, no que couber, pelo disposto na

lnÀtrução NoÍmativa n" 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da

Economia.

parágrafo único. Em nenhuma hipótese as licitaçÕes realizadas pelo Municíplo serão

restritas a fornecedores previamente cadastrados na forma do disposto no caput deste
artigo, exceto se o cadastramento for condiÇão indispensável para autenticação na

plataforma utilizada para realização do certame ou procedimento dê contratação direta.

CAPíTULO XXI
DO CONTRATO NA FORMA ELETRONICA

Art.38. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares
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PREFEITURA MUNI('IPAL DE TAPEROÁ
poderão adotar a forma eletrônica

ParágraÍo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas
eletrônicas apostas no contrato deverão ser classiÍicadas como qualificadas, por meio do uso
de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 40, inc. lll, da Lei n" 14.063,
de 23 de setembro de2020.

cAPiTULo xxl
DA SUBCONTRATAçÃO

Art. 39. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente prevista
no edital ou no instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou
instrumento equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permilido para
subcontrataÇão.

§ 1" E vedada a subcontrataÇão de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econÔmica, financeira, trabalhista
ou cavil com dirigente do órgão ou entidade conlratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contralo, ou se
deles Íorem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

§ 2o É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto,
entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-
operacional, foi exigida apresentaÇão de atestados com o objetivo de comprovar a execução
de serviço, pela licitante ou conlratada, com características semelhantes.

§ 30 No caso de fornecimento de bens, a indicaÇão de produtos que não sejam de fabricação
própria não deve ser considerada subcontíatação.

CAPíTULO XXIII
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art. 40. O objeto do contrato será recebido:

| - em se tratando de obras e serviÇos:

a) provisoriamente, em atê 15 (quinze) dias da ccrmunicação escrita do contratado de
término da execução;
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato
convocatório ou no contrato.

II - em se tratando de compras

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJAsM/G
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a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.

§ 1" O edital ou o instrumento de conlralação direta, ou alternativamente o contrato ou

instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser
dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada,

objetos de pequeno valor, ou demais contratações que não apresentem riscos consideráveis
à Administração.

§ 2" Para os íns do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles
enquadráveis nos incisos I e ll do art. 73 da Lei no '14.133, de 1o de abril de 2021 .

CAPíTULO XXIV
DAS SANçOES

Art.41. Observados o contraditório e a ampla deíesa, todas as sanções previstas no art. 156

da Lêi no 14.133, de 1o de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta

interessada, ou pela autoridacie máxima da respectiva entidade, quando se tratar de
autarquia ou fundação.

CAPiTULO XXV
DO CONTROLE DAS CONTRATAçOES

§ÍÍt#
tf,Grl

.H
trSTÀDO DÂ BÁHIÀ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA

Art. 42. A Controladoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto no art. 169

da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta

administraÇão paÍa implementar processos e estruturas, inclusive de gestáo de riscos e
controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os

respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimêntos de

contratação, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das
contratafÕes ao planejamento êstratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência,
efetividade e eficácia em suas contratações.

GAP|TULO XXVI
DAS DtSPOSTçOES FINAIS

Art.43. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP) a que sê refere o art' 174. da lLei n" 14. 1 33, de 1o de abril

de 2021, a divulgação dos atos será promovida da seguinte íorma:
I - publicação em-Oiário oficial das informações que a Lei no í4.133, de 1o de abril de 2021

exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oÍicial, admitida a publicação de extrato;

tt I disponibilização da versão Íísica dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de quaiquer valor, salvo o referente ao fornêcimento de edital ou de cópia de

documento, que não será superior ao cuslo de sua reprodução gráfica.

III - não haverá prejuízo à realização de licitaçÔes ou procedimentos de contrataÇão direta

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJA5M/G
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ante a ausência das informaçÕes previstas nos §§ 2o e 3o do art. 174 da Lei n. 14.133, de 1"
de abril de 2021, eis que o Municipio adotará as funcionalidades atualmente disponibilizadas
pelo Governo Federal, no que couber, nos termos deste Decreto;
IV- as contratações eletrônicas poderáo ser realizadas por meio de sistema eletrônico
integrado à plataforma de operacionalização das modalidades de lransferências voluntárias
do Governo Federal, nos termos do art. 50, §2o, do Decreto Federal no 10.024, de 20 de
setembro de 20'19.
V - nas licitações eletrônicas realizadas pelo Município, caso opte por realizar procedimento
regido pela Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021, e por adotar o modo de disputa aberto, ou o
modo aberto e fechado, a Administração poderá, desde já, utilizar-se de sistema atualmente
disponivel, inclusive o Comprasnet ou demais plataformas públicas ou privadas, sem prejuizo
da utilização de sistema próprio.

ParágraÍo único. O disposto nos incisos le ll acima ocorrerá sem prejuízo da respectiva
divulgação em sítio eletrônico oÍicial, sempre que previsto na Lei no 14.133, de '1" de abril de
2021 .

Art.44. A Secretaria Municipal de AdministÍação poderá êditaÍ normas complementares ao
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive
modelos de artefatos necessários à contrataçáo.

Art.45. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normalivo
municipal, considerar-se-á a redaÇão em vigor na data de publicação deste Decreto.

Art. 46. Este DecÍeto entra em vigor na data de sua publicação.

CHRISTIANNE MARY PEREIRA GUIMARÂES
Prefêita Municipal

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJA5M/G

Esta ediçáo encontra-se no site oÍicial deste ente.

Gabinête da Prefeta Municipal de Taperoá, em 14 de outubro de 2021.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

DECRETO MUNICIPAL N" 083 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022

Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei no 14.133,

de 1' de abril de 2021, para estabelecer o
enquadramento dos bens de consumo adquiridos
para suprir as demandas das estruturas da
administração pública municipal nas categorias de
qualidade comum e de luxo.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, Estado da Bahia no uso da
atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso lV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 20 da Lei no 14.133, de 10 de abril de2021,

DECRETA

Art. ío. Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei no 14.133, de 1' de abril
de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos
para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

AÍt.2'. Paê flns do disposto nesle Decreto, considêra-se:

l- bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da
demanda, identiflcável por meio de características tais como:

a) ostentaÉo;
b) opulência;
c) forte apelo estético; ou

d) requinte;

ll - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou
moderada elasticidade-renda da demanda;

lll - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos
seguintes critérios:

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condiçÕes de

uso, no prazo de dois anos;

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: DK6JSSZgDGFCN3XOE+PAHQ
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b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deÍormável, de modo
irrecuperável ou com perda de sua identidade;

c) perecibilidade - sujeito a modificações quimicas ou físicas que levam à
deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo;

d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que
suas caraclerísticas originais se.iam alteradas. de modo que sua retirada
acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou

e) transÍormabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-
prima ou matéria intermediária para a geração de outro bem; e

lV - elasticidade-renda da demanda - Íazão entre a variação percentual da
quanlidade demandada e a variação percentual da renda média.

Art. 3'. O ente público considerará no enquadramento do bem como de
luxo, conforme conceituado no inciso I do caput do art. 2o:

l- relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o
preço do bem, principalmente a Íacilidade ou a dificuldade logística regional ou
local de acesso ao bem; e

ll - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem
ao longo do tempo, em Íunção de aspectos como:

a) evolução tecnológica;
b) tendências sociais;
c) alterações de disponibilidade no mercado; e
d) modificações no processo de suprimento logístico.

AÉ. 4o. Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo
considerado na definição do inciso I do caput do art. 20:

l- for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de
qualidade comum de mesma natureza; ou

ll - tenha as características superiores justiÍicadas em face da estrita
atividade do órgão ou da entidade.

Art. 5o. É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como
bens de luxo, nos termos do disposto neste Decreto.

Art. 6'. As unidades dê contratação dos órgãos e das entidades, em
conjunto com as unidades técnicas, identificarão os bens de consumo de luxo
constantes dos documentos de Íormalização de demandas antes da

cERTtFtCAÇÃO DtGtTAL: DK6J8829DGFCN3X0E+PAHQ
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elaboração do plano de contratações anual de que trata o inciso Vll do caput
do at1. 12 da Lei no 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de

consumo de luxo, nos termos do disposto no caput, os documentos de

formalização de demandas retornarão aos setorês requisitantes para

supressáo ou substituição dos bens demandados.

Art. 7o. O Secretário Municipal de Administração e Finanças poderá

editar normas complementares para a execução do disposto neste Decreto.

Art.8o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Taperoá, em 0í de fevereiro de 2022

CHRISTIANNE MARY PEREIRA GUIMARÂES
Prefeita

cERTtFicAÇÃo DtctrAL: DK6JSSzgDGFCN3x0E+PAHQ
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviços de
Assessoria/Consultoria Técnica Especializada êm Apoio Administrativo na Elaboração,
Acompanhamento e análise de processos licitatórios, visando atender a nova lei de
licitações (lei federal 14.13312021\ com adequação de fluxo, rotinas e procedimentos
na Câmara Municipal de Taperoá (BA).

Certidão quanto ao Estudo Técnico Preliminar

segundo disposição da legislação municipal, nas contrataçôes diretas em razão de valor,
previstas no art. 75, inciso I e ll da Lei n' 14.1331202, é opcional o Estudo Técnico
Preliminar. Assim, ante a urgêncta e necessidade quanto a Contratação de empresa para
prestação de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Apoio
Administrativo na Elaboração, Acompanhamento e análise de processos licitatórios,
visando atender a nova lei de licitações (lei federat 14.13312021) com adequação de
fluxo, rotinas e procedimentos na Câmara Municipal de Taperoá (BA).

#çrr*g.g,ra*r"..t§
üretora

fr#*t§l sii*a"§E-a**$
üiretora

Declarações da viabilidadê ou não da contratação

Declaramos que a contratação é viável e poderá ser feita realizada por contratação
direta, com base no art- 75, inciso ll da Lei n" 14.1331202í, em observância aos princípios
da economicidade, eficácia e eficiência. mas em razão.

Taperoá - BA, 06 de janeiro de 2025.
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 l-l 2

Fones: (75) 3664 I 165
E-mail : <' rutoperooh gn a i l. com

DESNECESSIDADE DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 05/2025

Com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 72, inciso l, da
Lei n.o 14.13312021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, bem como
considerando o arl.20, do DECRETO No O5412022de 15 de junho de 2022, que dispõe
sobre a elaboração de Estudo Técnico Preliminar - ETp para as contratações de bens,
serviços e obras no âmbito da Câmara Municipal de Taperoá, é DISPENSÁVEL o ETp,
mediante justificativa detalhada, com exposição de motivo, aprovada pela autoridade
competente, nas hipóteses enumeradas abaixo:

í) Dispensa de pequeno valor e inêxigibilidade de licitação nos casos previstos nos
incisos l, ll e lV do art.74 da Lei Federal no 14.13312021,

2) Contratações que mantenham todas as condições definidas em edital de licitaÇão
realizada há menos de 1 (um) ano, quando se veriÍicar a ausência de licitantês
interessados, de propostas válidas ou quando constatada incompatibilidade das
propostas de preços, nos têrmos do inciso lll do art. 75 da Lei Federal no 14..133,
de 2021:

3) Utilização de ETP elaborado para processos de contrataçõês anteriores quando
as soluções propostas atenderem integralmente à necessidade apresentada;

4) Contrataçôes de serviços comuns de engenharia, desde que demonstrada a
inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, casos em que a especificaÇão do objeto poderá ser realizada apenas
em termo de referência ou projeto básico.

Pelo exposto, entende-se que o caso em tela se trata da hipótese número 1, o que
enseja a DESNECESSTDADE DE ESTUDO TÉCNICO PREL|MINAR e de anátise de
riscos, no presente processo.

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suflcientes ao pleito,
capazes de maximizar o interesse público, provendo a segurança transacional
encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução processual.

S*i*'ssl,m#*r+* I
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RELATÓRIO DA PESQUISA DE PREÇOS

Taperoá - BA, 06 de janeiro de 2025.

Em atendimento à determinação do Presidente desta Casa Legislativa, encaminha-se a

consolidação dos dados da pesquisa de preços feita por este servidor público para a

obtenção de valores estimados visando contratação/aquisição de bens/serviços para a
esta Casa de Leis.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviços de
Assessoria/Consultoria Técnica Especializada êm Apoio Administrativo na Elaboração,
Acompanhamento e análise de processos licitatórios, visando atender a nova lei de
licitaçôes (lei federal '14.'13312021) com adequação de fluxo, rotinas e procedimentos
na Câmara lr4unicipal de Taperoá (BA).

PREÇOS COLETADOS E VALORES ESTTMADOS

Os preços coletados seguêm em documento anexo a este relatório. Os valores
estimados paru a rcalizaçào do certame são:

írrn EMPRESA v. uN[ÁRto R$ VALORTOTAL R$
01 ANTÔNIO MARCOS SILVA

BATISTA

CNPJ No 7 4.007 .824|OOO1 -20

4.500,00 54.000,00

02

G DE SOUZA BRANDAO

CNPJ: 00.820.386/000í -88

4.500,00 54.000,00

03 57.600,00PATRTMONTAL SOLUÇÕES
CONTÁBEIS LTDA

CNPJ No 07.121.323t000't -82

4.800,00

Valor mensal estimado para a contrataÇão: R$ R$ 4-600,00 Quatro Mil e Seiscentos
Reais).

JUSTIFICATIVA PARA A METODOLOGIA UTILIZADA

- Escolha de fontes de consulta conÍiáveis e previstas em legislação;
- Consideração das especificidades clo objeto;
- Verificação de similaridade entre os itens consultados e os descritos no Termo de
Referência;
- Obtenção de preços estimados compatíveis com os praticados pelo mercado para
produtos/serviços similares;

GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ

I

I

Considerando que a estimativa de custos por meio da Pesquisa de Preços é etapa
essencial para a realização das compras públicas, eiencamos os criterios adotados para

a realizaçáo desta pesquisa:
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001 -l 2

Fones: (75) 3664 I 165
E-mail : c mt ap e r o a(a g ma i l. com

- ldentificação e exclusão de itens com preços classificados como inexequíveis ou com
sobrepreço;
- Observância de parâmetros de economia de escala, desvio padrão e coeficientes de
variação para a composição da pesquisa;
- Objetividade na compilação das informações do Relatório de Pesquisa de Preços
(exclusão/desconsideração de itens/preços evitando a composição do relatório da
pesquisa com excesso de informações, desde que não haja impacto relevante na

média/mediana obtida).

lsto posto, contam abaixo as justiflcativas para a metodologia utilizada, em especial para

a exclusão/desconsideração de itens/preços da pesquisa, de acordo com os critérios
apresentados:

(X ) Não se aplica - não houve exclusão/desconsideração de itens/preços da pesquisa;
( ) lnexequível - economia de escala;
( ) lnexequível - valor(es) fora do desvio padrão/ coeficiente de variação definido(s);
( ) Valo(es) excessivamente elevado(s) - fora do desvio padrão/ coeficiente de variação
definido(s);
( ) lnconsistente - item(ns) diferente(s) do Termo de Referência;
( ) Composição - exclusão/desconsideração pela ausência de impacto na pesquisa,

visando a sintetização do relatório.

FORNECEDORES QUE NÃO ENVIARAM PROPOSTAS (E-MAILS NÃO

RESPONDTDOS)

Nos casos de fornecedores que não encaminhem propostas em resposta aos emails

enviados pela Câmara Municipal de Taperoá, estes e-mails serão anexados a esta

pesquisa de preços como documentação comprobatória.

JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE PREçOS OBTIDOS EM PAINEL DE PREçOS
OU CONTRATAÇOES SIMILARES DE OUTROS ENTES PÚBLICOS

- Não se aplica.

JUSTTF|CATTVA PARA ITENS COM AUSÊNC|A DE AO MENOS 03 (TRÊS) PREÇOS

- Não se aplica.

.*"toaêt*'rb
Diretora

(
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Á cÂM.q,RA MUNICIPAL DE TAPERoA/BA

Setor de Licitações

Referente: ProPosta de Preços

ITE}'I

ontratação de emPresa para prestaçào d

erviços de Assessoria/C onsultoria Técni

spe cializada em APoio Administrativo

laboração, AcomPanham ento e análise d

0l rocessos licitatórios. vlsando atender a nov

ei de licitações (lei federal 14.13 3/2021

om adequação de fluxo. r.)tinas

rocedimentos na Câmara MuniciPal

a BA

VALOR TOTAL: R$ 54'000'00 (Cinquenta e quatro mil reais)'

Validade da ProPosta: 60 dias

NIO OS SILVA BAT

ANTÔNIO MARCOS SILVA BATISTA

Rua Traves§o do Meio o" 57' BonÍim'

Salvador/Ba
CEP 40423-090 - Salvador/Ba

CNPJíM Fl 7.1.007.824/0001-20

Salvador//Ba, 02 de janeiro de2025'

VALORTOTAL
(RS)

VÀLOR
UNITÁRIODESCRIÇAOUNQTDE.

Rs s4.000,00R$ 5.500,00
Meses1)

ANT

CNP 74.001.82410001-20

ISTA

L

l

L

I
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AMtrCC *ATRTM.NTAL soLuçoES co'rrÁBEs LTDA

Rua Juraci Magalhães, ns 016, Andar 02, Sala 2OL, Conceição do Jacuípe-BA, Cep:44.245-0OO

CNPJ No: O7.í 2í.323IOOOí.A2

Conceição do Jacuípe-BA, 03 de ianeiro de 2025.

À Câmara Municipal de Taperoá
Setor de Licitação

Prooosta de Precos

'Qc- u L^--
Fdri-""i"1 Sol"ç0"" Co"t,ib"i" lfOe

CNPJ N' 07.121.323 / 0001-82

DESCRIÇAO QUÂNT. MENSAL TOTAI
(-ontÍataçào de empresa pata
prestaçào de Serviços de
Àssessolia/Consultoria'fécnica
Ilspeciaiizada em Àpoio
-\tlminis trativo na Llaboraçào,
r\companhamento e análise dc
processos licitatórios, visando
atendet a nor.a ler de licitaçôes Qei
federal 11i33/2021) com
adequaçào dc fluxo, totinas e

procedimentos nA Càman
il{unicipal de Taperoá (8,.\)..

Mês R$ 4.800,00 R$ 57.600,00

-f)eclaramos que no Preço ofertado estào inclusas todas as dcspesas necessár'ias para a execução do objeto,

sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transpoÍte, alimentaçào, pÍo\.entos, encargos

sociais, impostos, taxas, tributos, cmolumcntos, contribuições sociais, hscais, parahscais, scguros c demais

despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, ÍigoÍosamente, com as especificaçôes do

objeto licitado, estamos ciente de que nào cabem quaisquer reivindicações devidas a crros nessa avaliação,

para cfcito cle so]icitar revisào dc preços por rccolhimentos determinados pela autoridade competente.

UND.

12
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ê*p

PROPOSTÀ DE PREÇO

Ubaíra/BA, 03 de janeiro de 2025.

cÀr.íÀRÀ MUNTCTPÀI DE TAPEROÁ/BA

Ao Sêtor de LicitaÇão

Abaixo apresentamos nossa PROPOSTA DE PREÇOS
condições para execuÇão dos serviços, conforme
abaixo:

e demais
descrlção

Local Serviços
SERVIÇOS DE AS S E S SOR 1A,/ CON S ULTOR IA TÉCNICA
ESPECIALIZADA EM APOIO ADMIN]STRÂTIVO NA
ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E ANÁLISE DE
PROCESSOS LICITATÓRIOS, V]SANDO ATENDER A
NOVA LEI DE LICITAÇÕES (I,EI FEDERAL
I4.I33/2027 ) COM ADEQUAÇÀO DE ELUXO,
ROTINAS E PROCEDIMENTOS NA CÂMÂRA MUNIC]PAL
DE TAPEROÁ (BA. )

Valor Mensal: R§ 4.500,00 (Quatro Mil e
Quinhentos Reais)

C.EMARA
MUNICIPAI DE
TAPEROÁ /BA

Os valores apresentados serâo dívi.didos en 12 (doze) parcelas
de ígual valor rerferente aos meses de ,faneiro e Dêzêmbro de
2025.

VALOR TOTAL R$ 54.000,00 (Cinquenta e euatro Mil Reais).

Prazo de validade da proposta: 60 dias

Atenciôsamente,

DE ZA BRANDÃOo
00.820.386,/0001-88

G

CNPJ:

1

I
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cÂrrrnne MUNIcIPAL DE rapeRoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001- I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E-mail : c mla?eroa«r',gnu i l-.'url

coMUNrcAçÃo TNTERNA

Taperoá - BA, 06 de janeiro de 2025.

Assunto: Pesquisa de preços e minuta do Termo de Referência para Contratação de
empresa para prestação de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada

em Apoio Administrativo na Elaboração, Acompanhamento e análise de processos

licitatórios, visando atender a nova lei de licitações (lei federal 14.13312021) com
adequação de fluxo, rotinas e procedimentos na Câmara Municipal de Taperoá (BA)...

Conforme solicitado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente desta Câmara de
Vereadores, informo que realizamos a pesquisa a três fornecedores diretos, de acordo
com o RELATORIO DA PESQUISA DE PREÇOS.

Desta forma, em 31 de dezembro de 2024, fora publicado o Decreto 12.24312024,
procedendo à atuafização dos valores para o exercício de 2025, atualizando os valores

do art. 75, ll, da Lei 14.13312021, para o patamar de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil

setecentos e vinte cinco reais e cinquenta e nove centavos). Portanto, o limite de
contratação para dispensa de pequeno valor, já devidamente atualizado, é R$ 62.725,59
(sessenta e dois mil setecentos e vinte cinco reais e cinquenta ê nove centavos).

Em seguida, após análise da solicitação de despesas elaboramos o termo de referência,

aviso de contratação direta e a minuta de contrato nos termos da nova lei de licitação -

Lei n' 14.13312021.

Por flm, devolvo os autos para a Presidência desta casa para ulterior deliberação

kgsnA'a"*\éSP*f"'''' ""i,r"Íi""jue uesul \
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cÂruaRa MUNTcTPAL DE rlpeRoÁ
CGC: I 3.070.01 6/000 I -l 2

Fones: (75) 3664 I165
E-mail: c núuperou(igma i l. cottr

TERMo or nereRÊtcn
Avtso DE DtspENsA oe ucraçÃo N" oo1/2025

(Processo Administrativo n" 05/2025)

1. oBJETo oa ucrraçÃo

'1.í. Contratação de empresa para prestação de Serviços de Assessoria/Consultoria
Técnica Especializada em Apoio Administrativo na Elaboração, Acompanhamento e
análise de processos licitatórios, visando atender a novâ lei de licitaçóes (lei federal
14.13312021\ com adequação de fluxo, rotinas e procedimentos na Câmara Municipal
de Taperoá (BA), conforme especificações constantes neste Edital e Anexos.

í .í.1 . Os serviços deverão atender as especiÍicações adiante discriminadas:

írerrlt DESCRTÇÃO UNID. QUANT.
VLR.
UNIT.

MÉDIO

VLR
TOTAL
MÉDIO

1

Serviços de
Assessoria/Consultoria Técnica
Especializada em Apoio
Administrativo na Elaboração,
Acompanhamento e análise de
processos licitatórios, visando
atender a nova lei de licitações
(lei federal 14.13312021) com
adequação de fluxo, rotinas e
procedimentos na Câmara
Munici ldeTa eroa BA

12
R$

4.600,00
R$

55.200,00

Valor Mensal: R$ 4.600,00 Valor Anual: R$ 55.200,00

1.1.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme
previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

1.í.3 O custo estimado total da contratação e de R$ 55.200,00 (Cinquenta e Cinco Mil
e Duzentos Reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

1.í.4 A estimativa de preços foi precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da
Lei no 14.133121 e da lnstrução Normativa SEGES/ME no 6512021.

2.í. A contrataÇão encontra justificativa na necessidade de pessoal tecnico qualificado
para o atendimento da legislação em vigor, pertinente aos serviços do presente
instrumento. As crescentes exigências legais, principalmente dos órgãos de fiscalizaçáo,
e controle externo demandam qualificação técnica em constante aperfeiçoamento para
absorver as responsabilidades de um setor público- A contratação dos serviços em tela,

1,,.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
(art. 60, inciso XXlll, alínea 'b' da Lei n. 14.133120211.
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cÂunne MUNtctpAL DE rnpenoÁ
CGC: t 3.070.01 6/0001 -1 2

Fones: (75) 3664 I 165
E-maiI: cmlaperoo(A.gm il.cont

tem como intuito primordial atender o conjunto de precêitos visando a adaptação das
leis e tambem do próprio regimento, que é a direção das ações parlamentar, em
conformidade com a organização jurídica da sociedade.

2.2. DETALHAMENTO DOS SERVTçOS.

Os serviços técnicos compreendem também consultoria e assessoria em derredor de
temas específicos da área de Licitações e Contratos para a Câmara Municipal, exceto
parecer jurídico e ainda:
a) Examinar as minutas de editais de licitação, dispensas, e inexigibilidade de
licitação, bem como as dos contratos.
b) Auxi ar na elaboração de editais de licitação e de processos seletivos;
c) Auxiliar na elaboração de informações aos diversos órgãos de controle e
públicos, quando o assunto for afeto aos setores de Licitaçôes e Contratos, bem como
orientar o cumprimento das decisôes liminares proferidas nêssas ações e interpor as
medidas cabíveis para a impugnação delas;
d) Desenvolver outras atividades correlatas.
e) Manifestar em procedimentos e atos dos quais resultêm compromissos para os
setores de Licitaçôes e Contratos, no que se refere à legalidade administrativa;
f) Orientar e manifestar, quando provocado, sobre interesses funcionais que
envolvam os servidores dos setores de Licitações e Contratos.

Os pareceres técnicos deverão ser encaminhados ao Solicitante, por e-mail ou via
postal, no prazo máximo de até 08 (oito) dias úteis, sendo que em matérias de urgência
esse prazo deverá ser reduzido a 48 (quarenta e oito) horas úteis.

O comparecimento à Câmara Municipal para reuniões e sessôes públicas com prêpostos
do Setor de Licitações e Contratos.

O contratado deverá ter conhecimento prévio da das reuniões (com no mínimo 48 horas
de antecedência), e a sua presença tem como finalidade a prestação de suporte técnico
na solução das demandas administrativas e judiciais que envolvam o Setor de Licitações
e Contratos.

A Câmara tvlunicipal de Taperoá requer uma expertise externa em consultoria e
assessoria jurídica por várias razões:
. Complexidade e Especialização: A natureza técnica dessas áreas requer
proÍissionais com conhecimento aprofundado e atualizado das legislações vigentes e

das jurisprudências pertinentes.
. lmparcialidade e Objetividade: O uso de consultores externos garante que as
recomendaçóes e análises sejam imparciais e objetivas, desvinculadas de quaisquer
influências internas ou políticas que possam afetar as decisões administrativas dentro da
Câmara.

Os pareceres serão solicitados diretamente ao Consultor pelo Setor de Licitações e
Contratos, que encaminhará consulta, sobre questões específicas, ao contratado, exceto
quando a matéria for de competência privativa da Assessoria Jurídica.
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cÂruann MUNtclpAL DE rlpenoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001 -t 2

Fones: (75) 3664 I 165
E- mail : c rutsp e r0 o(d)g md l. c o nt

o Recursos Limitados lnternamente: A câmara Municipal não possui internamentê
o pessoal jurídico com a especialização necessária ou suficiente para abordar
adequadamente todas as nuances e especiÍicidades das legislações que regem as áreas
mencionadas, tornando essencial a contratação de serviços especializados.
o Necessidade de Expertise Específica na Elaboração, Acompanhamento e análise
de processos licitatórios, visando atender a nova lei de licitações (lei federal
14.133t2021).

3 DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE
VIDA OO OBJETO (aÉ. 60, inciso XXttt, atínea ,c,)

3.í os serviços técnicos proÍissíorrais que a cânrara Municipal deverá contratar
compreendem também consultoria e assessoria em derredor de temas específicos que
podem influenciar em potencial as estratégias e políticas públicas da gestão da câmara
tvlunicipal.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (aÉ.6", XXlll, atínea,d,da Lei no,t4.1?3t211

4.1 A Contratada fica obrigada a garantir que os serviços objeto do contrato sejam
realizados pessoal e diretamente pela por um responsável técnico a ser indicado, sem
possibilidade de subcontratação, conforme disposto no art. 72e aft.74, inciso lll, alíneas
"a", "b" e "c" e §3o e §4o da Lei no 14.13312021.
4.2 Não será admitida a subcontratação total do objêto contratual.

i.E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.
ii.Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhê realizar a supervisão e
coordenação das atividades da subcontratacla, bem como responder perante a
Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao
objeto da subcontratação.
b. A subcontratação depende de autorizacão prévia da Contratante, a quem
incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica
necessários para a execução do objeto.

i.O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade
técnrca do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo
correspondente.
c. É vedada a subcontratação de pessoa Íisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral,
ou por afinidade, até o terceiro grau.
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cÂMARA MUNTcIPAL DE TApERoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 I -l 2

Fones: (75) 3ó64 I 165

E- mai I : c mtap e ro a(a; g ma i l. co trr

5 MODELO DE EXECUÇAO CONTRATUAL (aÉs. 60, XXlll, alínea "e" da Lei n.
14.133t2021)

5.Í O prazo de execução dos serviços será de 02(dois) meses, com início
imediatamente após a a assinatura do instrumento contratual.
5.2 Os serviços serão prestados nos endereços do prédio principal e anexos da
Câmara Municipal e aindâ por comunicaçõês por e-mail, aplicativos de mensagens,
conferências virtuais, dentre outros meios hábeis a obtenção da consultona e
orientações de que tratam a contratação.

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art.6o, XXilt, alínea ,,f, da Lei no

14.133t211

6.í ROTTNAS DE F|SCAL|ZAÇÃO CONrR.erUnl

O contrato deverá ser executado flelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.'Í33, de 202'1, e cada parte responderá pelas
consequêncras de sua inexecução total ou parcial (Lei no 14.1331202'1, art. 115, caput).

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogâdo automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei no

14.13312021, art. íí5, §5').

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.13312021, arl. 1 17, caput).

Os fiscais do contrato serão designados autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou
a quem as normas de organização administrativa indicarem, na forma do art.70 da Lei

no 14.í33, de 2021, devendo a Administração instruir os autos com as publicações dos
atos de designação dos agentes públicos para o exercício dessas funções.

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados (Lei no 14.13312021, art.. | 17, §1").

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse
sua competência (Lei no 14.13312021, aft. 117, §2).

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do
serviço para representáJo na execução do contrato. (Lei no 14.13312021 , art. 1 18).

A indicação ou a manutençáo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para

o exercÍcio da atividade (lN 5, art.44, §1')
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 I -1 2
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O contratado será obrigado a rcparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em quê se verificarem vícios,
defeitos ou incorreçóes resultantes de sua execução ou de materiais nêla empregados
(Lei no 14.133/2021, art. 1 19).

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem rêduzirá essa
responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo contratantê (Lei no

14.13312021, art. 120).

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n" '14.133t2O21, aí1.'121,
caput).
A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferrrá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamênto e não poderá
onerar o objeto do contrato (Lei no 14.13312021, aft. í 21, s1o).

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (lN 5/2017, art.44, §3.).

Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação social
e fiscal da empresa, podendo ser a obrigação satisfeita ainda mediante consulta aos
sítios eletrônicos emitentes.

Serão exigidos a Certidão Negativa de Debito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

a DOS CRTTERTOS DE AFERTçÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

1.4 avaliação da execução do objeto utilizará dentre outros documentos o Rêlatório
Mensal de Atividades, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base
nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:
a)não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
mínima exigida as atividades contratadas; ou
b) deixar de uttlizar rêcursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
1. não produziu os resultados acordados;
2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a
qualidade mínima exigida;

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser rêalizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso
de mensagem eletrônica para esse fim (lN 5/20'17, art.44, §2.).
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3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

b. DO RECEBIMENTO

Os serviços serão recebidos provisoriamente, em até 05 (cinco) dias contados da
emissão do Relatório de Atividades, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico.

No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de
fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas
atribuiçôes, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
Quando a Í'iscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução
do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Os serviços serão recebidos deflnitivamente no prazo de 05 (ncio) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:

1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correçõês;
2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Relatório de Atividades
apresentado.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

7 FORMA E CRITÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR (art. 60, inciso Xxilt,
alínêa'h', da Lei n. 14.133120211
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cÂuann MuNlctpAL DE rapeRoÁ

a. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do ai-74,111, alíneas ,'a,', ',b,' e
"c" da Lei n.' 14.13312021.

b. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condiçôes para contratação, especialmente quanto à existência de
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oflciais, tais como:
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransoarencia.gov.br/ceis); e
b) cadastro Nacional de Empresas Punidas - cNEf mantido pela controladoria-Geral
da União htt ran rencr ncoes/cne
c. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de .'1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídrca
da qual seja sócio majoritário.
d. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
e. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
f. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
negativa de contratação.

S. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNpJ/CpF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
h. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matnz, e se o fornecedor for a Íllial, todos os documentos deverão estar em nome da
Í'ilial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

i. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.
j. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos
de habilitação:

Habilitação Jurídica:
Pessoa física: cédula de idêntidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; No caso de
Advogados ou Contadores, deverá ser apresentada a !dentidade Profissional; OU
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedadê
identificada como êmpresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores. No caso de advogados, o ato constitutivo deve
êstar arquivado na Ordem dos Advogados do Brasil. OU

CGC: I 3.070.01 6/000 t -l 2
Fones: (75) 3664 I 165
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os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou
da consolidação respectiva.
Habilitaçôes fiscal, social e trabalhista:
prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CpF); OU
prova de inscrição no Cadastro Nacional da pessoa Jurídica (CNpJ);
prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da união (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da portaria Conjunta no 1.751, de
0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
declaração de que não emprega menor dê í8 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll, da Constituição;
prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efêito de negativa, nos termos do
TÍtulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,
de 1o de maio de 1 943.
prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. í23, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.
prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais
relacionados ao objeto, devêrá comprovar tal condição mediante a apresentação de
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de
outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

8 ADEQUAçÃOORÇAMENTÁRN
8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do MunicÍpio.

A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I-ORGÃO/UNIDADE _ 01.01.01 -CÂMARA MUNICIPAL
II-PROJETO ATIVIDADE _ 2OO1 . GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO
il|-ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS -
PESSOA JURíDICA
IV. FONTE- l5OOOOOO_ RECURSOS NÃO VINCUI.ADOS DE IMPOSTOS

GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
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8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos creditos corrêspondentes,
mediante apostilamento.

I DASUBCONTRATAçÃO:

9.í Fica vedada a subcontratação do objeto.

í0. OBR|GAÇOES DAS PARTES:

10.1 Obrigaçôes das Partes sêrão previstas na Minuta Contratual que acompanhar o
Edital que este Termo integrar.

í1 DACONCLUSÃO:

11.í Por fim, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do
artigo 75, incisos ll da Lei 14.13312021.

11.2 A despesa deverá atender às exigências e rotinas previstas nas diversas normas e
legislações que regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposições
contidas na:

a) Lei Federal 14.13312021;

b) Resoluções do TCM/BA.

Atenciosamente,

*agl:.*,a"T;i*r$
) Diretora
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TERMO DE AUTUAçÃO

A Diretora da Câmara Municipal de Taperoá-Bahia, Jociara dos Santos de Jesus, por
autorização do Presidente desta Casa, vem pelo prêsente autuar este Processo
Administrativo sob o no. 0512025 para fins da Dispensa de Licitação n". 00112025,
objetivando a contratação por drspensa de licitação para Contratação de empresa para
prestação de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Apoio
Administrativo na Elaboração, Acompanhamento e análise de processos licitatórios,
visando atender a nova lei de licitações (lei federal 14.13312021) com adequação de
fluxo, rotinas e procedimentos na Câmara Municipal de Taperoá (BA).

a. Descrição clara e suflciente do objeto da dispensa de licitação;
b. Justificativa da necessidade da prestação de serviços do objeto da Licitação;
c. Autorização do Senhor Presidente para a deflagração do processo Administrativo de
Dispensa de Licitação;

Taperoá - BA, 07 de janeiro de 2025

S'**
t (.

dos Santos drà Jesus
Diretora

Diante da documentação receblda, veriÍico o seguinte:
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COMUNICACAO INÍERNA

Venho, através do presente expediente, autorizar a abertura de processo administrativo
visando contratar empresa para prestação de Serviços de Assessoria/Consultoria
Técnica Especializada em Apoio Administrativo na Elaboração, Acompanhamento ê
análise de processos licitatórios, visando atender a nova lei de licitaçóes (lei federal
14.13312021) com adequação de fluxo, rotinas e procedimentos na Câmara Municipal
de Taperoá (BA).., conforme legislação êspecifica em vigor.

Atênciosamênte,

Taperoá - BA, 07 de janeiro de 2025

VAÍDENIR SOUZA SILVA
Presidente da Câmara

llma. SÉ. Joselina da Silva Nascimento
Agente de Contratação
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 05/2025

Taperoá - BA, 07 de janeiro de 2025.

llmo Sro Cristiano da Silva Almeida

CRC/BA n" 02354O1C-2

Prezada Senhor,

Venho, através deste, solicitar que seja informado a esta Comissão de Licitação se

existem recursos orçamentários próprios para assegurar o pagamento de obrigaçôes
decorrentes da contratação por dispensa de Iicitação para Contratação de êmpresa para

prestação de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Apoio

Administrativo na Elaboração, Acompanhamento e análise de processos licitatórios,

visando atender a nova lei de licitações (lei federal 14.13312021) com adequação de

fluxo, rotinas e procedimentos na Câmara Municipal de Taperoá (BA), no custo estimado

total da contrataÇão é de R$ 55.200,00 (Cinquenta e Cinco Mil e Duzentos Reais).

Confiante no atêndimento do presente, aguardo seu pronunciamento.

Atenciosamente,

â
VALDENIR SOUZA SILVA

Presidente da Câmara

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

A
L

D
E

N
IR

 SO
U

Z
A

 SIL
V

A
 - 19/03/2025 10:17:41

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: ee0c0957-2239-4cd8-84db-e00ad7728adc



GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 05/2025
PARECER CONTÁBIL

Exmo. Sr. VALDENIR SOUZA SILVA.
Presidente da Câmara Municipal.

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente à Contratação de
empresa para prestação de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada
em Apoio Administrativo na Elaboração, Acompanhamento e análise de processos
licitatórios, visando atender a nova lei de licitaçôes (lei federal 14.13312021) com
adequação de fluxo, rotinas e procedimentos na Câmara Municipal de Taperoá (BA),,
conforme especificações constantes deste Edital e Anexos, informado na Solicitação de
Despesa, prestamos as seguintes informações sobre a previsão de recursos e saldos
orçamentários para assegurar o pagamento das despesas decorrentes:

(X) Há despesa decorrente da futura contratação pretendida, possui adequação
orçamentária.
(X) Há recursos orçamentário para o pagamento das obrigações, conforme dotação
abaixo e ecificada:

( ) Não há recursos orçamêntários para pagamento das despesas solicitadas.

( ) Despesas Extra-orçamentárias.

Atenciosamente

eroá- BA, 07 de janeiro de 2025.

C odaSi Almeida

0'1 .01.00 - CÂMARA
MUNICIPAL

2OO1 GESTAO DO
PROCESSO

LEGISLATIVO

'15000000

RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE

IMPOSTOS

R$ 55.200,00

3.3.90.39.00 -
OUTROS

SERVIÇOS DE
TERCEIROS _

PESSOA
JURíDICA

CR BA n" 023540/0-2

/
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CGC: I 3.070.01 6/0001 -l 2

Fones: (75) 3664 1165
E - ma i I : c mtap e ro a(Ag mo i l. c o m

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 05/2025
ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de Serviços dê

Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Apoio Administrativo na Elaboração,
Acompanhamento e análisê dê processos licitatórios, visando atender a nova lei de
licitações (lei federal 14.13312021) com adequação de fluxo, rotinas e procedimentos

na Câmara Municipal de Taperoá (BA).

DELIBERAçÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal solicitou deste agente de contratação a formalização

de processo administrativo visando a Contratação de empresa para prestação de

Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Apoio Administrativo na

Elaboração, Acompanhamento e análise de processos licitatórios, visando atender a

nova lei de licitaçôes (lei federal 14.13312021) com adequação de fluxo, rotinas e
procedimentos na Câmara Municipal dê Taperoá (BA), a partir de Documento de

Formalização de Demandas e demais anexos, encaminhada pelo Gabinete da

Presidência da Câmara Municipal.

Constam no presente processo:

a) Documento de Formalização de Demanda (Solicitação da Despesa);

b) Termo de Referência;

c) Pesquisa de preços;

d) informação de Adêquação Orçamentária

O valor orçado da despesa foi de R$ 55.200,00 (Cinquenta e Cinco Mil e Duzentos

Reais), obtida através de pesquisa, que se encontra em patamar inferior aos R$

62.725,59 (Sessenta e Dois Mil Setecentos e Vinte e Cinco Reais e Cinquenta e Nove

Centavos), definidos no Decreto Federal No 11.871, de 29.12.2023, que atualiza o valor

especificado no art. 75, inciso 1 1 da L.ei n9'14.13312O21

A Lei Federal no14.í33, de 0110412021, que assim preceitua

Art. /b. L dtspensavel a ltcfiaçao:

t...1
I - para contratação que envolva valores inferíores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e

servíços de engenharia ou de serviços de manutenção de veiculos automotores:
ll -para contratação que envolva valores inferiores a R$ 5O.O00,OO (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras;

t...1

s 1. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e ll do Çaput deste

aiígo, deverão ser observados:

I -a somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora;

A contratação atende a interesse público e encontra-se justificada no processo.
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ll - a somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles

relatívos a contratações no mesmo ramo de atividade

t...1
§ 30 As contratações de que tratam os incisos I e ll do caput deste aftigo serão preíerencialmente precedidas

de divulgação de aviso em sitio eletrônico oficial, pelo prazo minimo de 3 (três) dias uteis, com a

especificação do objeto pretendido e com a manífestação de interesse da Administração em obter propostas

adicionais de eventuâis ínteressados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa

Pelo exposto, este agente de contratação considera dispensável a licitação para

Contratação de empresa para prestação de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica

Especializada em Apoio Administrativo na Elaboraçáo, Acompanhamento e análise de
processos licitatórios, visando atender a nova lei de licitações (lei federal 14.1331202'l)

com adequação de fluxo, rotinas e procedimentos na Câmara Municipal de Taperoá
(BA).

Vislumbra-se a necessidade de Contratação de empresa para prestação de Serviços de
Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Apoio Administrativo na Elaboração,

Acompanhamento e análise de processos licitatórios, visando atender a nova lei de
licitações (lei federal 14.13312021') com adequação de fluxo, rotinas e procedimentos

na Câmara Municipal de Taperoá (BA), conforme descrito no Documento de

Formalização de Demanda e no Termo de Referência formulados pelos agentes de
planejamento.

A dispensa eletrônica não é obrigatória em nível Municipal devido à falta de previsão na

Lei 14.133121. Contudo, torna-se obrigatória apenas quando envolver a gestão de

recursos da União provenientes de transferências voluntárias, conforme indicado no

adigo 2o, da lnstrução Normativa SEGES/MF n" 6712021. Diante do fato, é justiÍicável, no

caso, o não uso da modalidade eletrônica na realização do procedimento de contratação

direta ora tratado. Submetê a presente deliberação a Procuradoria Jurídica.

Taperoá - BA, 07 de janeiro de 2025

Joseli da Silva Nasc to
Agente de Contratação
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 05/2025
DISPENSA N'OOí/2025

Taperoá - BA, 08 de janeiro de 2025-

À Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Taperoá/Ba.

Em virtude da necessidade de contratar empresa para prestação de Serviços de

Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Apoio Administrativo na Elaboração,

Acompanhamento e análise de processos licitatórios, visando atendêr a nova lei de

licitações (lei federal 14.13312021) com adequação de fluxo, rotinas e procedimentos

na Câmara Municipal de Taperoá (BA),, solicito que seja previamênte examinado o

Processo Administrativo em epigrafe e emitido Parecer conclusivo assegurando o

atendimento as disposig6es legais vigentes e lisura administrativa.

VALDENIR SOUZA SILVA
Presidente da Câmara

Atenciosamente,
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PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N" 05/2025- DTSPENSA N" 001/2025/NLL

ÀSSUNTO: Contratação de empresâ par^ prestação de Serviços de

Âssessoria/Consultoria Técnica Especializada em Apoio Administrativo na

Elaboração, Àcompanhamento e análise de processos licitatórios.

EXÂME DA POSSIBILIDADE LEGAL DE

CONTRÂTÀÇÃO DIRETA. DISPENSA DE

LrcrTÂÇÃo coM FUNDAMENTO NO ÀRTTGO 75,

rNcrso rr, DA LEr N" 14.1i3/2021. CUMPRTMENTO

DAS NORMAS E PRINCÍPIOS NORTEADORES DA

LICITAÇÀO,

() (labinete da Prcsidência encaminhou a esta Consultoria -lurídrca

pata análisc e parecer, o expediente do Proccsso ,i\dministativo n" [)5/2025, que vcrsa acerca

da contratacào de empresa para prestaçào dc Sen'iços dc Àsscssoria/Consultoria 'i'ócnica

Especializada em -\poio .\dministatir-o na lr-laboraçào, -\companhamento e anáüse de

process()s licitatónos, visando atender a nova lei dc ücitaçôes (ci fedcral 11.133/2021) com

adequaçào dc fluxo, rotinas c proccdimentos na Câmara Nfunicipal de Taperoá (I3i\).

Instrucm o prescntc cxpedicnte os scguintcs documcntos: tcrmo de

abcrtura do processo, documento <1e fcrrmalizaçào de clcmanda - DI]D, declaraçào dc

desnecessidadc de estudo técnico, termo <Je rcferência, manifestâçà() acerca da necessidade

de c()ntrataçào, autorizaçãr> da Diretoria Cicral, cotações, mapa analítico de prcço, dcspacho

informando que após a pesquisa mercadoltigica e disputa c empÍesâ CONCEPT

CONSULTORIÂ E ASSESSORIA LTDA, ofcreceu o men()r valor cm t()tal de RS

54.000,(X) (Cin<luenta e (]uâtro NIil Reais), sendo iunta<lo o termo dc dispcnsa n" 001/2{.)25.

INTERESSADO: Gabinete da Ptesidência

REI-ATÓRIO
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Por fm, juntou se: cettidão negativa de concotdata, falôncia,

rccuperaçào judiclel e extrajudicial, certidões comptovando a regulandade fiscal e trabalhista,

consulta consolidada de Pessoa Jurídica no TCU, declaração conforme o inciso X,\XIII do

at. 7' da, Constituiçào Federal, documento dos rcpresentantes da cmpresa e atos

consdtudr.os.

É o sucinto relatório. Passo à fundamentaçào.

Câlha oPortunâmcnte esclareceÍ que, nào é papel desta

Especializada exercer a auditoria de atos praticados. Incumbe, isto sim, a cada agente público

obsen ar se os atos praticados cstào dentro do seu espectto de competências funcionais,

devendo, sempre obsen'ar os princípios que regem a Admmrstraçào púbhca.

r\pós estas considerações iniciais, passaremos a análisc das qucstões

juríücas. Cabc rcssaltar que, conforme estabelece o art.37, )L\I, da Consutuição da

Repúbl.rca Federatir.a do Brasil, a licitaçào é z rcgra para a contratação de obras, sen.icos,

Àinda foram acostados os cá1cu1os de despesas contrâtuais, pré-

empenho; declaraçào da Coordenaçào de Otçamento e Contabilidade informando a

disponibilidade orçamentária e minuta do contrato.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a Presente manifestaçào

limitar-se-á â questões de natureza jurídica "in abstato", orâ pÍoposta. -,\ssim, a PreseÍItc

manifestacào toma por base, exclusivamente, os elementos que constâm âté a Presentc dâta

nos âutos do processo admiflistÍâtivo em cpígrafe, sem adcnúar a naturezz técnica,

mercadológica ou de convcniência e oportunidade no âmbito desta Câmara NÍurucipal dc

Ttperoâ.

Parte-se do pressuposto de que as especificaçõcs técnicas contidas

no presente processo, inclusive quânto âo detalhâmento do obieto dâ contratâçào, suas

catactetísticas, reqúsitos e avaliaçào do pteço estima<lo, tcnham sido Ícgularmentc Íealizadâs

pelos setores competentes desta Casa da I-eis, sendo utilizados parâmeúos técnicos obietivos,

r-isando a melhor consecuçào do interesse público.
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compÍâs e alienações pcla Àdmrnistraçào Púbüca direta c indireta, ressalvando os casos

especificados na legrslacào.

Quanta a isso, a l-ei n" 14.133/2021, em seu ârt. 75, enumcra

taxadvamente as hipóteses em que â licitaçào é dispensável. Destc modo, é neccssário

averiguar o enquâdrâmento do caso concreto cm uma das hipóteses legars.

l)iantc <.las informaçõcs constantes nt:stt: proccsso, vislumbra se

situaçào alberga<Ja pelo mencionado artigo 75, II, e § 1":

-\rt. 75. Il dispensár'el a licitacà<r

II - para contÍatação que envolva valores inferiores a R$

50.00,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e

compÍàs;

§ 1' Para fins de afcriçào dos valorcs que atcndam aos ümites

referidos nos incisos I e II do câput dcssc artigo, dcverào scr

obsen ados:

I - o somatório do <1ue for <lespendido no cxercício Frnanceiro pcla

respectiva unidade gestora;

II o somatririo da despesa retljzada com obietos de mcsma

Íta,tütez , entendidos como tais aqucles relativos â conttatações no

mesmo ramo de atividade.

O Tetmo de Dispensa de Licitaçào

cnquadramento no inciso II do art. 75.

1l 001 /2025 inclicon <r

Dito isso, vale ressaltar que contrâtâça)cs quc envolvam valorcs

inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mt1 reais), conformc prcvisto no inciso II do rcfcrido

artigo foi atualizado e nào podem passar de RS 62.725,59 (scssentâ c dois mil setccent()s c

vinte e cinco reais e ciÍlquentâ c nove centavos), consoantc dispirc o l)ccrett> n" 12.213 /2021.
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Liltrapassada tal análise, o art. 72 da Lei n' 14.133/2021, indica quais

os clcmcntos sào necessários para instruçào do ptocesso administrativo dc coÍrtrâtâçào por

dispensa de ücitaçào, vcjamos:

Ârt. 72. O proccsso de contratação dircta, <1uc comprccnde os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, dcverá ser instruítlo

com os seguintes documentos:

I - documento de formaüzaçào de dcmanda e, se fot o caso, estudo

técnico pre[minar, anáüse de riscos, term<> dc rcferência, proicto

básico ou proie ro cxecutivo:

II - estimativa de dcspesa, quc deverá scr calculada na forma

cstabelecida no zrt. 23 desta Lei;

III - parcccr jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstcm o âtendimento dos reqüsitos cxigidos;

IY dcmonstração da compatibiüdadc da previsão de tecursos

orçamcntários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovaçào de que o contratado prcenchc os requisitos de

habilitaçào e quaüficação mínima necessária;

Yl - razào da escolha do contatado;

\rII - )usúFrcativa de preço; \'III - autorizaçào da autoridade

comPetcntc.

Yale destacar que constam nos autos o termo de tcferência' com a

descriçào e as especificações do objeto, a justiFrcatir.a da utilidade e necessidade da aquisiçào,

bem como as demais condições do objeto â ser contrâtado.

() termo de referência Íoi devidamente aprovado pela l)iretoria

(leta1.

Quanto a isso, saliente-se que nào comPete a csta Consultoria

.furídica a anáüse da conveniência e da oporunidade das contraraçôes desta F)dilidade, mas é

sua obrigaçào alertar que toda <Icspesa realizada deve ser motir-ada, iustificada e detalhada,

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

A
L

D
E

N
IR

 SO
U

Z
A

 SIL
V

A
 - 19/03/2025 10:17:41

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: ee0c0957-2239-4cd8-84db-e00ad7728adc



Âmnna MUNIcTPAL DE rapenoÁ
('GC: I -1.070.01 6/0001 -1 2

Fonas: (75) 3664 I 165

E-rn o il : L nt«pt nal.u grnu il.«ttrt

sob risco de havcr apontamento dos <irgãos fiscalizatótios, caben<Jo ao gestor exercer o juízo

sobre o caso concÍeto.

Ressalte-se quc, consoaÍlte mapa analítico de preços c declaraçàcr

Supen'isào dc ,\náhse e .\quisicrics informando quc apris a pesquisa mcrcadol<igica a

empresa CONCEPT CONSULTORIA E ASSESSORIÂ LTDA, ofereceu a menor

pÍoposta comcrcial, no r-alor total dc Rg 54.000,00 (Cinquenta e QuatÍo Mil Reais), se

enquadrando na hipótese de dispcnsa cm rzzào do valor.

Na esteira dcsse tema, a Nova l,ei dc Licitaçõcs c (lenüatos

Àdministtatir«rs (l,ei Nacional n." 14.133, <le 01 de abril de 2021) supriu uma lacuna da

legislaçào anteriot âo prever âs fontes <1ue o administador púbhco deve consultar os preços

do mercadr>, a fim de formar o valor referencial da contataçào.

Em que pese a iurisprudência pátria, especialmente âs

deliberações do Tribunal de Contas da União, iá preverem as fontes citadas pelo novo

matco tegulatório, a previsão expÍessâ nâ noÍÍna consolida o entendimento de que a

pesquisa de metcado não deve se pautar apenâs nâ consulta a 3 (três) eventuais

fornecedores-

Segundo o aft.23 do novo Estâttlto das ContÍâtâções Públicas, "o

valor pteviamente estimado da contratação deretá ser compatír'el com os r-alorcs praticados

pelo merca<Jo, considerados os ptcços constântes de bancos de dados públicos e as

quantidadcs â serem contratadas, observadas a potcncial cconomia de cscala e as

peculiaridades do local de execuçào do objeto"

Percebe-sc <1ue a consulta aos sistemas de prcços oFrciais é

imprescindível para formaçào do termo de referêncà, levando-se em consideraçào, ainda, as

quantidadcs â setem contÍâtâdas, pois, devido ao conceito cconômico de ganho dc escala,

quanto mais itens dc um produto for adqurrido, menor tendc a ser o seu custo unitário.

Ouúossim, a notma também âsse\-era que as peculiaridades do local da execuçào do objett>

devem ser ponderadas quando da busca por preços, sendo Prcfeíyel a utiüzaçào dc valorcs

cujas condicões de erecuçào conratual sejam similares.

Dito isto, a Lci Nacional n.' 14.133 /2021 rez^ q:ue n() Proccsso

licitatório para aqúsiçào cle bens e c()nüatação de sen'iços em gcral (no caso de obras a
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noffna prever também outras fontes) ou nos câsos dc dispensa, o valor estimado será

definido com base no melhor preço afcrido pot meio da utiüzaçào dos scgüntes parâmettos,

adotatlos de ft rma combinada ou nào:

a) composiçào dc custos urutános menorcs ou iguais à mediana do

item correspondente no painel para consulta dc preços ou no banc<r

dc preços em saúdc disponír'cis no Portal Nacional de (lontâtâçõcs

Públicas (PNOI));

b) contrataçõcs similares fertas pela Admrnistraçào Pública, cm

execuçào ou concluídas no pcríodo de 1 (um) ano anterior à data da

pcsqúsa de prcços, inclusive mcdiante sistema de registlo de pÍeç()s,

obsen-ado o índice de atuaüzaçàr> de pteços c<>rrcspondente;

c) uulizaçào de dados de pesqúsa publ.icada em mídia especializada,

dc tabela de rcfcrência formalmcnte aprovada pclo Podct Exccutivcr

Fedetal e de sítios elettônicos espccializados ou dc domínio amplo,

desde que contcnham a data c hora de acesso;

d) pesquisa direta com no mínimo 3 (tês) fomcccdores, mcdiantc

soücitaçào f<xmal de cotação, desde que scia aprcsentada

justificativa da cscolha desscs f<>mccedores c quc não tenham sido

obtidos os orçamcntos com mais de 6 (seis) meses de antccedência

da data dc divulgacào do eclital;

c) pesquisa na base nacional dc notas frscais cletrônicas, na torma

de regulament<>

Contudo, ressalte-se, que o setor tesponsável deverá

aprescntar as devidas justificativas pàra que haia plenamente o atendimento dos

incisos II e VII do ÀÍÍ.72, c/c o 
^Ít.23, 

caput e § 1"1 , da Lei n" 14.133 /2021, devendo

avaliar a possibilidade de ampliação da pesquisa mercadológica.

-,\ transparência e às publicidades nccessárias às c<>ntratações ditetas,

a publicacão do ato quc autoiza a dispensa ou do cxttatt> decorrcnte d() contÍato tlclcrá sct

rea)tzaàa., no rnínimo, em sítio da intcrnet, ccrtificado digitalmente por autorida<Jc

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

A
L

D
E

N
IR

 SO
U

Z
A

 SIL
V

A
 - 19/03/2025 10:17:41

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: ee0c0957-2239-4cd8-84db-e00ad7728adc



Âmann MUNTcTPAL DE rapenoÁ
(-GC: l -r.070.0I (t/000l - I2

Foncs: (75) .16ó1 I ló5
E-mu il: c mÍ«pe routu gttu il.c o»t

Para reforçar esse entendiment(), tlânscrevo âqui, denüe outras

refetências, o disposinvo que versâ sobte a publicidade dos atos hcitatórios c contÍatuais no

PNCP, contido no artigo 54, que assim dispõc:

",\rt. 54. t pubücidadc do edital <lc licitaçà<; será realizada mediantc

divulgacão c mânutencào do intciro teor d() âto convocatório e de

seus ane\os no PoÍtâl Nacional de Conrataçôcs Públicas GN(:P)".

No que tange à habiütaçào, obsen'a-se a devida )untada aos âutos de documentaçàr> do

proponente que âpÍesentou o menoÍ preço, conforme mâpa âcostâdos c dcclaraçào do

setot rcsponsável.

DA CONCLUSÃO

,\ssim, diante de todo o exPosto, desde quc cumpridas as

orientações indicadas neste parecer csta Consultoria Jurídica não vislumbra óbiccs, do ponto

de vista juríúco, para o prosseguimento do processo, desde que hala o pronunciamento dâ

Controladoria.

Él o pu..."t que submeto à considetação superiot

'I'aperoá - BÀ, 26 de feverciro de 2025.

àÚoArt *1, <ârã
Flalisson Bdto

Consutor Jurirido

cetihcadota, utilizando-se o Dário Oficial como mecanismo complementar, bem comt> no

PNCP.
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AUTUAÇÃO E REGISTRO

Considerando o Parecer favorável da Assessoria Jurídica, nesta data, na Câmara
Municipal de Taperoá registro o Processo Administrativo no 05/2025 como
correspondente a DISPENSA No 001/2025.

Outrossim, com vistas ao cumprimento dos publicidade exigidos na Lei no14.133/93,
emito a Aviso de Contratação Direta e o publico no Diário.

Taperoá - BA, 08 de janeiro de 2025.

nte de Contratação
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CÂMARA MUNtctPAL DE TAPERoÁ
Avtso DE DlspENsA DE LtctrAçÂo N" 00t/2025

(ProcessoAdministrativo n' 05/2025)

A CÂ[,4ARA [,4uNlc|PAL DE TAPERoÀ, ESTADo DA BAHIA. órgão da pessoa juríd ca de direito público inscrita no

CNPJ sob o n' 13.070.016/0001-12, com sede no Rua l\,4arechal Deodoro s/no CEP 45.430-000, TaperoáiBA, por

inlermédo de seu Agente de ConÍataÇáo, designados pela Podaria N" 001 de 08 de Janeilo de 2025, em

curnpdmento ao disposto no § 3" do ad. 75 da Lel n"14.133,de10deabrilde2021,tornapúblicoaosifteressados
do ramo pe inente o processo de Dispensa de Lic tação tendo como critério de julgarfenlo o [y'ENOR PREÇo. nos

tern"ros Artigo No 75, inciso ll da Lei 14.133/2021 e do Decreto l,4unicipal nos.065 de 14/10/2021 e 083 de

0110212022, e as exigêncas estabelecidas nesle Ed tal, conÍome os crtéíios e procedimentos a segurÍ defnidos.
objelivando obter a melhor proposta:

Enderêço Eletrônico paÍa Recêpçâo dê Proposta e oocumentos: qlqpgigqolllqúlqo
Endêreço para Protocolo Físico: Sala das Licilaçóes Sede da Câmara l\.4uncipal, stuado na Rua Marechal

Deodoro, s/no, CEP 45.430-000 Taperoá/BA
Dia e Horário Limite para Recepção de Propostas: 13/01/2025, às 'l2h00m n

Horário Estimado para Divulgação do Resultado: ate 14 /01/2025, às 12h00min

í . oBJETo DA coNTRÂTAÇÃo otRETA

1 1 Consttui objeto desla DISPENSA DE LICITAÇÀ0, a Contrataçào de empresa parc prestação de Seryiços de

Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Apoio Adminiskativo na Elâboragão, Acompanhamenlo e

análise de processos licitatórios, visando atender a nova lêi de licitações (lei federal 14,133i2021) com

adequação de Íluxo, rotinas e procedimentos na Cámara Municipal de Taperoá (BA), conÍorme descriÇão

abaixo:

iTEM DEscRtÇÃo UNIDADE
OUANT

1

Serv Ços de Assessora/Consultoria Técn ca Especializada em Apoio

Adm nistrativo na Elaboraçáo Acompânhamenlo e análise de processos

licitalórios, visando atender a nova le dê licilâçóes (lei íede rc I 14.1 33/2021 ) co m

adequação de Íluxo, rotinas e procedimentos na Câmara Munic pal de Taperoá

(BA),

N.4Ês
12

1.2 Compoem esle Êdital, além das condiçoes especiÍicas, os seguintes documentos

ANExo t- TERMo DE REFERÊNcla;
ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA:

ANEXO III- MINUÍA DE CONTRATO;
ANEXO IV- MODELO DE DECLARÂçÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISIIOS

1.3. Os interessados deverão enviaÍ proposta de preços para a Câmara lvlunicipal de TapeloáiBahia, Setol de

Lic tações, silo a Rua l!y'arechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-000, Taperoá/BA ou para o e'mail

cr.taperoat@qniâil.cor|l no hoíário das 08:00 horas às 12100 horas, no prazo de 03 (três)dias Úteis, a contal da data

da publicação do aviso.

2. Dos REcuRsos oRçAMENTÂR0S:

2.1. As despesas decoÍentes desta contratação correrão por conta dos recuÍsos da Dotação orçamenlária a seguir

I

Mt-#.*w

Eíe documemo esla ditponib;l;rodo no srle lywr c.r,r.áÍàr.r(íoa bâ gov rrr Imprensa Ofícia|
Oê{u,r§.rrs âs.;nodr, .rigiÍ{:lmeniâ ôôtôrnl§! À.lP n -21i]tr", ó§2ti§Sl?001. qú* ir§til',;. iÉtr!<rrur;m de Ctrovx Ptbli«r: Bre,sikiro ' lCl-8'.ti!

6.
'.xr

tLi r
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especiÍicada:

tóRGÃo/UN|DADE - 01.01.01{ÂMARA MUNtctpAL

II.PROJETO ATIVIOAOE - 200,1 - GESTAO DO PROCESSO TEGISLÂTIVO

Ir-ELÊ[.4ENTo DE DEsPESA, 3.3.90.39.00 - ourRos sERVrÇos DE TERcErRos - pESSoA iuRÍDrcA

IV. FONTE. l5OOOOOO- RECURSOS NÃO VINCULADOS OE IMPOSTOS

3 - OO VALOR ESTIMADO:

3.1 - 0 valor me0sal estimado para o contrato é de R$ 4.600,00 (ouatro Mile Seiscentos Reais).

4 - pERíoDo PARA ENVro DA DocUMENTAçÃo DE HABTLTTAçÃo E pRoposrA DE PREÇoicorAçÃo:

4.1. A p.esenre DTSPENSA DE LICITAÇÂO fca,á ABERTA POR JÀ.4 PERiODO DE 031-RÊS) DIAS ÚTEIS âparrí
da dala de divulgaçáo no site do Diàrio Oícialdo Poder Legislalvo lt4unicipal. Os resp€ctivos documenlos deverão

ser enviados preferencialmente para e-mail .íilaperoa@qmail.com ou enlregue na Câmara l\,4unicipal de

Taperoá/Bahia, Setor de Licitações, sito a Rua l\,4arechal Deodoro, s/n", CEP 45.430-000, Taperoá/BA, no hoáio
das 08:00 horas às 12:00 horas, no prazo de 03 (três) dias úteis, Íazendo reÍerêncla a oISPENSA DE LICITAçAO

No 001i2025.

4.1.1 Limite para Apresentaçáo da Proposta de Preços: 03 três dias uteis conÍorme publlcaçáo de aviso de

dispensa. Proposla de Preços via e-mall: cmlaperoa@ona Lcom às 12h00mirn dodia 13/01/2025.

4.1.2 O fomecedor inleressado, após a divulgaçáo do aviso de contraiação direta, encaminhaÍá, por mêio elekônico

ou por protocolo, no setoÍ de lictâções, a pÍoposta clm a descÍiÇáo do objeto oíedado, a marca do produto, quando

íor o câso, e o paeço atê a data e o horárlo estabelecidos para abertura do procedimenlo devendo a1nda.

apresenlar declaraçóes com âs segui'tes níoÍmaÉes'

| - a rnexislência de Íato impedltivo para Iicitar ou mntralar com a Administraçáo Pública

ll - o enquadramento na condiçáo de mic.oempresa e empresa de pequeno porte. nos teÍmos da Lêi Complemenlar

n" 123, de 2006, quando couber;

lll o cumprimento das exigências de reseNa de cargos paía pessoa com deÍiciência e para reabiltado da

Prev dência Social. de que lrala o art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991. se couber;

lV - o cumprimento do disposlo no inciso Vl do art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021 (Não emprega menor,

VOue está ciente e concorda com as condiçoes contidas no Aviso de Contralaçâo DiÍeta e seus anexosi

Vl-Declârâ, sob as penas da Lei n" 6.938/1981, que atende aos critédos de qualidade ambiental e sustentabilidade

socioambrenlal, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, estando ciente da obrigaloriedade do

cumprimenlo integralao que estabelece o art. 60 e seus incisos, da lnstruçáo Nonnativa no 01' de 19 de janeiío de

2010, do Ministéio do Planejamento, Orçamento e Gestão i[.íPOG).

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo ll deste Edital.

Eíe documênto êsto dirponibitiuodo no site www *mararapeíoa.ba so!.br ImpfenSA OfíCiAl
Í,ô<!.nêniô osr;no.lo dig;rolrnêrns .oríorm6 MP n" - 2 ?0tO-2 Ílê 2a/O8l?mi, .tlrê;ndlui o intoertuh,rc, de ChÕwÍ Publicos Arosileiro - lCP Arosil
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4.1.22 As propostas de preço que não estiveÍem ern consonáncia com as exigências desle Edital serão

desconsrderadas JLlgando-se pela desclassú caÇáo

4.1.2 3 Os preços ofertados não poderão exceder os yalores unitários, constantes nesle Edital, devendo obedecer

ao valor estipulado pela adminislraçêo.

4.1.3- Os documentos necessános à habilitaçào deverão ser enviados após solicltado pelo Setor de Licilações que

comunicará a empresa vencedora, ou sela, de melhor proposla para apresentar, via e-mail ou prolocolado flo setor

de licrtaÇao, 03 (rês) dias após considerada vencedora.

4.2 HAB|LtTAÇÃo JURíDtcA, FtscAL E TRÂBALH|SÍAl

4.2.1 Conlralo Social em vigor (Consolidado). devidamenle regrstrado, em se tratando de sociedades comerciais;

exigindo-se no cãso de sociedade por açoes, documenlos de eleiçáo de seus administíadores; Eslaluto Social

devidamenle regislrado acompanhado a úlllma ata de eleiçáo de seus drrigentes devidamente registÉdos em se

lÍatândo de sociedades civis com ou seín fins lucrclivos. Quando se lÍalar de empresa pública seíá apÍesentado

cópia das leis qle a instituiu: CertiÍicado da Condição de MicroempreendedoÍ lndividual - MEli
4 2.2 Cópla da Cêdula de ldentidade dos sócios da empíesa ou dos representantes das enlidades (RG):

4.2.3 Prova de inscnção no Cadaslro Nacionalde Pessoa Juridica - Cartáo CNPJ

4.2.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conlunla Negativa De Débitos relativos a Íribulos
Federâls e à Divida Ativa da União;
4.2.5 Certidáo Regularldade junto á Secíelaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;

4.2.6 Certidão Negativa de Débito do Municipio Sede da Empresa (CND l\r!nicipal);
4.2.7 Cerlidáo Negativa de Débitos junto ao FGTS,

4.2.8 Ceíidâo Negativa de Débitos TÍabalhistas (CNDT);

4.3 ouALrFrcAçÃorÉcNrcA:

4.3.1 Comprovaç;o de aplidào para o desempenho de atividade pertinenle e çompalívelem caraclerislicas, com o

objeto da licitaçáo, através da âpresêntação de no mínimo I {um) atestado (s), Íornecido (s) por pessoas l!rídicas
de direito público ou privado.

4.4 PROPOSTA DE PREÇO/COÍAÇÂO:

4.4.1 A Proposta de preço deved seí apíesentada coníorme modelo constante no Anexo ll desle Edital.

4.4.2 As pÍopostas de preÇo que nào estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão

desconsrde,adas JUlgando-se pela 0esclassrÍrcaçáo
4.4.3 0s preÇos oíertados não poderáo exceder os valores unitáÍios, conslantes neste Edital. Devendo obedeceí ao

limite do valor estipulado pela adminisiraçã0.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS OE PREÇO

5.1 Encerrado o período de recebimenlo das propostas, seÍá veriflcâda a coniormidade da proposta classillcada em

p meto lugar quanto à adequação do obleto e à compatibilidade do preço em rclaçáo ao eslipulado para a

contíalâçá0.

5.2 Toda comunicaÉo se dará por Ínêio de publicação em diário oíicial, devendo o Íomecedor acompânhar alé o

ínal do procedimento licitalório, sob pena de desclassiciaÉo caso náo responda denlro do prazo estipulado.

Ésrê dô<umenlo eslo dLponibilizodo no siíe wwrv camaratapeÍoa.bâ gov.br Imprensa Oficial
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5.3. No caso de o preço da proposta vencedora eslar acima do estimado pela AdministraÉo, a mesrna será

desclassiíicada.

5.4. Será desclassiÍc€da a proposta vencedora que

5.4.1 Conliver vicios insanáveisi

5.4.2 Nâo obedecer às especiícaÇoes técnicas pormenoíizadas nesle aviso ou em seus anexos;

5.4.3. Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a conlrataçãol

5.4.4. Não tiveÍem sua exequib lidade demonstrada, quando exigido pela Adminiskaçáo;

5.5. Quando o Íornecedor náo conseguiÍ comprovar que possui ou possurrá recursos suficientes para executar a

contenlo o objeto, será considerada inexequívela proposta de preços ou menor lance que:

5.5.1. For insuÍiciente para a cobeíuÉ dos custos da contlataqão, apresente preços globalou unitários simbólicos,

lrrisórios ou de valor zero, incompaliveis com os preços dos insumos e saláíios de mercâdo, acrescidos dos

respeclivos encargos ainda que o alo convocalório da dispensa náo tenha estabelêcido limites rninimos, exceto

quando se referirem a maleriais e inslalaçôes de proprledade do pÍóprio íomecedor, parâ os quais ele renuncie a

pârcelâ ou a lolalidade da remuneraÇão.

5.5.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de cuslo que sejam iníeriores àqueles fixados em instrumenlos de

caráler normalivo obrigalóio, tais crmo leis. medidas provisórias e convençôes coletivas de trabalho vigentes.

5.8 Para Íins de análise da proposla quanto ao cumprimento das especiíicáçóes do obleto, podeÍá ser colhida â

maniíestação escrita do selor Íequisitanle do seNiço ou da área especializada no objelo.

5.9 Se a proposta ou lance vencedor íor desclassificado, será examtnada a pÍoposta ou lance subsequente, e,

assiÍ s,rcessrvamenle ra o'dem de classifcação.

5.10. Encercda a análisê quanlo à aceilaÉo da proposta, se iniciará a íase de habilitação, obseNado o disposto

nesle Aviso de ConlÍatação Direla.

6 - DA ooNTRATAçÂO:

6.1 Após a homologação e adjudicáção. câso se conclua pela conlrâtaçáo, será fiÍmado Termo de Conlralo ol.l

4
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5.4.5. Apresentar desconfomidade com quaisquer oulras exigências deste aviso o! seus aneros, desde que

insanável.

5.6. Se houveí indicios de inerequibilidade da píoposla de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementaÍes, poderão ser efetuadas diligências para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.7. Eíos no preenchlmento da proposta coÍrstituem motivo para a sua desclassiÍlcação, salvo se tratrar de eío
meramente íormal, onde a proposta poderá ser ajustada pelo foÍnecedor, no prazo indicado.
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erl]ilido instrumento equivalente

6.2. O adjudicatado teíá o píazo de 2 (dois) dias. contados a partir da dala de sua convocação, para assinar

contrato, sob pena de decair do direito â contratação, sem prejuizo das sançôes previstas neste Auso de

ContrataÇão Direta.

6.3. A contralada se vincula à sua proposta e às previsóes contidas no Aviso de ContrataÇáo Direta e sels anexos;

6.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisáo são aquelas previslas nos arugos 137 e 138 da Lei n"

14.133/21 e reconhecê os drreitos da Adminiskaçáo previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 6.5.

6.5 Na assinaturâ do contrato ou do nslrumento equlvalente será exigida a comprovação das condçÕes de

habiltaçáo e contrataçáo consignadas nesle avso, que deveráo ser mantidas pelo foÍnecedoÍ durante a vigência do

contralo

7.1 Comete infraÇão adminiskativa o Íornecedor que comeler quaisquer das lníraçôes previslas no aÍt. 155 da Lei no

14.133. de 2021. quais sejaÍn:

7.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2 Dat cavsa à inexecução parcial do contraio que cause g.ave dano à Adminislra€o, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao inlercsse colelivoi

7.1.3 Dar causa à inexecução tolaldo contrato;

7.1.4. Deixar de entregar a documenlação exigida para o cedamel

7.1.5. Não manier a proposta, salvo em decorréncia de fulo supeNeniente devidamente lusliícado;

7.1.6. Não celebrar o conlÊto ou não entÍegar a documentação exigida para a contrataçáo, quando convocado

denko do prazo de validad€ de sua proposla;

7.1.7. Ensejar o relardamento da execução ou da enlrega do objelo da licitação sem molivo iustiÍicadoi

7.1.8. ApresentaÍ declaração ou documentação Íalsa exigida para o cerlame ou preslar declaração falsa durante a

dispensa eletrônicâ ou a execução do contratol

7.1.9. Fraudar a dispensa ou pralicar ato íaudulenlo na execução do conlralo;

7.1.10. ComportaÊse de modo inldôneo ou comeler íaude de qualquer nalureza;

7.1.10.1 Considera-se comportamenlo rnidôneo, entre oulros, a declaraÇão Íalsa quanto à§ condições de

participação, quanlô ao ênquâdramento como MUEPP ou o conluio entre os Íornecedores em qualquer momento

da dispensa, Ínesmo após o encerÍamento da lase de lances.

7.1.11. PÍalicar atos ilÍcitos com vistas a lrustraÍ os objeivos deste certame

7.2. O fornecedor que comeler qualquer das inÍações discriminada§ nos subitens anterioÍes Íicará sujeito, sem

prejuízo da Íesponsâbilidâde civil e criminal, às seg!intes sançóes píev stas no temo de referéncia

7.3 Na aplicação das sanÇôes seÍào considerados

7.3.1 A natuÍeza e a gravidade da inÍraçáo comelida

ffieFÜliw
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7.3.2. As peculiaridades do caso concrelo:

7.3.3. As crícunstáncias aglavantes ou atenuantes;

7.3.4. Os danos que dela prcüeÍem para a AdministraÉo Pública;

7.3.5. A implanlação ou o apeíeiçoamento de programa de integÍidade, confoÍme noÍmas e orientaçoes dos órgáos

de controle.

7 4 Se a multa aplicâdã e âs indenizaqÕes cabiveis forem supeÍrores ao valor de pâgamenlo eventualmente devido

pela Administrcçào ao contÍatado, além da perda desse valor, a diÍerençâ será descontada da garântiâ prestada ou

será cobrada judicialmente.

7.6. Se, duranle o processo de aplicaçáo de penalidade, houver indicios de pÉtica de inÍraçáo adminisirativa

tipllicada pela Lel n" 12.846, de 1" de agoslo de 2013, como ato lesivo à administraçáo pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo adminiskativos necessários à apuração dâ responsablidade da empresa deverão

ser remelidas à aulorldade compelenle, com despacho Íundamentado, para ciênca e decisão sobre a eventlal

instauÍaçáo de lnvestigaçáo preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçáo - PAR.

7.7. A apvaçáo e o julgamenlo das demais iníraçôes administrativas náo consideradas como ato lesivo à

Adm nistrâçáo Públlca nacional ou eskângeira nos termos da Lei ns 12.846, de 10 de agosto de 2013, segu Íão seu

nto nomal nâ unidâdê adminislrâlivâ.

7.8. 0 pÍocessamento do PAR náo interíere no seguimento regular dos processos adminislrativos especifrcos para

apuraçao da oclrência de danos e prcjuizos à Adminislração Pública resultantes de alo lesivo cometido por pessoa

juridica, com ou sem a participaçào de agenle públim.

7.9 A aplicáção de qualqueÍ das penalidades previslas íealizar'se-á em processo administrativo que assegurará o

conlEditório e a ampla delesa ao íomecedoíadjudicátário, observando{e o procedimento previslo na Lei n@

14.133. de 2021. e subsidiariamenle m Lein^ 9.784. de 1999.

7.10. As sanÇoes por atos pralicados no decorrer da coolratação estão previstas nos anexos a este Aviso

E - DO PAGÀMENTO

8.'1. O pagamento ocoríerá atê o dia 30 (lrinta) de cada mês, mediante apresenhçáo de nola Ílscale após alesto do

setor competente, nos ten'nos da Lei Federal n0 14.133i2021.

8.2. Para realizaçáo dos pagamenlos, o licitante vencedor deverá manler â regulandade Íscal apresenlada duranle

processo de habilitaçâo;

9 - DAS DtsPostçôEs cERAts:

9.1. Poderá a Câmaía Municipal de Taperoá -BA, íevogaÍ o presenle Edital de DISPENSA DE LICITAÇÃo. no todo

ou em parte. por conveniência adminisllativa e nteresse público, decorrenle de Íato supervenienle, devidamenle

lLshlcado.
9.2. A Cámara Municipal de Íaperoá -BA, deveÍá anular o presenle Edital de DISPENSA DE LlclTAÇAo, no todo

ou em paíe, sempre que aconlecêr ilêgalidade de oíício ou por prcvocaçáo.

6
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7.5 A penaldade de multa pode ser aplicáda cumulatrvamente com ãs demais sançôes.
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9.3. A anulação do proced menio de DISPENSA DE LICITAÇÃo, não gera drreilo à lndenizaçáo, ressalvada o

disposlo no parágraio único do art.71 da LeiFederaln" 14.133/21.

9.4. Após a lase de classiícação das propostas, não cabe deslslência da mesma salvo por moUvo iu§to decoÍente

de Íato superr'eniente e aceito pela Câmara l\4unicipal.

Câmara [y'un cipalde Taperoá/Bah a 08dêjaneiÍ0de2025.

Jociaía dos Santos de Jesus
Diretora

7
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
AVTSO DE DTSPENSA DE L|C|TAçÃO N" 00í/2025

(Processo Adminislrativo n" 05i2025)

1, OBJEIO DA LICITAçÀO

1.1. Conlrataçáo de empresa para preslação de ServiÇos de Assesso a/Consultoria Técnica Especializada em

Apoio Administrativo na Elaboração, Acompanhamento e análise de processos licitatórios visando atender a nova

lel de licitaçoes (lei íederal 14.133/2021) com adequação de fluxo, rotinas e procedimenlos na câmara ]\,4unicipal

de Taperoá (BA), conÍome especiíicaçóes constantes neste Editale Anexos.

1.1 I Os serviços deverâo atender as especifcaçoes adiante discrim nadas

ITEM DESCRçÃO UNIDADE
OUA',ITI.

DADE
UNlÍÁRIO

MÉr)IO

V. TOTAL

MÉDIo

1

Serviços de Assessora/Consultoriâ

Técnica Especializada em Apoio

Administrativo na Elaboraçáo,

Acompanhamenlo e análise de

processos lictatóÍlos, visando atênder a

nova le de lcitações (lei Íederal

14.13312021) com adequação de ÍlLrxo,

rotinas e procedimentos na Câmara

I\,,lun cipalde Taperoá (BA).

[,1És 12 R$ 4 600,00 R$ 55.200,00

Valor l\,lensalr R$ 4.600,00 Valor Anualr R$ 55.200,00

1.1.2 0 prazo de vigência da contrataÇáo é de 12 (doze) meses prorrogável conÍorme previsáo nos anexos a

este Avlso de Contralação Direta.

1.1.3 O cuslo estimado totalda contrâtâçáo é de R$ 55.200,00 (Cinqlenta e Clnco [.4ile Duzentos Reais), conÍorme

custos unitários aposlos na tabela acima.

1.1.4 A estimaliva de preços ioi precedida de regular pesquisa, nos moldes do art.23 da Lei n0 14 133/21 e da

lnstrução Normativâ SEGES/[,lE n" 65/2021.

2. FUNDAMENTAçÁO E DESCRIÇÃO OA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO (aÍt. 60, inciso xxlll,

alinea'b' da Lei n,'14,'133/202'l).

2.1. A contratação enconlra iustÍicativa na necessidade de pessoal lécnico qualficado para o atendirnento da

legislação em vigor, pedinente aos seNiços do presenle instrumento. As crescentes exigêncas legais,

principalmente dos órqáos de Íiscalizâção, e conllole externo demandam qualiÍcação técnica em conslante

aperÍeiçoamento para absorvel as responsabilidades de um setor públlco. A contÍataÇão dos serviços em tela, lem

c4mo lntuto primordial atender o coniunto de preceito§ visando a adaptação das leis e também do próprio

I
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Íegimento, que é a direção das açoes padamentar, em co0ioÍmidade com a organlzação julidica da sociedade

2.2. DEÍALHAMENTO DOS SERVIçOS

Os pareceres seráo solicitados diretamente ao Consultor pelo Selol de Licitaçôes e Conlratos, que encaminhará

consulla, sobre questóes especííicas, ao conlrâtado, exceto quando a maléra íor de compelência privativa da

Assessoria Juridica.

Os pareceÍes têcnicos deveráo ser encami0hados ao Solicilante, poÍ e-rnail ou viâ poslal, no prazo márimo de âté

08 (oito) dias úteis, sendo que em matérias de urgência esse plazo deverá seÍ rcduzido a 48 iquarenlâ e oito) horas

úleis.

O compa.ecimento à Câmara Municipal paía reuniões e sessôes públicas com prepostos do Setor de Licitaçôês e

Contratos.

O conlralado deverá ter conhecimento prévio da das reuniÔes (com no minimo 48 horas de antecedência)' e a sua

presença tem mmo fnalidade a prestaÉo de suporle lécnico na solução das demandas adminisfativas e judiciais

que envolvam o Setor de Licitaçoes e Contratos.

A Cámara Municipal de Taperoá íequer uma exp€rtise externa em consulloria e assessoria jurídica por vánas

. Complexidade e EspecializaÇão: A natureza técnica dessas áíeas requer proísslonais corn conhecimento

aDroíundado e atualizado das leqislaçoes vigentes e d as iurls prudéncias pertinentes.

r lmparcialidade e Objetividade: O uso de consulloles externos garanle que as recomendaçóes e análises

selam imparciais e objetivas, desvinculadas de quâisqueÍ lnfluências internas ou politicas que possam afetar as

decisoes administÍatvas dentro da CâmaÍa.

. Recursos Limitados lnternamentei A Câmara [runicipal náo possui internamenle o pessoal ]uridico com a

especializaçáo necessáda ou suÍicienle para abordar adequadamenle lodas as nuances e especiÍicidades dâs

legislaçoes que regem as áreas mencionadas, lomando essenciala contrataçào de sewiços e§pecializados.

. Necessidade de Expertise Especiíica na Elaboração. Acompanhamento e análise de processos licilalórlo§,

vrsando atendeí a nova lelde licitaÇÕes (le ledezl l4.13312421)

I

.ffi IER Ede documento esto disponibilizcdo no sire www cam3rarâperoa t a sov b. Imprensa OfíCiAl
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0s seNiços técnicos compreendem lambém consultoria e assessoria em denedor de temas especiÍicos da área de

Licitações e Conlratos para a Câmara Municipal, exceto pârecerjurídico e arnda:

a) Examinar as minutas de edilais dê licilaçáo, dispensas, e inexigibilidade de licitação, bem como as dos

conlratos.

b) Auxiliar na elaboraçâo de edilais de licitação e de processos seletivosi

c) Auxiliar na elaboraçáo de iníormaçóes aos diversos órgãos de contíole e públicos, quando o assunlo Íor

aÍelo aos selores de Licrtaçoes e Contratos, bem como onentar o cumpÍimento das deci§ôes liminares proÍe das

nessas açoes e interpor as medidas cabiveis para a impugnaÉo delas;

d) Desenvolver ouilas atividades conelatas.

e) Manifêstar em pÍocedimentos e alos dos quâis resullem compíomissos para os seloíes de LicilêçÕes e

Conl.atos, no que se reÍere à legalidade administÍativa;

0 Orientâr e manifestat. quando provocado, sobre anteresses funcionais que envolvam os servidores dos

setoÍes de Licitações e Contralos.
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3 DESCRIçÂO DA SOLUÇÂO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO {art. 6",

inciso Xxlll, alínêa'c')

3.1 Os serviÇos técnicos proÍssionâis que a Câmaía Municipal deverá conlíalar compreendem também consultoíia

e assessona em denedor de lemas especíÍicos que podem influenciâr em polencial as eslratégias e políticas

públicas da gestão da Câmara Municipal.

4 REOUISITOS DA CONTRAÍAçÁO {art.6Ô, Xxlll, alínea'd',da Leino 14.133121)

4.1 A Contratada fica obrigada a garcntir que os serviços objeto do contrato sejam realizados pessoal e

drretamente pela por urn responsável técnico a ser lndicado, sem possibilidade de subcontratação, coníorme

disposto no ârl. 72 e art. 74, inciso lll, alineas 'a", "b" e "c'e §3o e §40 da Lei n" 14.133/2021.

4.2 Não será admilida a subconlratação lotal do objeto conlratual.

r. E vedada a subconlrataçáo completa ou da parcela principal dâ obrigaçào

ii. Em qualquer hipótese de subcontrataçâo, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela

perÍeita execuÉo contralual, cabendo]he realizaÍ a supeNisâo e coordenaçáo das atividades da subcontratada.

bem mmo responder peranle a Conlralanle pelo rigoroso cumprimenlo das obngaÇóes contratuais coíespondenles

ao objelo da subcontratação.

b. A subcontÍataqão depende de autorização prévia da Contratante. a quem incumbe avaliar se a

subconkalada cumpre os Íequisitos de qualiícaçáo lécnrca necessários para a execuÉo do objeto.

. O contratâdo apresentará à Adminislraçáo documentaçáo que compÍove â capacidade técnica do

subcontralado, que será avaliada ejuntada aos aulos do processo correspondenle.

c. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirlgentes desta manliveÍem

vínculo de nalureza técnica, comercial, económica, Íinanceira, trabalhista ou civil cor. dirigenle do órgáo oLl entidade

contratante ou com agente público que desempenhe Íunçáo na conlrataçáo ou atue na íscalização o! na gestão do

conirato ou se deles Íorem cônjuge, companheirc ou parente em linha reta. colateral, ou por aÍinidade. alé o tercelro

grau.

5 MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arls.6", Xxlll, alínêa "e" da Lêi n. í4.133/202í)

5.1 O prazo de execução dos seNiços será de o2(dois) meses, com inicio imediatamenle após a a assinatura

do inslrumento contíatual.

5.2 Os serviços serão prestados nos endeíeços do prédio pdncipale anexos da Cáma.a Municipal e alnda poí

comunic€çoes por e-mail, aplicativos de mensagens, coníerências virtuais. denlre outros meios hábeis a obtenção

da consultona e orientaçoes de que tíatam a contratação.

6 MOoELO OE GESTÁO DO CONÍRATO (art.6", Xxlll, alinea "f'da Lei n" 14.133/21)

6.1 RoINAS DE FrscALtzAçÂo CoNTRÁTUAL

o contmto deverá ser exêcutado lielÍrente pelas partes, de âcordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei

no 14.133, de 2021, e càda parte responderá pelas con§equências de sua inexecução total ou parcial (Lei n"

14.133/2021, a(. 115, caput).

Em caso de impedimento, ordem de parâlisaçào ou suspensáo do conlrato, o cronogEma de execuçáo será

proíogado automaticáÍnenle pelo tempo conespondente, anotadâs tais circunstâncias mediante simples apostila

(Leino 14.133/2021, art. 115. §50). 
t0
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A execuçâo do contralo deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íscál(s) do conlÍato, ou pelos respectivos

subsututos (Lelno 14.133 2421 , at. 117 . captlJ.

O íiscal do conlGto anotará em Íegistro píópno todas as ocorrências relacionadas à erecuÇáo do contrato,

determinando o que íor necessá o paía a .egularização das fallas ou dos deíeilos obseívados (Lei no 14.13312021,

ad. 117. §10)

0 Íiscal do contrclo inlorÍnará a seus superiores, em lempo hábil pâra a adoção das medidas convenlenles, a

siluaçâo que demandaÍ decisáo ou providência que ulkapasse sua competênc)a lLei no 14j3312021, art. 117, §2o).

O contratado deveÍá manter preposto aceito pela Administraçâo no localda obra ou do serviço para representá-lo

na execução do conlíalo. (Lei no 14.133/2021 arl. 118).

A indicaçâo ou a manulenção do preposlo da empresa podeíá ser recusada pelo órgâo ou enlidade, desde que

devidamente justiÍcadâ devendo a empresa designar oulro para o exercício da atividade (lN 5, arl.44, §1")

O contralado serà obrigado a reparar, corrigir. remover. íeconstruií ou substilulr, a suas expensas, no totalou em

parte, o objeto do contrato em que se veriílcarem vícios, defeitos ou incorrêções Iesultantes de sua execução ou de

materiais nela empregados (Lei n'14.133/2021, art. 119).

O coniratado será responsável pelos danos causados drretarnente à Adm nistração ou a lerce Ios en rczáo da

execuçáo do conlrato, e nâo excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a íscalização ou o acompanhamento pêlo

conhatante (Le n" 14.13312021 , art. 124).

Somenle o contratado seÍá rcsponsável pelos encargos trabalhistas previdenciános, Íiscais e comerciais

resulfanles da execuÉo do contralo (Lei no '14.13312021, aÍ1.121, capul).

A inadimplência do contratado em relaçáo aos encargos trabalhistas, iscais e comerciais nâo transÍerirá à

Adminisúação a responsabilidade pelo seu pagamento e náo poderá oneíar o objeto do contralo (Lei n"

14.133i2021. arl. 121 §1o).

As comunicaçoes entre o órgáo ou entidade e a contíatada devem seÍ rcalizadas por escrilo §empre que o ato exigir

tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmenle, o uso de mensagem eletrônica para ê§se llm {lN 51201"1, aÀ.44

§2").

O órgáo ou entidãde poderá convocar representante da empresa paÍa adoÇão de providências que devam ser

cumpridas de imedialo (lN 5/2017, aÍ.44, §30).

Antes do pagamento da nola Íiscal ou da íalura, deveÍá ser consultada â situação §ocial e Íiscal da empÍesa,

podendo ser a obrigação satisfeita ainda mediante consulla aos sílios eletrónicos emitêntes.

Serão exiqidos a Ceíidão Negativa de oébito (CND) relaliva a Créditos Íributários FedeÍais e à Dívida Ativa da

l.Jniào, o Certiícado de Regularidade do FGÍS (CRF) ê a Cerlidão Negativa de Débilos Trabalhistas (CNDT).

11
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os Íiscais do contrato seráo designados autoridâde máxima do órgão ou da entidade ou a quem as normâs de

organizaçáo adminislrativa indicarem, na forma do aí.70 da Lei n" 14-133, de 2021, devendo a Adminislíaçáo

instruiÍ os aulos com as publicaçôes dos alos de deslgnação dos agentes públrcos parâ o êxercicio dessas Íunções.
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a DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÀO PARÂ FATURÂMENÍO

1Á avaliação da execuçâo do objeto llillzará dentre outros documenlos o Relatôrio Mensal de Atividades devendo

haver o redimensionamento no pagamento corn base nos indicadores eslabelecidos sempre que a CONTRÁÍAoA

a)não produzu os resultados, deixar de executar ou náo execular com a qualidade minima exigida as ativrdades

conlratadasiou

b) deixaÍ de utilizar recursos humanos exigidos paÍa a execuçáo do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou

quantidade inÍerior à demandada.

Será lnd cada a retenÉo ou glosa no pagamenlo, proporcional à irregularidade venÍicada, sem prejlizo das

sanções cabiveis, caso se conslale que a Contralâda:

'. ráo produzru os resullados acordados

2. deixou de execular as atividâdes contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigidai

3. deixou de utilizar os materiais e recursos hurnanos exigrdos para a execução do serviço. ou utilizou-os com

qua|dade oJ quantidade nÍenoÍ à oenandada.

b. DO RECEBIMENTO

Os seNços serão recebdos provisoriamente, em âte 05 (cinco) dias contados da emissáo do Relatório de

Atividades. pelo(â) responsável pelo acompanhamento e Íscalização do contrato, rnedianle temo delalhado.

quando veriJlcâdo o cumprimento das exlgências de caráler técnico.

No prazo supracitêdo pâra o recebimeÍrlo provisório, cada íiscal ou a equipe de flscalizaçáo dêverá elaboÍaÍ

Relatório Ctcunstanciado em consonância com suas atribuiçôes, e encaminhá-lo ao gestor do contralo.

Quando a ÍscalizaÉo for exercida por urn únrco servidor, o relatório circunstãnciado deverá conter o reglslro, a

análise e a conclusáo acerca das ocorrências na €xecuÇão do conkato. em relação à flscalizaçáo técnca e

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gêstor do conlÍato pâra

receblmenlo delinitivo.

Os seryiços poderáo ser rejeitados. no todo ou ern parle, quando em desacordo com as especiÍicaçoes constantes

nesle Termo de ReÍerência e na proposla, devendo ser-corrigidostefeitos/substituídos no prazo de 03 (três) dias, a

contar da notiÍicação da conkalada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Os serviços serão recebidos deíinitivamente no prazo de 05 (ncio) dias, contados do recebimento provisóÍio, por

seNidor ou mmissáo designada pela autoddade compelenle, aÉs a veíiíicação da qualidade e quanlidade do

serviço e consequente aceitaçáo mediante temo delalhado, obedecendo as seguintes dlÍelrizesl

'1. Realizar a anállse dos relatórios e de loda a documentaçâo apresentâda pela fscalizaÉo e,

câso haja irregulandades que rmpeçam a liquidaçáo e o pagamenlo da despesa. indicar âs cláusulas contratuais

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrlto, as respectivas coíeçoes

2. Emitir Temo Circunslanciado para eíeilo de recebimento deÍlnitivo dos serviÇos prestados'

com base nos relatóÍros e docuínenlações apresentadas; e

3. Comunicar a empresa pata que emila a Nota Fiscalou Fatura, com o valor exato dlmenslonado

pela Íiscalizaçào, com base no Relalôrio de Atividades apresentado.

O recebimento provisó o ou deíinilivo náo excluiÉ a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço

nem a responsabilidade ético-proÍs§ional pela peíeita erecução do contralo.

12
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7 FORMA E CRIÉROS DE SÉLEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6o, inciso Xxlll, alineâ ',h" da Lei n

11.133t202'tl

a. 0 iomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de lnexlgibilidade de licilação. com

fundamento na hipótese do arl.74.lll alineas'a'."b"e"c"daLein.o14.133/2021.

Habilitaçáo Juridica:
Pessoa física: cédula de dentidade (RG) ou documenlo equivalenle que, por íorça de lei, tenha validade para íins

de identiÍicáção em todo o lerrilório oacionali No caso de Advogados ou Contadores. deverá ser apresenlada a

ldentidade Profissional 9U
Sociêdadê empresária, sociedâde limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada . EIRELI: inscriçáo do ato constitutivo estaluto ou contralo social no

Reqisho Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comerclál da respectiva sede, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores. No caso dê advogados, o âlo constilutvo deve eslâr aÍquivado

na OÍdem dos Advogados do Brasil. QU
Os documenlos aprcsentados deve.áo eslar acompanhados de lodas âs alleraçoes ou da consolidaÇão rêspectva.

Habilitaço€s fiscal, social e trabalhistal
pÍova de inscrição no Cadasko de Pessoas Fisicas (CPF); 9U
prova de inscriÇão no Cadastro Nacionalda Pêssoa Jurídica ÍCNPJ): 

13
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b. Previamente à celebraçáo do conlGto, a Administração veriíicará o eventual descumprimento das

clndiçoes para contratação, especialmente quanlo à exisiência dê sanção que a impeça, mediante a consulta a

cadastros inÍormalivos oicrais, tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pelã Contloladoria-Geral da Unão

(wui\rJ.DodaldalransDarencia.qov.bíceis); e

b) Cadastro Nacional de Empresâs Punidas - CNEa rnantido pela Conlroladorla-Geral da Uniáo

(httosJ/www.Dortaltrans0arencia.oov.bísancoes/cneD)

c. A consulla aos cadâstros será realizada em nome da emptesa Íornecedora e de seu socio malontário, por

força do adgo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentÍe as sançôes impostas ao responsável pela prática de

ato de impÍobidade administraliva, a proibrçáo de contÍatar com o Poder Público, inclusive por inteímédio de pessoa

juíídica da qualseja socio maloritáío.

d. Caso consle na Consulla de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências lmpedilivas lndlíetas, o

gestoÍ diligenciará pâra veriÍcaÍ se houve l€ude por pade das emprcsas aponladas no Relalório de Ocoíências

lmpedilivas lnd retas.

e. A tentativa de burla será veriícada por Íneio dos vínculos societários, linhas de iomecimento similares,

dentre ouhos.

Í. O Íornecedor será convocado para maniÍeslaçáo pleviamente a uma evenlual negativa de contralaçáo

g. Náo serâo aceitos documenlos de habilitação com indicaçáo de CNPJ/CPF diíerentes, salvo aqueles

legalmenle pennilidos.

h . Se o fomecedor lor a matriz, todos os documentos deverão estar eÍn nome da matÍlz, e se o Íornecedo r Íor

a Ílâ1, todos os documentos deveÉo esla. em nome da Íilial, excelo para alestados de capacldade lécnica' caso

exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela pÍóp a nâtuteza, comprovadâmente' forêm emitidos somente

em nome da matriz.

i. Serâo aceitos registros de CNPJ de Íornecedor matriz e Íilial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando Íor comprovada a centralização do recolhimento d€ssas conlribuiçoes.

j- Para Íins de mntralação, deverá o Íornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitaqâo:
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qü*{#cÂnlna MUNrcrpAL DE TApERoÁ
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'-V n nes: ('5.) 3661 l lô5
'r''t?'Â E-mail:cniaperotia:grnttil.totn

prova de regularidade Ílscal peranle a Fazenda Nâcional, medlante apresentaçáo de certidão expedida

conluntaírente pela Secretaria da Recerta Federaldo Brasil (RFB) e pela ProcLrradoria-Geralda Fazenda Naclonal

(PGFN), reÍerente a todos os crédrtos tribulários íedeÍais e à Divida Ativa da Unláo (DAU) por elas adminislrados,

nclusive aqueles relativos à SeguÍidade Social, nos termos da PortaÍia Conlunta no 1751, de 0211012014, do

Secretário da Receita Fedemldo Brasile da Procuradora-Geralda Fazenda Nacional.

prova de regulâridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servço (FGTS);

declaraçáo de que não emprega menor de '18 a0os em trabalho noturno, perigoso ou nsalubrê e náo emprega

menoÍ de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 ânos, nâ condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da

Constit!iÇão;

prova de inexislência de débitos nadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medante a apresentação de cerudáo

negatva ou positlva com efeito de negaliva, nos termos do Títuio Vll-A da Consoldação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo DecÍeto-Lei nô 5.452, de 1o de rnaio de 1943.

prova de rnscÍrqào no cadastro de contrbuintes municipal, se houver, relatvo ao domicílo ou sede do Íornecedor,

pertinente ao seu raÍro de atividade e coÍnpatíve] com o objeto contratual,

O fornecedor enquadrado cQmo microempreendedoí individual que pretenda auferr os beneÍicos do lratamento

dlferênciado previslos na Lei Complementar n. 123, de 2006. êstará dispensado da prova de inscriÇão nos cadaslÍos

de contÍibulntes estadual e municipal.

prova de regularidade com a Fazenda [,4unicipal ou D]strital do domicilio o! sede do Íornecedor, rêlaUva à alividade

em cujo exercicio conÍata ou concorre;

caso o fornecedor sela considerado senlo dos lributos rnuncipais ou distrilais relacionados âo obielo. deverá

comprovar tal condiÇão medianle â apresentaçâo de certdão ou declaração da Fâzenda respectivâ do seu domicilo

ou sede, ou por meio de outro documento equivalenle, na forma da .espectiva leglslaçáo de regenca.

8 ADEQUAçÂOORçAMENTÁRüA

8.1 As despesas dec!Íenles da presente contÍataÇão correrão à conta de recursos especíícos consignados

no orçamento Geraldo [runicíp o.

Acontrataçáo será alendida pela seguinte dolaçáoi

r,ôRGÂo/UNTDADE - 01.0i.01.CÂ[,1ARA MUNrcrpAL

II.PROJETO ATIVIDADE - 2OO1 _ GESTAO DO PROCESSO LEGISLAÍIVO

|-ELE[/ENTo DE DESPESA- 3.3.90.39.00 - ourRos sERVtÇos DE TERCElRos - PÊssoA JURÍDlcA

tv- t0NTE- 15000000- RECURSoS NÃ0 vlNcuLADos DE ll\rPosros

8.2 A dotaqáo relativa aos exercícios Íinanceiros subsequenles será indicada apó§ aplovação da Lei

Orçamentária respecuvâ e liberação dos crêditos correspondenles, mediante aposlilamento.

9 DA SUBCoNTRATAçÃOi

9.1 Fica vedada a subcontratação do obieto.

10. oBR|GAÇOES DAS PARTES:

10.1 Obrigaçoes das Partes serão previstas na Minula conlralual que acompanhar o Edital que esle Termo integrar.

14
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11 DA coNcLUsÂol

11.1 Por Ílm solicltamos a reíerida contratação, na forma da lei, nos exalos termos do artigo 75 incsos ll da Lei

14 .133t2421 .

11.2 A despesa deverá atendeÍ às exigências e rotinas previstas nas dlversas nomas e legislaçÔes que regem a

Adm n stração Pública, em especial as seguintes disposiçoes contidas na:

a) Lei Federal 14 133/20211

b) Resoluçóes do TC[.4/BA.

Atenclosamente,

Jociara dos Santos de Jesus
Diretora
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CÂMARA MUNTctPAL DE TAPERoÀ
Avtso DE DrspENsA DE LtcrrAÇÀo N" 001i2025

(Procêsso Adminislrativo n' 05/2025)

ANEXO II-MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

LICITANTE:

END. COMERCIAL: UF:

CEP; FONE/FAX: CONTATO

INSC, ESTAOUAL CNPJi

VALIDADE DA PROPOSTAI REPRESENTANTE LEGAL:

DADOS BÂNCARIOS
OBJETO

ffrc
fl

PROPOSTA OE PREÇOS

VALOR TOTAL DA PROPOSTATI

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE

LOCAL

REPRESENTANTE

DATA ASS. E CARIIIIBO COI\,4 CNPJ E CPF DO

I !ômâ dêtôdo.ô! rtênspâra os quaÉ pad'.'pâ â Proponênte

16
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ITEM DESCRIçÃO UNIOADE QUANTIDADE
V. UNTIÂRIO

MÉDIO

VALOR TOTAL
MÉDIO

1

SeNiços de Assessoria/Consultoria

Técnica Especializada em Apoio

AdminlslraUvo na ElaboÉÇão,

Acompanhamento e análise de processos

licitalôrios, visando atender a nova lei de

lcitações (lei federal 14.133/2021) com

adequação de íuxo, roUnas e
procedimentos na Câmara l\runicipal de

TaDeroá (BA).

[4Ês 12 R$ R$

Valor Total R$

Decla€mos, que no preço oÍertado estão inclusas todas as despesas necessárias paÍa a execuçâo do objeto desta

licilaçáo, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como kansporte, alimentação, provenlos encargos

sociais, impostos, taxas. tributos, emolumenlos, contíibuiçôes sociais. frscais, parafiscais seguros e demais despesas

ineíentes, estando o preço ofertado correspondendo, igorosamente. com às especifcaçóes do objeto licitado.

estamos cienle de que náo c"be quaisquer reivindicaçoes devidas a e.ros nessa avaliação, para eíeito de solicilar

revrsâo de preÇos por recolhimentos determinados pela auloridade Çompetente

Por esta proposta, ainda declaramos inlerra submissâo aos preceitos legais em vlgor. especialmenle aos da Ler

14.133/2021 e às cláusulas e condiçóes coflstantes do!q&l@!§p9!!4de LlcitaÇáo n' 001/2025

&ffi
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPEROA
Âvtso DE DtspENsA DE LlctrAçÃo N,00ii2025

(Processo Adminislrativo n' 005/2025)

ANEXO III . MINUTÀ DE CONTRÂTO

coNÍRAÍo DE pREsrAÇÁo DE sERylÇos euE ENTRE st FAZEM A 1Á,MARA MuNlctpAL DE TApERoÁ E
A E PRESA ** LEt No 11.133/21.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ com sede no(a) .............. na cidade de
/Esiado..., inscrito(a) no CNPJ sob o n0................................, neste ato representado(a)

pelo(a) Presidente da Câmara Municipal (nome), inscnto no CPF n" ...................., doíavanle
denominâdo CONÍRATANÍE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/[.lF sob o no............................,
sedlado(a) na em .....................-....... doravanle designado CONTRATADO nesle alo
representada por........... .. ................. (nome e Íunção no contralado), confonne atos constitutivos da empresa ou
procuraÇão apresentâda nos aulos, lendo em vista o que consta no Proc€sso no ............................ e €m
observáncra às disposlções da Lei no 14.133, de 2021 e da lnslrução Normaliva SEGES/IJE n' 75, de 2021,
resolvem celebrar o prcsente Termo de Contrato, decorente da oispensa de Licitação n"001 /2025, mediante as
cláusulas e condiÇões a seguir enunctadas.

cLÁusuLA PRtM EIRA - DO OEJETO

1.1. Conslituiobjelo desl€ conlrato, a Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Apoio
Adminishativo na Elaboração, Acompanhamento e análise de processos licitalórios, visando alender a nova
lei de licitaçôes (lei federal 14.133/2021) com adequaçâo de rluro, rotinas e procedimentos na Câmara
Municipalde Tapêroá (gA), coníorme descrição abaixo:

§ UNICO. A CONTRATADA icará obrigada a aceitaÍ, nas mesmas condições deste contralo, acréscmos ou

supressôes de alé 25% (vinte e clnco por cento) do valor nicial atualizado do conlrato, coníoríne art. 125 da Lei

Fedeêl t'" 1413312021

cúusuLA SEGUNDA. Do REGTME DE ExEcuÇÃo:

2.1. O objeto do presente contrato será executado de acordo o disposto no art. 115 "capuf da Lêi Federal n"

14.133121.

17

Eslê do<úmenlo êslo di:ponibilizodo nô siÍê \íww camarãbpêroa.ba.gov.br
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ITEM DEscRrÇÀo UNID
QUANT VALOR

uNrrÁRro {R$)

VALOR TOTAL

(R$)

1

SeÍviqos de Assessoria/Consulloria Técnic€

Especializada em Apoio Adminislralivo na

Elaboraçáo, Acompanhamenlo e análise de
prccessos licitatónos, visando atender a nova

lei de licitaçoes (lei Íederal 14.133/2021)com
âdequaçáo de fluxo, rotrnas e procedimentos

na Cámara l\runlcipal de Taperoá (84).
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ÂueRe MUNTcTPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.01 ó/0001-l 2

Forres: (75) 3661 1ló5
E-úaiI| (ntap(roati'gr ail,( türt

3.1. 0 valor total do presente contÍato é de Ri XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXX), a ser pago até o d a 30 (trinta) do

mês, ínediante âpresentação de nota Íscal e após atêsto do setor competente, nos termos da Lei Federal no

14.133/2021, mediante depósito na conta conênle, em nome da CONÍRATADA, por ela ndicada. Sendo que 40%

do valor total reÍerem-se a custos com insumos e o reslanle com pessoal.

PAúcRAFo úNrco
Os preços contratados são os indicados nâ proposta da CONTRATADA, nele estando incluídos todos os custos

Teíerentes a impostos, taxas, lranspoíes, entrega e quaisquer outras despesa§. direta ou indiretamente,

relaconados mm o objeto desle conlralo, não cabendo qualquer cofleção ou reajuste do preço contratado, na

vigência deste contíato.

CLÁUSU LA OUÂ - DAS coNDtcóEs oE PAGAMENTo

4.1. O pagãmento pela prestaçâo dos serviços iá reÍeíidos, se dará após a emissão da respectiva Nota Fiscal pela

CONÍRAÍADA, e dos documenlos de Regularidade Fiscalprevistos em Lei.

4.2. Havendo efio na Nola Fiscálo pagamenlo seá slspenso até que a contÍalada lome provtdencias necessárias

à sua coíeçào. Nesta hipôtese, será considerada, pa6 eÍeito de pagamenlo, a data da rcapresentação da Nota

Fiscâlapós a regularização da sltuação.

4.3. Nenhum pagaÍnenlo será eíetuado á contralada enquanlo pendente de liquidaÇào qualquer obrigação finance ra

que lhe Íor imposta eÍn vi(ude de penalidade, sem que isso gere drreito âo pleito do reajustaÍnento de preÇo ou

mrreFo monetáia.

4.4. Nenhum pagamenlo isentará a contratada das responsabilidades deconentes deste contrato, em implicará em

aprovação do fornecimento dos seruiços, tolalou parcialmente.

4.5 ocorrcndo atraso na execuÇão desle conlrato, poÍ Íato ou ato que dlga respeito unicamente á CONÍRAÍADA.
sem pÍejuizo das demais cominações de drÍeilo e previslas nesle contrato, prevaleceÍão paÍa efeito de pagameflto

pela CONTRATANTE os preços vigentes na data em que deveria ocorrer regularme0te.

Esle do<uõrenlo esto dispcnibilizodo no siie wr'vi, cômaralarlero..bã.gov.bí

4.6. Sobe o pagamenlo previslo neste contrato não haverá relençoes de cíéditos íiscais, haja vista ser o
recolhimento dos mesmos de única e rnteira responsabilidade da COI,ITRATADA em função de seu enquadramenlo

Íscal.

cLÁusuLA eu|NTA - DA vtcÊNctA:

5.1. O presente contrato vigeíá até _ de _ de 2025, a contar da data de sua assinatuÍa, podendo ser

prorrogado nos lermos do disposto no ad. 105 da Lei n' 14.133/21.

cLÁusuLl sexTA - oo cRÉDlTo pELo euAL connenÁ l orsprsl:
6.1. As despesas decorrentes desta contratação coÍerão por conta dos recursos da ootação Orçamentária a seguir
especificada:

1B
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Imprensa Ofícial

UNIDA0EI
PROJEÍO/AÍIVIDADE:
ELEIT/ENTO DE DESPESA:
FONTE:

cLÁusuLA SETTMA - OAS GARANTIAS:

cLÁusuLA otTAvÂ - DtREtros E R ESPONSABILIOÂOES DAS PARTES

8.1. E obrigaçáo da Coi'IÍRATANÍE, denlre outras especiÍicas para execuçáo do objelo contraladoi

a) lmpedirque tercerros eslrânhos ao contrato preste o objelo licilado;

b) Solicilar reparaçào do objelo do contrato que esteja em desacordo com a especiÍlcação apresentada e

acerta, ou que apresente deÍeitoi

c) Fiscalizâr e acompanhar a execuçáo do objelo do contrato {essa fscalização não excÍut ou reduz a
responsabilidade da Contratada);

d) EfeluaÍ pagamento no prazo pÍevisto no contrâto.

8.2. obriga-se a CONÍAÍADA, denlre oulras obrigaçôes especiícas, na execução do objelo avençado:

a) Responsabilizaí-se por todo e qualquer dano e/ou pre]uizo que, evenlualmenle, venha a soírer o

conlratante ou lerceiros, em decorÍência da prestaçáo dos servlços descrilos no objeto dêste conlrâlo, respondendo

integralmenle por perdas e danos, sem pre]uízo de oullas cominações contratuais e/ou legais a que esliver sujeila,

decorrentes de culpa ou dolo na erecução do contrato;

b) PeÍmitir que o contratante, sempre que convier Íiscalize a prestâÉo dos seryiços;

c) Comunicêr a Adminislíação. por escrilo. qualquer anormalidade de caráter urgente que mpeça o

cump mento do objeto conlratado;

d) Plestar à AdrninistrâÉo esclarecimentos quelulgar necessários para boa execução do contrâto;

e) [ranter, duranle a execuçáo do objeto do conlrato, em coínpatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçõês de habilitaÇão e qualifcáção exigidas na licilação

f) 0 descumprime0to. pela CoNTRATADA, de quaisquer cláusulas e/ou condições eslabelecidas no

presenle inslrumenlo ensejará a aplicação, pelo C0NTRATANTE, das sanções conslanles no arligo 156 da Lei n'
14.133. de '1' de abrilde 2021. â sâberl

l- adverlência:

ll - suspensáo do direito de licitar e impedimento de contíatar com a Adminlstíação pelo periodo de âté 24 meses;

lll - declaração de inidoneidade para licilar ou contratar com a AdminislraÇão Pública.

cúusuLA NoNA - coNsTlTUtDtREtros Do CoNTRATANTE:

9.1. êllerar o Conlrato com as devidas lustiicalivas. nos casos enumerados do arligo 124, da Lei n' 14.133. de 1"

de abrilde 2021.

9-2. em ocorrendo latos ou atos que possam pÍejudlcar o equilíbÍio econômico fnanceuo do Contralo, as pa(es, dê

comum acordo, poderão negociâÍ e Íirmar um TêÍmo Aditivo ao pÍesente Conllaio pa€ regulâr e discplinar as

consequências da situaçáo então crada, de forma a evitar qualquer perda de nâtureza econômica, financeira ou

oulra qualquer.

9.3. exigir o cump mento Íiel do contrato, de acodo com as clá!§ulas avençâdas e as nornas desta Ler,

respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução totalou parcial. Art. 115, da Lei '14-133, de 1' de

'19

lcP
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7.1. Fica dispensada a prestâçáo de garantia conlratual, prevista no art.96, da Le Federaln' 14.133i21
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Âlvrana MUNtctPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070,01 6/0001-l 2

Fon.s: (75) 3661 I ló5
E- m ai I : t n t r !t.,t-t t a; A g m u i l. t o rrt

abtil de 2021 .

9.4. Ejeitar no todo ou em parte o seÍviço executado em desâcordo com o contEto. (Art. 140 da Lei 14.133, de 1'
de abril de 2021).

ctÁusuú pÉctMA - coNST|TUt otREtros DA coNTRAÍaDA:
'10.1. Diíêito a proÍogaÉo do c.ntrato. O prazo de vtgência poderá ser prcfiogados sucessivâmentê. respertando a

vigêncla máxrma decenal. (Art. 107,'capufdaLe n"14.133,de'1'deabrilde2021).
10.2. Direito a indenização 0o caso de nulidade do conlrato, se este houver executado até a dala em que ela ÍoÍ

declaÍada e por outros prejuizos Íegulamente comprovados, contando que não lhe sela imputável. promovendo-se a

responsabilidade de quem lhe deu causa. (Ârt. 149. da Lein" 14,133, de 1' de abÍilde 2021).

Esle do<umêôlo eslô disponibilizodo nô 3ile víww cam.râlaperoa.bâ gov.bí

cLÁusuLA DÉctMA pllluEtRA - cAso FoRTUtÍo E FoRqA MAtoR

11.1. As partes náo Merão ser responsabilizadas pelo não cumpnmento de suas obrigaçoes sob este Conlralo em

decorrência de casos fortuitos ou evenlos de íorça maioÍ que impeçam temporária ou deÍinitivamente o

cuÍrprimento de quâisquer dessas obÍigaÇoes, conÍorme disposto no codigo Civil Brasileiro. A parte que pretender

se valer da exoneraçâo prevista nesla Cláusula deverá informaÍ â oulra, de imedialo e por escrito, da ocorrência do

caso Íortuilo ou evento de força maioÍ, inlormando também o prazo estimado do rele do evenlo.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DÂ RESCISÀo E Dos DIREIToS DA coNÍRATAN TE:

12.1. lnexecução lotal ou parcial de condições avençadas pode acaíetar rescisáo do conhâlo. coÍn as

consequências conlÍâluais e as previstas êm leiou Íegulamenlo, conforme disposto nos adigos. 104 e 155 da Lein'
14.133121.

12.2. Na hipótese de ocorrcr à rescisâo administrativa prcvista no arl. 138, inciso lda Lei Federal n' 14.133/21, a

ConÍalanle será assêgurâdos os direitos previstos no arl. 139, incisos I a lV, §§1' e 2', da citada Lei.

at À ( LA DÉcrMA ÍERcEIRA - oA A LICIT À aÀr! E DA LEGIS I ÁaÀô ÀDl taÀvFl

13.1. Este contrato eslá vinculado ao PÍocesso Administíativo n""/2025 - Dispensa de Licitação n' "/2025, nos

termos do Arl. 75, lnciso ll da Lei n" 14.133. de 1' de abdl de 2021.

PARAGRAFo úNtco
O contrato orâ celebrado está submelido às regÍas dispostas no artigo 92, da Lei FedeÍal n' 14.133i21, e os casos

omissos serão regulamentados pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamenle os prlncíplos da

Teoria Geraldos Contíatos e disposiçôês dê dircilo público pêla legislaÉo especiica. especialmente as do Código

CivilBrasileÍ0.

cLÁusuLA oÉctMA eUARTA - DA HABtLlÍacÃo E euaLtFlcAcÃo
14.1. É exigido para celebração e execução do contrato que a CONÍRAÍADA mantenha obrigatoramenle todas as

condições de habilitação e qualifcação estabelecidas fa licitaÇáo, nos lermos do disposto nos artigos 67 e 68 da Lei

14.133121.

20
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ffi

cúusuLA DÉctMA outNTA - po AcoMpaNHAMENTo E DA FtscAltzAcÃo:
15.1. O SeNiço conslante neste contrato será Íiscalizado pelo Fiscalde Contratos, na íahâ deste, pela Diretoria de

Controle lnterno, que lerá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientaçào gelal, controle

e iscalização da execução contratual.
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RA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC : 1.J. 070.0 1 6./000 1 - l 2

Fones: (75) 3664 I165
E-mail: trutr1x'nto i gnoil.tonr

CLÁUSULA DÉcIMA sEXTA - DA PUBLIcAcÀo:
16.1. 0 extrato do presente contrato seíá publicado no órgáo de divulgâçáo olicial da Câmara [,4unicipal conÍoÍme

dispóe a Legislação perlinenle.

CLÂUSULA DECIMA sÉTIMA -Do FoRo:
lT l As parles elegem o íoro da Cornaíca de Íapeíoá-BA, como único para didm r quaisquer dúvidas do presenl€

contlato, desde logo renunciando qualquer oulro, por mais especial que sela. E pot achar€m de comum e perÍeito

acordo, lavrou-se o presente contâto na prcsença das testemunhas abaixo assinâdas em duas vias de ig!âlíorrna e

leor.

TapeÍoá - BA, de de2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPERoÁ

CONÍRATANTE

NOÀ,4E DA E[4PRESA

CONTRATADA

Testemunhas

NOME

CPF:

21
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Âmene MUNTcTPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001- I 2

Fohes: (75) 3661 1165
E - n a i I : t' tt i i p í! ro ti'i g n a i l. t1 »r,

CÂMARA MUNTCTPAL DE TAPERoÁ
Avtso 0E DrspENsA DE LrcrÍAÇÃo N" 00r/2025

(Processo Administrativo n' 05/2025)

ANExo tv- DEcLARAÇÃo coNJUNTA DE cuMpRrMENTo DE REeursrÍos

........., pessoa juridica de drreito privado, inscrita no CNPJ............, com sede na

, BaiÍ0, Cidade de ....... Eslado ......, CEP........., alÍavés de seu represenlante

............, inscrilo no CPF no ................., sob as penas da lei,

A empresa..........

Rua................, no

legal/Procurador...

DECLARA

a. que nexistem fatos imped tivos para sua habilltaçáo no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorências posteriores:

b. que cumpre os reqlisitos estabelecdos no artigo 3" da LeiComplementar no 123, de 2006 estando aplo a

usufruir do lratârnento favorecido estabelecido em seus aTts. 42 a 49- l\ assinalaçãa do canpo "ná0" apenas
produzin o efeila de a fornecedar nãa ter direito ao tratanenta favorccido prevista na Lei Complenentar no 123, de

2446. mesna que nicrcenpresa, enpresa de pequeno poie.
c. que está crênte ê concoÍda cofit as condições contdas no Avrso de Contratação Drreta e seus anexos;

d. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas junto a CâÍnara l,4unicpal de

TapeÍoá, assumindo como Íirmes e verdadeirasi

e. que Çumpre as exgências de reseNa de cargos para pessoa com deÍiciência e para íeabiltado da

Previdência Social de que lÍata o ad. 93 da Le n0 8.213/91.

f. que, sob as penas da Le no 6.938/1981, atende aos critéios de qualidade ambiental e sustentabilidade
socoarfbiental, rêspeilando âs normas de proteção do meo ambiente, estando cienle dâ obrigatoriedade do

cumprirnento integÍal ao que estabelecê o arl. 6o ê seus incisos, dâ lnstrução Normâtiva no 01, de 19 de lane ro de

2010, do lrinislério do Planejamenlo, Orçamenlo e Gestão (À,4POG).

g. que náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega menor de 16

anos, salvo menor, a parlir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos lermos do artigo 7", XXXlll, da ConslilLrição;

Data e Local
Assinatura do Diretor ou Rêprêsentante Legal

(Nome, carmbo e ass nalura do representante legalda empíesa)

22
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Fones: (75) 3664 1165
E -mo i I : cmlaperoo(@g mail. com

CÂMARA MUNIcIPAL DE TAPEROÁ
AVTSO DE DTSPENSA DE L|C|TAçÃO N0 00í/202s

(Processo Adminiskativo n" 05/2025)

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA, ESTADO DA BAHIA, órgão da pêssoa juridica de direito público inscrita no

CNPJ sob o n' 13.070.0'1ô/0001-12, com sêde no Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-000, Taperoá/BA, por

intermédio de seu Agente de Conkataçã0, designados pela Portaria No 001 de 08 de Janeiro de 2025, em

cumprimento ao disposto no § 30, do art. 75 da Lei n0 14.133, de 1o de abril de 2021,lorna público aos interessados

do ramo pertinente, o processo de Drspensa de Licitaçã0, tendo como critério de julgamento o [,4ENOR PREÇo, nos

termos Artigo N" 75, inciso ll da Lei 14.133/202'l e do Decreto l\,4unicipâl nos. 065 de 1411012021 e 083 de

0110212022, e as exigêncras estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir deÍinidos,

objetivando obter a melhor proposta:

í -oBJETo DA CONTRATAÇÃO DTRETA

1.1 Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃo, a Contratação de empresa para prestaçâo de Serviços de

Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Apoio Administrativo na Elaboraçáo, Acompanhamento e

análise de processos licitatórios, visando atender a nova lei de licitaçóês (lei Íederal 14.133120211 com
adequação de fluxo, rotinas e procedimentos na Câmara Municipal dê Taperoá (BA), conforme descrição

abaixo:

1.2 Compoem este Edital, além das condições especiÍicas, os seguintes documentos

ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA;
ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO;
ANEXO rV - MODELo DE DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS

1 .3. Os interessados deverão enviar proposta de preços para a Càmara l\,4unicipal de Taperoá/Bahia, Setor de

Licitações, sito a Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP 45,430-000, Taperoá/BA ou para o e-mail

cmtaperoa@qmail.com no horário das 08:00 horas às 12:00 horas , no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data

da publicação do aviso.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁR|OS:

2.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir

1

Endereço Eletrônico para Recepção de Proposta e Documentos; cmtapeÍoa@qmail.com

Endereço para Protocolo Físico: Sala das Licitações Sede da Câmara lVlunicipal, situado na Rua l,4arechal

Deodoro, s/no, CEP 45.430-000, Taperoá/BA
Dia e Horário Limite para Recepção de Propostas: 1310112025, às 12h00min

Horário Estimado para Divulgação do Resultado: alé 14 10112025, às 12h00min

ireu DESCRIçÂO
QUANT.

1

Serviços de Assessoria/Consultoria Têcnica Especializada em Apoio

Administrativo na Elaboraçã0, Acompanhamento e análise de processos

licitatôrios, visando atender a nova lei de licitações (lei federal14.13312021) con
adequação de fluxo, rotinas e procedimentos na Câmara Municipal de Taperoá

(BA)

MÊS
12

UNIDADE
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'..14PE89Á

Âunna MUNTcTPAL DE rapenoÁ
CGC : I 3.070.0 1 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I 165

E - m a i I : c mt a p e r o a(@g m a i l. c o m

especiÍicada:

t-óR0Âoruuronoe - o1 .01 .01-CÂMARA MUNtcrpAL

II.PROJETO ATIVIDADE _ 2OO1 _ GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO

llr-ELEMENTO DE DESpESA- 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOn lUnÍOtCn

IV- FONTE. l5OOOOOO_ REcURSOS NÃo VINCULADoS DE IMPoSTOS

3 - DO VALOR ESTIMADO:

3.'1 - O valor mensal eslimado para o contrato é de R$ 4.600,00 (Quatro Mil e Seiscentos Rêais).

4 - PERiODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃo DE HABILITAÇÃo E PRoPOSTA DE PREçO/COTAÇÀO:

4.í. A presente DTSPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM PER|ODO DE 03 (TRÊS) DIAS UTETS, a partir

da data de divulgação no site do Diário Oficial do Poder Legislativo lr/unicipal. Os respectivos documentos deverâo

ser enviados preferencialmente para e-marl cmtaperoa@omail.com ou entregue na Câmara Municipal de
Taperoá/Bahia, Setor de Licitações, srto a Rua i,4arechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-000, Taperoá,/BA, no horário

das 08:00 horas às 12:00 horas, no prazo de 03 (três) dias úteis, fazendo reÍerência a DISPENSA DE LICITAçÃO
No 00í/2025.

4.í.1 Limitê para Apresentação da Propsta de Preços: 03 kês dias uteis conforme publicação de aviso de

dispensa. Proposta de Preços via e-mail: cmtaoeroa@qmail.com às 12h00mim do dia1310112025.
4.1.2 0 fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio eletrôntco

ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando

for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda,

apresentar declarações com as seguintes informaçôes:

I - a inexistência de Íato impeditivo paÍa licitar ou contratar com a Administração Pública;

ll - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar

no 123, de 2006, quando couber;

lll o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber;

lV - o cumprimento do disposto no inciso Vl do art, 68 da Lei no 14.'133, de 2021 (Não emprega menor);

V-Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

Vl-Declara, sob as penas da Lei no 6.938/1981, que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade

socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, estando ciente da obrigatoriedade do

cumprimento integral ao que estabelece o art. 6o e seus incisos, da lnstrução Normativa no 01, de '19 de janeiro de

2010, do lvlinistério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MP0G).

4.'1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresenlada coníorme modelo constante no Anexo ll deste Edital

2
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Ârulm MUNTcTPAL DE rapeRoÁ
CGC : I 3.070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I165
E -mail : c mto pe roa@g ma il.com

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão

desconsideradas lulgando-se pela desclassificaçã0.

4.1,2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unilários, constantês neste Edital, devendo obedecer

ao valor estipulado pela administração.

4.1.3- Os documentos nêcessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pêlo Setor de Licitações que

comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para apresentar, via e-mail ou protocolado no setor

de licitaçã0,03 (três) dias após considerada vencedora.

4.2 HABtLTTAÇÃO JURÍDtCA, FTSCAL E TRABALHTSTA:

4.2.1 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente Íegistrado, em se tratando de sociedades comerciais;

exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social

devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente regiskados em se

tÍatando dê sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado

cópia das leis que a instituiu; CertiÍicado da Condição de lVlicroempreendedor lndividual- MEI;
4.2.2 Cópia da Cédula de ldentidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG);

4.2.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - Cartão CNPJ;
4.2.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos

Federais e à Divida Ativa da União;
4,2.5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;
4.2.6 Certidão Negativa de Débito do l\,lunicipio Sede da Empresa (CND Municipal);
4.2.7 Cenidáo Negativa de Débitos lunto ao FGTS;
4.2.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

4.3 QUALTFTCAçÃO TÉCNtCA:

4.3.'1 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente ê compativel em caracteristicas, com o

obleto da licitação, akavés da apresentaçáo dê no mínimo 1 (um) atestado (s), fornecido (s) por pessoas juridicas

de direito público ou pnvado.

4.4 PR0POSTA 0E PREÇO/C0TAÇÂO:

4.4,1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo ll deste Edital.

4.4,2 As propostas de preÇo que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão

desconsideradas, lulgando-se pela desclassiÍicação.
4.4.3 Os preços ofertados não poderão êxcedêr os valoÍes unitários, constantês neste Edital. Devendo obedecer ao

limite do valor estipulado pela administração.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1 Encenado o período de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta classiÍicada em

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a

contrataçã0.

5.2 Toda comunicação se dará por meio de publicação em diário oficial, devendo o fornecedor acompanhar até o

Íinal do procedimento licitatório, sob pena de desclassiciação caso náo responda dentro do prazo estipulado.

3
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5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Adminiskação, a mesma será

desclassiÍicada.

5.4. Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:

5.4.1. Contiver vícios insanáveis;

5.4.2. Nâo obedecer às especiÍica@es têcnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo dêÍinido para a contratação;

5.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Admjnistraçãoi

5.4.5. Apresentar desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável.

5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a

contento o objeto, será considerada rnexequivel a proposta de preços ou menor lance que:

5.5.1. For insuflciente para a cobertura dos custos da conkatação, apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salános de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limttes minimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalaçoes de propriedadê do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a

parcela ou a totalidade da remuneraçã0.

5.6. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.7. Erros no preenchimento da proposta constituem motivo para a sua desclassiÍlcaÇão, salvo se katÍar de erro

meramente formal, onde a proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado.

5.8 Para Íins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

maniÍestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação.

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitaçã0, observado o disposto

neste Aviso de Contratação Direta.

6 - DA CONTRATAÇÀO:

6.1 Após a homologação e adludicaçã0, caso se conclua pela contratação, será Ílrmado Termo de Contrato ou

4

5.5.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles Íxados em instrumentos de

caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convençôes coletivas de trabalho vigentes.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

A
L

D
E

N
IR

 SO
U

Z
A

 SIL
V

A
 - 19/03/2025 10:17:41

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: a41849ee-db0c-4cb4-853c-9deeee7199db



Âruane MuNrcrPAL DE rapenoÁ
CGC : I 3.070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E - mail : c mtape ro aQlg mail. co m

emitido inshumento equivalente

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar

contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesle Aviso de

Contratação Direta.

6.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de ContrataÇão Direta e seus anexos,

6.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei no

14.133121 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 6.5.

6.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo Íornecedor durante a vigência do

contrato.

7.SANçÃO:

7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraçôes previstas no art. 155 da Lei n"

14.133, de 2021, quais sejam:

7.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdminisÍaçã0, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

7.1,4. Dêixar de ênÍêgar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente iustificado;

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo dê validade de sua proposta;

7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obleto da licitação sem motivo iustiÍlcado;

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração íalsa durante a

dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

7.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.1 .10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.'10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participaçã0, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento

da dispensa, mesmo após o encenamento da fase de lances.

7.1.1'!. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame

7.2. O Íornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará suieito, sem

prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções previstas no termo de referência.

7.3 Na aplicaÇão das sanções serão considerados

5

7.3.1 A natureza e a gravidade da inÍração cometida;
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7.3.2. As peculiaridades do caso concreto,

7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.3.4. 0s danos que dela provierem para a Administraçâo Pública;

7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgâos

de conhole.

7.4 Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabivers forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente.

7.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

7.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indicios de prática de infração administrativa

tipiÍicada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão

ser remettdas à autoridade competente, com despacho Íundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

7.7. A apuÍação e o julgamênto das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão seu

rito normal na unidade administrativa.

7.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administratrvos especiÍicos para

apuração da ocorrência de danos e prejuizos à Administração Pública resultantes de ato lesrvo cometido por pessoa

juridica, com ou sem a participaçáo de agente público.

7.9 A aplicação de qualquer das penalidadês previstas realizaÊse-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa ao Íornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n@

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n^ 9.784, de 1999.

7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso

8 - DO PAGAMENTO

8.'1. O pagamento ocorrerá até o dia 30 (kinta) de cada mês, mediante apresentaçâo de nota fiscal e após atesto do

setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312021.
8.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante
processo de habilitaçãoi

9 - DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

9.1. Poderá a Câmara Municipal de TapeÍoá -BA, revogar o presente Edital de DISPENSA DE LICITAÇÂO, no todo

ou em parte, por conveniência administrativa e intêresse público, decorrente de fato superveniente, devidamente
justiÍicado.

9.2. A Câmara Municipal de Taperoá -BA, deverá anular o presente Edital de DISPENSA DE LICITAÇAO, no todo

ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofÍcio ou por provocação.

^
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9.3. A anulação do procedimento de DISPENSA DE LlClÍAÇÃo, não gera direito à indenizaçã0, ressalvada o

disposto no parágrafo único do art.71 da Lei Federal no 14.133121.

9.4. Após a íase de classifrcação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrênte

de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal.

Câmara Municipal de Tapêroá/Bahia, 08 de janeiro de 2025

&+*S.'***5F;a;9 (,l Dirêtora
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Âmana MUNTcIPAL DE rnpenoÁ
CGC : I 3.070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E- mo i I : cmtaperoa@gma i l. c o m

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

AVTSO 0E DTSPENSA DE LtCtTAÇÃ0 No 001/2025
(Processo Administrativo n" 05/2025)

1. oBJETo oA UcrrAÇÃo

1.1. Contratação de empresa para prestação de Serviços de Assessorra/Consultoria Técnrca Especializada em

Apoio Administrativo na Elaboraçâo, Acompanhamento e análise de processos licitatórios, visando atender a nova

lei de licitaçôes (lei federal 14.13312021) com adequação de fluxo, rotinas e procedimentos na Câmara lVlunicipal

de Taperoá (BA), coníorme especiÍicações constantes neste Edital e Anexos.

1.1.1. Os serviços dêverâo atender as especiÍicações adiante discriminadas

ireu DESCRTçÂO UNIDADE

v.
UNITÁRIO

MÉDlo

V. TOTAL

MÉDO

I

Serviços de Assessona/Consultoria

Técnica Especializada em Apoio

Administrativo na Elaboraçã0,

Acompanhamento e análise de

processos licitatórios, visando atendêr a

nova lei de licitações (lei federal

14.13312021) com adequação de fluxo,

rotinas e procedimentos na Câmara

[/unicipal de Taperoá (BA).

N,lÊS 12 R$ 4.600,00 R$ 55.200,00

Valor Mensal: R$ 4.600,00 Valor Anual: R$ 55.200,00

1.1.2 O prazo de vigência da contratação e de '12 (doze) meses prorrogável conforme previsão nos anexos a

este Aviso de Contratação Direta.

1.1.3 0 custo êstimado total da contratação é de R$ 55.200,00 (Cinquenta e Cinco Mil ê Duzentos Reais), conforme

custos unitários apostos na tabela acima.

1.1.4 A estimativa de preços foi precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei no 14.133/21 e da

lnstrução Normativa SEGES/l\,lE no 6512021.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 60, inciso XXlll,

alínea 'b' da Lei n. 14.133/2021).

2.'1. A contratação enconka justiÍicativa na necessidade de pessoal técnico qualiÍicado para o atendimento da

legislação em vigor, pertinente aos serviços do presente instrumento. As crescentes exigências legais,

principalmente dos órgãos de fiscalização, e controle externo demandam qualiÍicação técnica em constante

aperfeiçoamento para absorver as responsabilidades de um setor público. A contratação dos serviços em tela, tem

como intuito primordial atender o conjunto de preceitos visando a adaptação das leis e também do próprio

I

I

I

QUANTI.

DADE
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ÂmnRa MUNTcTPAL DE rnpenoÁ
CGC : I 3.070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E - m a i I : c m t a p e r o oíq\ m o i l. c o m

regimento, que é a dirêção das ações parlamentar, em conÍormidade com a organização juridica da sociedade

2.2. DETALHAMENTO DOS SERVTçOS.

Os serviços técnicos compreendem tambêm consultoria e assessoria em denedor de temas especiíicos da área de

Licitações e Contratos para a Câmara Municipal, exceto parecer juridico e ainda:

a) Examinar as minutas de editais de licitação, dispensas, e inexigibilidade de licitação, bem como as dos

conlratos.

b) Auxiliar na elaboração de editais de licitação e de processos seletivos;

c) Auxiliar na elaboração de informações aos diversos órgãos de controle e públicos, quando o assunto for

afeto aos setores de Licitações e Contratos, bêm como orientar o cumprimento das decisôes liminares proferidas

nessas açôes e interpor as medidas cabÍveis para a impugnação delas;

d) Desenvolver outras atividades correlatas.

e) l,{aniÍestar em procedimentos e atos dos quais resultem compromissos para os setores de Licitaçôes e

Contratos, no que se refere à legalidade administrativa;

f) Orientar e manifestar, quando provocado, sobre interesses íuncionais que envolvam os servidores dos

setores de Licitações e Contratos.

0s pareceres serão solicitados diretamente ao Consultor pelo Setor de Licitaçôes e Contratos, que encaminhará

consulta, sobre questões especiícas, ao contratado, exceto quando a matéria for de competência privativa da

Assessoria Juridica.

0s pareceres tecnrcos devêrão ser encaminhados ao Solicitante, por e-mail ou via postal, no prazo máximo de até

08 (oito) dias úteis, sendo que em matérias de urgência esse prazo deverá ser reduzido a 48 (quarenta e oito) horas

úteis.

O contratado deverá ter conhecimento prévio da das reuniões (com no minimo 48 horas de antecedência), e a sua

presença tem como Íinalidade a prestação de suporte técnico na solução das demandas administrativas e judiciais

que envolvam o Setor de Licitações e Conhatos.

A Câmara [/unicipal de Taperoá requer uma expertise êxterna em consultoria e assessoria juridica por várias

razões:

. Complexidade e Especialização: A natureza técnica dessas áreas requer profissionais com conhecimento

aprofundado e atualizado das legislaçôes vigentes e das jurisprudências pertinentes.

. lmparcialidade e Oletividade: O uso de consultorês extemos garante que as recomendaçÕes e análises

sejam imparciais e objetivas, desvinculadas de quaisquer influências internas ou politicas que possam afetar as

decisões administrativas dentro da Câmara.
. Recursos Limitados lnternamente: A Câmara lvlunicipal não possui internamente o pessoal juridico com a

especialização necessária ou suficiente para abordar adequadamente todas as nuances e especiÍicidades das

Iegislações que regem as áreas mencionadas, tornando essencial a conÍatação de serviços especializados.
. Necessidade de Expertise EspeciÍica na Elaboraçã0, Acompanhamento e análise de processos licitatórios,

visando atender a nova lei de licitaçôes (lei federal 14.133120211.

I

O comparecimento à Câmara [,4unicipal para reuniões e sessões públicas com prepostos do Setor de Licitações e

Contratos.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

A
L

D
E

N
IR

 SO
U

Z
A

 SIL
V

A
 - 19/03/2025 10:17:41

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: a41849ee-db0c-4cb4-853c-9deeee7199db



Ârunna MuNrcrPAL DE repenoÁ
CGC : I 3.070.0 I 6/000 l - I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E- ma il : c mta pe roa@gmo i l. co m

3 DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO CoMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETo (art.6",

inciso XXlll, alínea 'c')

3.1 0s serviços técnicos profissionais que a Câmara Municipal deverá contratar compreendem tambem consultoria

e assessoÍia em derredor de temas especificos que podem influenciar em potencial as estratégias e políticas

públicas da gestão da Câmara [/unicipal.

4 REQUISITOS DA CoNTRATAÇÂO (art. 60, XXlll, alínea 'd' da Lei n" 14.1331211

4.1 A Contratada fica obrigada a gaÍantir que os serviços objeto do contrato sejam realizados pessoal e

diretamente pela por um responsável técnjco a ser indicado, sem possibilidade de subcontratação, conforme

disposto no art. 72e arl.74, inciso lll, alíneas "a", "b" e "c" e §3o e §40 da Lei no 14.13312021.

4.2 Não será admitida a subcontratação total do objeto contratual.

i. É vedada a subcontratação complêta ou da parcela principal da obrigaçã0.

ii. Em qualquer hipótese de subconhatação, permanêce a responsabilidade integral da Contratada pela

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subconhatada,

bem como responder perante a Contrâtante pelo rigoroso cumprimento das obÍigações contratuais conespondentes

ao objeto da subconhatação.

b. A subconkatação depende de autonzação prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a

subcontratada cumpre os requisitos de qualiÍicação técnica necessários para a execução do obleto.

i, O contratado apresentará à Adminishação documentação que comprove a capacidade técnica do

subcontratado, que será avaliada e luntada aos autos do processo correspondente.

c. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou juridica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem

vínculo de natureza lécnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dingente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na Íiscalização ou na gestão do

conlrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro

grau.

5 MODELo DE EXECUçÃO CONTRATUAL (arts.6o, Xxlll, alínea "e" da Lei n.14.133120211

6 MODELO DE GESTÃo Do CONTRATO (art.60, xxlll, alínea "f" da Lei no í4.133/2í)

6.1 ROTINAS DE FISCALIZAçÃO CONTRATUAL

O contrato deverá ser executado Ílelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei

no14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n0

14J3312021, art. 1 15, caput).

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do conkato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila

(Lei n"'14.133/2021, art. 115, §5").
'10

5.1 O prazo de execução dos serviços será de O2(dois) meses, com início imediatamente após a a assinatura

do inskumênto contratual.

5.2 Os serviços serão prestados nos êndereços do prédio principal e anexos da CâmaÍa lvlunicipal e ainda por

comunicações por e-mail, aplicativos de mensagens, conferências virtuais, dentre outros meios hábeis a obtençâo

da consultoria e orientações de que tratam a contratação.
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ÂmnRa MUNTcTPAL DE rnpenoÁ
CGC : I 3.070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I165
E-mo i I : cmtaperoa@gma i l. co m

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscaüzada pelo(s) fiscal(is) do contrâto, ou pelos respectivos

substitutos (Lei n0'14.133/202'1, art. 117, caput).

Os Íiscais do contrato serão designados autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de

organização administrativa indicarem, na forma do art. 7o da Lei no 14.'133, de 2021, devendo a Admrnistração

instruir os autos com as publicações dos atos de designação dos agentes públicos para o exercicio dessas Íunções.

0 Ílscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuÇão do contrato,

determinando o que for necessário para a regularizaçâo das faltas ou dos defeitos observados (Lei n" 14.133/2021,

art. 117, §1").

O Ílscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a

situação que demandar decisão ou providência que ulhapasse sua competência (Lei n" 14.13312021, art. 1 17, §2").

O conlratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo

na execuçâo do conhato. (Lei no 14.13312021, aft. 118\.

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa podeÍá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade (lN 5, art.44, §1")

O contratado será obrigado a reparar, corrigiÍ, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se veriÍicarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de

materiais nela empregados (Lei n" 14.'133/2021, art. 119).

O conÍatado será responsável pelos danos causados diretamente à Adminiskação ou a terceiros em razão da

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo

contratante (Lei n" 14.133/2021, art. 120).

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciános, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato (Lei n" 14.133/2021, art. 121, caput).

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei no

14.13312021, art. 121, §1").

As comunicações entre o óígâo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir

tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse Íim (lN 5/2017, art.44,

§2").

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato (lN 5/2017, art.44, §30).

Antes do pagamento da nota Íiscal ou da fatura, deverá seÍ consultada a situação social e flscal da empresa,

podendo ser a obrigação satisfeita ainda mediante consulta aos sitios eletrônicos emitentes.

Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da

Uniã0, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
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oos cnrÉnps DE AFERçÃo E MEDrÇÃo eARA FATURAMENTo

1,A avaliação da execuçâo do objeto utilizará dentre ouhos documentos o Relatório Mensal de Atividades, devendo

haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a)não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade minima exigida as atividades

contratadas; ou

b) deixar de utilizar recursos humanos exigidos para a execuÇão do serviç0, ou utilizá-los com qualidade ou

quantidade inferior à demandada.

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à inegularidade veriÍicada, sem prejuízo das

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

1. não produziu os resultados acordados;

2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

3. deixou de utilizar os matêriais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com

qualidade ou quantidade inferior à demandada.

b. DO RECEBIMENTO

Os serviços serão recebidos provisoriamente, em até 05 (cinco) dias contados da emissão do Relatório de

Atividades, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e Íiscalização do contrato, mediante termo detalhado,

quando veriÍicado o cumprimento das exigências de caráter técnico.

No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar

Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à Íiscalização técnica e

administrativa e demais documentos que lulgar necessários, devendo encaminhálos ao gestor do contrato para

recebimento deínitivo.

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes

neste Termo de ReÍerência e na proposta, devendo ser+orrigidos/reÍeitos/substituídos no prazo de 03 (três) dias, a

contar da notiÍicação da contratada, às suas custas, sem preluizo da aplicação das penalidades.

Os serviços serâo recebidos definitivamente no prazo de 05 (ncio) dias, contados do recebimento provisório' por

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a veriÍlcação da qualidade e quantidade do

serviço e consequente aceitação mediante termo dêtalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:

1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais

pertinentes, solicitando à C0NTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado

pela fiscalizaçã0, com base no Relatório de Atividades apresentado.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço

nêm a Íesponsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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7 FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃo D0 FORNÊCEDOR (art.60, inciso XXlll, alínea'h', da Lei n.

14.133t2021],

a. O fornecedor será selecionado por meio da rcalizaçào de procedimento de inexigibilidade de licitaçã0, com

fundamento na hipótese do art.74, lll, alÍneas "a", "b" e "c" da Lei n." 14.13312021.

b. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumpíimento das

condições para contratação, especialmente quanto à existôncia de sanção que a impeça, mediante a consulta a

cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

rtaldatrans rencia bíceis
b) Cadasho Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https J/www. oortaltransoarencia.oov. br/sancoes/cneo)

c. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio maloritáÍio, por

força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédto de pessoa

juridica da qual seja sócio maloritário.

d. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas Indiretas, o

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas.

e. A tentativa de burla será venficada por meio dos vinculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros.

Í. 0 fornecedor será convocado para manifestaçâo previamente a uma eventual negativa de contratação.

g. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

lêgalmente pêrmitrdos.

h. Se o fornecedor íor a matriz, todos os documentos deverão estaÍ em nome da matriz, e se o fornecedor Íor

a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da íilial, exceto para atestados de capacidade técnlca, caso

exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela prôpria natureza, comprovadamente, Íorem emitidos somente

em nome da matriz.

i. Serão aceitos rêgiskos de CNPJ de fomecedor matriz e Íllial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando Íor comprovada a cenlralrzação do recoihimento dessas contribuições.

j. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

Habilitação Jurídica:

Pessoa íísica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins

de identiÍicação em todo o território nacional; No caso de Advogados ou Contadores, deverá ser apresentada a

ldentidade Proflssional; OU

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identiÍicada como empresa

individual dê responsabilidade limitada. EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

documênto comprobatório de seus administradores. No caso de advogados, o ato constitutivo deve estar arquivado

na Ordem dos Advogados do Brasil. OU

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitações íiscal, soclal e trabalhista:
prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); OU

prova de inscrição no Cadasho Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);
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Âmann MUNTcIPAL DE TAPERoA
CGC: I 3.070.01 6/0001-12

Fones: (75) 3664 I165
E - mail : c mtapero a@g ma i l. co m

prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os creditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas adminisÍados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos dâ Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

declaração de que não empÍega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da

Constituição;

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apÍesentação de certidão

negativa ou positiva com eÍeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

prova de inscrição no cadastro de conkibuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,

pertinêntê ao sêu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do tratamento

diferenciado previstos na Lei Complementar n, 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros

de contribuintes estadual e municipal.

prova de regularidade com a Fazenda lVunicipal ou Distrital do domicilio ou sede do íornecedor, relativa à atividade

em cujo exercicio contrata ou concorre;

caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá

comprovar tal condiÇão mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio

ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislaÇão dê regência.

A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I-ORGÃO/UNIDADE - 01,01.01-CÂMARA [/UNICIPAL

II-PROJETO ATIVIDADE - 2OO1 - GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO

ilt-ELEMENTO DE DESpESA- 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

IV- FONTE- l SOOOOOO_ RECURSOS NÂO VINCULADOS DE IMPOSTOS

8.2 A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada apÓs aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e Iiberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

8 ADEQUAÇÃOORçAMENTÁRIA

8.1 As despesas dêcorrentes da presente contratação conerão à conta de recursos especíÍicos consignados

no Orçamento Geral do l\,4unicípio.

I DA SUBCONTFTATAçÃO:

9.1 Fica vedada a subcontratação do objeto.

í0. OBRIGAÇÔES DAS PARTES:

10.1 Obrigaçóes das Partes sêrão previstas na Minuta Contratual que acompanhar o Edital que este Termo integrar.

14
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Âuana MUNTcTPAL DE rnpeRoÁ
CGC : I 3.070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E- mail : c mto peroa@gma i l. co m

1í DA CONCLUSÃO:

11.1 Por Ílm, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos exatos têrmos do artigo 75, incisos Il da Lei

14.133t2021.

11.2 A despesa deverá atender às exigências e rotinas previstas nas diversas normas e legislações que regem a

Administração Pública, em especial as seguintes disposições contidas na:

a) Lei Federal 14.13312021;

b) Resoluções do TClvl/BA.

Atenciosamente,

i

antos de JesusaÍa
Diretora

15
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VALOR TOTAL DA PROPOSTAI:

Âuana MUNTcTPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I165
E- ma il : c mta p e roo@gmt il. co m

cÂMARA MUNIcIPAL DE TAPEROÀ
AVTSO DE DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO N" 001/2025

(Processo Administrativo n' 05/2025)

ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PROPOSTA DE PREÇOS

LICITANTE:
UF:

CEP: FONE/FAX: CONTATO:

INSC. ESTADUAL: CNPJ:

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL:

DADOS BANCÁRIOS

ÍTEM UNIDADE QUANTIDADE
v. uNlTÁRro

MÉDO
VALOR TOTAL

MÉDIO

1

Serviços de Assessoria/Consultoria
Técnica Especializada em Apoio
Administrativo na Elaboração.

Acompanhamento e análise de processos

licitatórios, visando atender a nova lei de

licitações (lei federal 14.133/2021) com

adequação de fluxo, rotinas e

procedimentos na Câmara Municipal de

Taperoá (BA),

MÊS 12 R$ R$

Valor Total: R$

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a execução do objeto desta

licitação, sendo de nossa êxclusiva responsabilidade as despesas como lransporte, alimentaçã0, proventos, encargos

sociais, impostos, laxas, tnbutos, emolumentos, contribuiçoes sociais, fiscais, paraÍlscais, seguros e demais despesas

inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especifrcaçôes do obleto licitado,

estamos ciente de que não cabe quaisquer reivlndicaçoes devidas a erros nessa avaliação, para eÍeito de solicitar

la autoridade comrevisão de r recolhimentos determinadosre tente

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissâo aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei

14.13312021e às cláusulas e condi no 001/2025constantes do Edital da Di sa de Licita

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE

, --1----l-
LOCAL

REPRESENTANTE

DATA

1somâ de todos os ltens para os quais participe a Proponente

16

END- COMERCIAL:

OBJETO:

IDESCRTçÃO

ASS, E CARIIVBO CO[/ CNPJ E CPF DO
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Âuana MUNTcTPAL DE rnpenoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001- I2

Fones: (75) 3664 I165
E - ma i I : cmta p ero @g ma il. co m

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
AVTSO DE DTSPENSA DE LICITAÇÃO No 00í/2025

(Processo Administrativo n" 005/2025)

ANEXO III .MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERY'ÇOS QUE E'VIRE S/ FÁ ZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ E

A EMPRESA-*- LEI N" 14,133/21,

n cÂulnn MUNIcIPAL DE TAPERoÁ, com sede no(a) .................... ., na cidade de

....... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o n0 ............................. , neste ato representado(a)

pelo(a) Presidente da Câmara Municipal ......................... (nome), inscrito no CPF no ........ .. , doravante

denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

sediado(a) na ..................................., em doravante designado CONTRATADO, neste ato

representada por.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou

procuraÇão apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no . .. ....... ... e em

observância às disposiçoes da Lei no 14.'133, de 2021 e da lnstrução Normativa SEGES/IVIE na 75, de 2021,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n0001 /2025, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.1. Constitui objeto deste contrato, a Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Apoio

Administrativo na Elaboração, Acompanhamento e análise de processos licitatórios, visando atender a novâ

lei de licitaçôes (lêi federal 14.133t20211 com adequação de fluxo, rotinas e procedimentos na Câmara

Municipal de Taperoá (BA), conforme descriçáo abaixo:

s úNICO. A CONTRATADA flcará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou

õupressões de até 25% (vinte e cinco põr cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 125 da Lei

Federal no. 14.13312021.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO REGIME DE EXECUCÃO:

2.1. O objeto do presente contrato será executado de acordo o disposto no art. 115 "caput' da Lei Federal n'

ITEM DESCRTÇÃO UNID QUANT.
VALOR

uNlTÁRro (R$)

VALOR TOTAL

(R$)

1

Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica

Especializada em Apoio Adminiskativo na

ElaboraÇão, Acompanhamento e análise de

processos licitatórios, visando atender a nova

lei de licitaçôes (lei federal 14.13312021) com

adequação de fluxo, rotinas e procedimentos

na Câmara lvunicipal de Taperoá (BA)-

mês 12

14.133121

17

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
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Âuenn MUNIcTPAL DE rapenoÁ
CGC: 1 3.070.01 6/0001-I 2

Fones: (75) 3664 1165
E - ma il : c mt a p e r oa@g ma i l. c o m

3.'1. O valor total do presente contrato é de R$ »«X (XXXXXXXXXXXXXX)0(X), a ser pago até o dia 30 (kinta) do

mês, mêdiante apresentação de nota Íiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no

14.13312021, mediante depósito na conta conente, em nome da CONTRATADA, por ela indicada. Sendo que 40%

do valor total referem-se a custos com insumos e o restante com pessoal.

PAúGRAFO ÚNrcO

Os preços conhatados são os indicados na proposta da C0NTRATADA, nele estando incluidos todos os custos

referentes a impostos, taxas, transportes, entrega e quaisquer outras despesas, direta ou indiretamente,

relacionados com o obleto deste contrato, não cabendo qualquer correção ou reajuste do preço contratado, na

vigência deste contrato.

CúUSULA QUARTA - DAS CONDI CÔES DE PAGAMENTO:

4.1. O pagamento pela prestação dos serviços já referidos, se dará após a emissão da respectiva Nota Fiscal pela

CONTRATADA, e dos documentos de Regulandade Fiscal previstos em Lei.

4.2. Havendo erro na Nota Fiscal o pagamento será suspenso atê que a contratada tome providencias necessárias

à sua correçã0. Nesta hipótese, será considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentaçâo da Nota

Fiscal após a regularização da situaçã0.

4.3. Nenhum pagamento será eÍetuado á contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira

que lhe for imposta êm virtude de penalidade, sem que isso gere direito ao pleito do realustamento de preço ou

correção monetária.

4.4. Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades decorrentes deste contrato, em implicará em

aprovação do fornecimento dos serviços, total ou parcialmente.

4.5. Ocorrendo atraso na execução deste contrato, por fato ou ato que diga respeito unicamente á CONTRATADA,

sem preluizo das demais cominações de direito e previstas neste contrato, prevalecerão para efeito de pagamento

pela C0NTRATANTE os preços vigentes na data em que deveria oconer regularmente

4.6. Sobre o pagamento previsto nesle contrato não haverá retenções de créditos fiscais, haja vista ser o

recolhimento dos mesmos de única e inteira responsabilidade da CONTRATADA em função de seu enquadramento

fiscal.

5.1. O presente contrato vigerá até _ de de 2025, a contar da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogado nos termos do disposto no art. 105 da Lei n" 14.133121.

CLÁUSULA SEXTA - DO CREDIT O PELO oUAL COR RERÁ A DESPESA:

6.1. As despêsas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação orçamentária a seguir

especificada:

18

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRECO:

CúUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA:
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Ârvrana MuNrcrPAL DE TAPERoA
CGC: I 3.070.01 6/0001-12

Fones: (75) 3664 1165
E - ma i I : c mta p e ro a@gmail. co m

cLÁusuLl sÉruA - DAS GARANTTAS:

7.1. Fica dispensada a prestação de garantia contratual, prevista no art. 96, da Lei Federal n" 14.133121

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

8.1. É obrigação da CONTRATANTE, dentre outras especificas para execução do objeto conhatado:

a) lmpedir que terceiros estranhos ao contrato preste o objeto licitado;

b) Solicitar reparação do obleto do contrato que esteja em desacordo com a especificação apresentada e

aceita, ou que apresente defeito;

c) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do conhato (essa Íiscalização não exclui ou reduz a

responsabilidade da Contratada);

d) Efetuar pagamento no prazo previsto no contrato.

8.2.0briga-se a CONTATADA, dentre outras obrigações especificas, na execução do objeto avençado:

a) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a soÍrer o

contralante ou terceiros, em decorrência da prestação dos serviços descritos no objeto deste contrato, respondêndo

integralmente por perdas e danos, sem prejuizo de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita,

deconentes de culpa ou dolo na execução do conhato;

b) Permitir que o contratante, sempre que convier, fiscalize a prestação dos serviços;

c) Comuntcar a Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente que impeça o

cumprimento do objeto contratado;

d) Prestar à Administração esclarecimentos que julgar necessários para boa execução do contrato;

e) lr/anter, durante a execução do obleto do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

0 O descumprimento, pela CONTRATADA, de quaisquer cláusulas e/ou condições estabelectdas no

presente instrumento enselará a aplicação, pelo CONTRATANTE, das sanções constantes no artigo 156 da Lei n'

14.133, de'1'de abril de 2021, a saber:

| - advertência;

ll - suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo periodo de até 24 meses;

lll - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica.

CLÁUSULA NONA - CONSTI TUI DIREITOS DO CONTRATANTE:

9.1. alterar o Contrato com as devidas justiÍicativas, nos casos enumerados do artigo 124, da Lei n' 14.133, de 1'

de abril de 2021 .

9.2. em ocorrendo fatos ou atos que possam prejudicar o equilíbrio econômico flnanceiro do Contrato, as partes, de

comum acordo, poderão negociar e firmar um Termo Aditivo ao presente Contrato para regular e disciplinar as

consequências da situação então criada, de Íorma a evitar qualquer perda de natureza econômica, Íinanceira ou

outra qualquer.

9.3. exigir o cumprimento Ílel do contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei,

respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 115, da Lei 14.133, de 1" de

19

UNIDADE:

PROJETO/ATIVIDADE:
ELEI\4ENTO DE DESPESA:

FONTE:
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Âulna MUNTcTPAL DE rnpenoÁ

abril de 2021.

9.4. rejeitar no todo ou em parte o serviço executado em desacordo com o contrato. (Art. 140 da Lei 14.133, de 'l'
de abril de 2021).

CúUSULA DÉCIMA - coNSTITUI DIREIToS DA CoNTRATADA:

10.1 . Direito a prorrogaçâo do contrato. 0 prazo de vigência poderá ser prorrogados sucessivamente, respeitando a

vigência máxima decenal. (Art. 107 , "capuf' da Lei n' 14,133, de 1' de abril de 2021).

10.2. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver executado até a data em que ela for

declarada e por outros preluizos regulamente comprovados, contando que não lhe seja imputável, promovendo-se a

responsabilidade de quem lhe deu causa. (Art. 149, da Lêi n' 14.133, de 1'de abril de 202'1).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CASo FORTUITO E FORCA MAIOR

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCI SÃO E OOS DIREITOS DA CONTRATANTE
'12.1. lnexecução total ou parcial de condições avençadas pode acarretar rescisâo do contrato, com as

consequências contratuais e as previstas êm lei ou regulamento, conforme disposto nos artigos. '104 e 155 da Lei n'

14.133t21.

12.2. Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 138, inciso I da Lei Federal n" 14.133121, a

Contratante será assegurados os direitos previstos no art. '139, incisos I a lV, §§1' e 2', da citada Lei,

CLÁUSULA DECIMA TE EIRA - DA VINCULA LAO A TICITA ÁO E DA LEGISLA CÃOA PLICÁVELc
13.1. Este conhato está vinculado ao Processo Administrativo n'--/2025 - Dispensa de Licitação n' .-/2025, nos

termos do Art.75, Inciso ll da Lei n' 14.133, de 1" de abril de 2021.

PARAGRAFO ÚNICO

O contrato ora celebrado está submetido às regras dispostas no artigo 92, da Lei Federal n" 14.133121, e os casos

omissos serão regulamentados pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da

Teoria Geral dos ConÍatos e disposições de direito público pela legislação especiÍica, especialmente as do Código

Civil Brasileiro.

CúUSULA DÉCIMA oUARTA - DA HABILITACÂO E UALIFICA cÃoo
14.1. E exigido para celebração e execução do contrato que a CONTRATADA mantenha obrigatoriamente todas as

condições de habilitação ê qualificação estabelecidas na licitaçã0, nos termos do disposto nos artigos 67 e 68 da Lei

14.133t21.

CLÁUSULA DÉCIMA OU INTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FI LrzAcÃ0:SCA

15.1. O Serviço constante neste contrato será Ílscalrzado pelo Fiscal de Conhatos, na Íalta deste, pela Diretoria de

Controle lnterno, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle

e fiscalização da execução contratual.

20

CGC: I 3.070.0 I 6/000 l- I 2
Fones: (75) 3664 1165

E-mail : cmtape roa@gmail. com

11.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimênto de suas obrigaçÕes sob este Contrato em

decorrência de casos fortuitos ou eventos de Íorça maior que impeçam, temporária ou definitivamente o

cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto no código Civil Brasileiro. A parte que pretender

se valer da exoneração previstâ nesta Cláusula deverá informar a outra, de imediato e por escrito, da ocorrência do

caso fortuito ou evento de força maior, iníormando também o prazo estimado do referido evento.
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Âruann MUNTcTPAL DE rapenoÁ
CGC : I 3.070.0 I 6/000 I- I 2

Fones: (75) 3664 1165
E - ma il : c mt aperoa@g ma il, c o m

Taperoá - BA, de de 2025

CÂN,IARA IVIUNICIPAL DE TAPEROA

CONTRATANTE

NO[/E DA EI\4PRESA

CONTRATADA

'10

NOME

CPF:

20

NOME

CPF:

21

CLÁUSULA DEcIMA sEXTA - DA PUBLIcAcÃo:
16.1. 0 extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial da Câmara lilunicipal conforme

dispõe a Legislação pertinente.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - Do FoRo:
'Í7.1. As partês elegem o foro da Comarca de Taperoá-BA, como único para dirimir quaisquer dúvidas do presente

contrato, desde logo renunciando qualquer outro, por mais especial que seja. E por acharem de comum e perfeito

acordo, lavrou-se o presente contato na presença das testemunhas abaixo assinadas em duas vias de igual forma e

teor.

Teslemunhas:
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Âmann MUNTcTPAL DE rnpenoÁ
CGC: 13.070.016/0001- I 2

Fones: (75) 3664 l165
E - ma i I : c mta p e ro a@gma i l. co m

A empresa...........

Rua................, no

legal/Procurador...

ANEXO IV - DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS

....., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ............, com sede na

Baino, Cidade de ......., Estado ......, CEP........., através de seu representante

........, inscrito no CPF no ................., sob as penas da lei,

DECLARA

a. que inexistem Íatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

b. que cumpre os requlsitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em Seus arts. 42 a 49. A assínalação do campo "nâo" apenas

produziá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno pofte.

c. que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

d. que assume a responsabilidade pelas transações que Íorem efetuadas junto a Câmara l\4unicipal de

Taperoá, assumindo como firmes e verdadeiras;

e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deflciência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213/91 .

f. que, sob as penas da Lei no 6.938/1981, atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade

socioambiental, respeitando as normas de pÍoteção do meio ambiente, estando ciente da obrigatoriedade do

cumprimento integral ao que estabelece o art. 6o e seus incisos, da Instrução Normativa no 01 , de '19 de janeiro de

2010, do lVinistério do Planelamento, Orçamento e Gestão (MPOG).

g. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

Data e Local

Assinatura do Diretor ou Reprêsêntante Legal

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)

22

CÂMARA MUNIcIPAL DE TAPEROÁ

AVISo DE DTSPENSA DE LtCtrAÇÃO No 001/2025

(Processo Administrativo n" 05/2025)
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Âruana MUNTcTPAL DE rnpeRoÁ
C{iC: I 3.A70.01 6/000 l -l 2

Fones: (75) 3664 1165
E-uail: cml aperoa(tigma il. cont

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES:

CERTIFICO e dou fé, nos termos do Portaria No 001 de 08 de Janeiro de
2025, publicada no Diário Oficial, o recebimento de Ênvelope identificado com os dados
do processo, Edital da Dispênsa de Licitação no OO1|2O25, Processo Administrativo n.o

0512025, têndo como objeto a Contratação de empresa para prestação de Serviços de
Assessoria/Consultoria Técnica Especializada êm Apoio Administrativo na Elaboração,
Acompanhamento e análise de processos licitatórios, visando atender a nova lei de
licitações (lei federal 14.13312021) com adequação de fluxo, rotinas e procedimentos na
Câmara Municipal de Taperoá (BA), acondicionado pelo próprio Licitante, empresa
CONCEPT CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, CNPJ NO 35.852.,145IOOO1.O3, OS

quais foram conferidos pelo servidor no momento do protocolo quanto ao tipo do
documento.

Taperoá- Bahia, 1 3 I O 1 I 2025

Joseli d Silv
auouY,
a Nascimdfitõ

Age de ContrataÇãnn
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Âruana MUNTcTPAL DE rapenoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001 -l 2

Fones: (75) 3664 1165
E -muil : c ml up eroo(t'g ma i L co m

RECIBO DE ENTREGA DE ENVELOPES

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N" 05/2025
DTSPENSA oe uctraçÃo No ooi/2025

OBJETO: Contratação de empresa paâ prestação de Serviços de
Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Apoio Administrativo na Elaboração,
Acompanhamento e análise de processos licitatórios, visando atender a nova lei de
licitações (lei federal 14.13312021) com adequação de fluxo, rotinas e procedimentos na

Câmara Municipal de Taperoá (BA).

Limitê para Recepçáo de Propostas: 1310112025, às 12h00min.

Os envelopes mencionados foram recebidos _/_ 12024 âs hs_min

Assinatura Servidor Responsável:

Ciente / Representante do Proponente:
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CEPTI

ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS

PROPOSTA DE PR os

VATOR TOTAT DA PROPOSTA: 54.000,00 (cinquenlo e quotÍo mil reois).

Declaramos, que no preço ofertado estâo inclusas todas as despesas nec€ssáÍias para a execuçâo do objeto desta licitaÇâo, sendo de nossa exclusiva
responsabilidade as despesascomo transporte, alimentaÉo. proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tribulos, emolumentos, contribuçoes sociais,
Íscais, parafiscais, seguÍos e demais despesas ineÍentes, estando o preço oíeÍtado mnespondendo, rigorosamente, com às especifcâções do
ob,elo licitado, eslamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações deüdãs a ênos nessa avaliaÉo, para eÍeito de solicilar revisão de preçosI recolhimentos determinados pela autoridade competente.

UCITANTE: Concept Consultorio e Assessorio Ltdo
END. COMERCIAI: Loleomento José Floriono. 24 , I o Andor. Ut: BA

ONTATO: 75 98839-0502
INSC. ESTADUA[: lsento N PJ: 35.852. I 45/0001 -03

AtIDADE DA PROPOSTA: ó0 dios EPRESENTANTE LEGAL: Thoís Evell m do Poz Silv
DADOS BANCÁRIOS: Có Bonk S/A - Aqenc io no 0001 - Conto CoÍente n"26229 642-0

BJETO: Controtoçôo de empreso poro prestoçõo de Serviços de Assessorío/Consultori
écnico Especiolízodo em Apoio Administrotivo no Eloboroçõo, Acomponhomento
nólise de processos licítotorios, visondo otender o novo lei de licitoçôes (lei federo

14.133/2021) com odequoçÕo de fluxo, rotinos e procedimentos no Cômoro Municipol d
erooo BA

ITEM DEscRrçÃo UNID. QUANT. v. uNrr. (R§) v. rorar (r§)

54.000.000l mes t2 4.500

U NICi ol de To

VATOR TOÍAI.

Cministrolivo no EloboroÇôo

rocessos licitotórios. visondo oten.le
novo lei de lici'foçôes (lei feder

l4.l 33/2021 ) com odequoçôo de fluxo,
tinos e procedimentos no Cômo

BA

ços de Assessorio/Consult
écnico Especiolizodo em Apoi

componhomento e onólise d

54.000,00

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 14.13312021e às cláusulas e
cond constantes do Edrtal da Dispensa de L n' 00112025

A1e nciosomente,

7VzZ4- ô2U4ru /a- Pa.< S,/.d-
coNcEpi coulurToRtA e ndrssonrl rtol
cNPUMF No 35.852.1 4510001 -03

Toperoó - Bohio, l3 de joneiro de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 05/2025

DTSPENSA DE L|C|TAÇÃO N" 001/2025

CEP: 45.430-000

t5.tÉart|§/oofl-o5

I r.a 16" X"rf.t". ,., rtdrÍ l. 4i.aÊo.OOO, tHÍ§a.ôAm
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ONCEPT
5Êtr8r'lÇOg

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 05/2025

DTSPENSA DE L|C|TAÇÃO N" 001/2025

ANEXO IV

DECTARAçÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS

A empreso Concepl Consullorio e AssessoÍio Ltdo, pessoo jurídico de direito privodo,
ínscriÍo no CNPJ/MF sob o no 3s.852.1 4510001 -03, com sede no Loteomento José Floriono,
24, lo Andor - Centro - Toperoó - Bohio - CEP: 45.430-000, otrovés de seu representonte
legol Thoís Evellym do Poz Silvo, inscrito no CPF/MF n 071.61ô.175-32. sob os penos do lei,

DEC[ARA:

o) que inexistem folos impeditivos poro suo hobilitoçõo no certome, ciente do
obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores;

b) que cumpre os requisilos estobelecidos no ortigo 3o do Lei Complementor no 
,i23, 

de
200ó. estondo opto o usufruir do lrotomento fovorecido estobelecido em seus or|s.42o 49.
A ossinoloçôo do compo "nõo" openos produziró o efeito de o fornecedor nõo ter direito
oo lrotomento fovorecido previsto no Lei Complementor no 123. de 200ó, mesmo que
microempreso, empreso de pequeno porte;

c) que estó ciente e concordo com os condiÇôes contidos no Aviso de Controtoçõo Direto
e seus onexos;

d) que ossume o responsobilidode pelos lronsoções que forem efetuodos.junto o Cômoro
Municipol de Toperoó, ossumindo como firmes e verdodeiros;

e) que cumpre os exigêncios de reservo de corgos poro pessoo com deficiêncio e poro
reobilitodo do Previdêncio Sociol, de que troto o ort. 93 do Lei n" 8.213/91:

f) que, sob os penos do Lei n'ó.938/,l981, otende oos critérios de quolidode ombientol e
sustentobilidode socioombientol, respeitondo os normos de proteçõo do meio ombiente,
estondo ciente do obrigotoriedode do cumprimento integrol oo que estobelece o ort. óo
e seus incisos, do lnstruçôo Normotivo no 01, de I9 de joneiro de 2010, do Ministério do
Plone.jomento, OrÇomento e Gestôo (MPOG);

g) que nôo emprego menor de l8 onos em trobolho noturno, perigoso ou insolubre e nÕo
emprego menor de ló onos, solvo menor, o portir de 14 onos, no condiçôo de oprendiz,
nos termos do ortigo 2", XXXlll, do ConstituiÇôo.

Atenciosomente,

7záia -^4U4]"d,*- Pa-< Sr/.a,
coNCEpi couíurToRtA E AdíEssoRtA LTDA
cNPJ/MF No 35.852.1 4510001 -03

Toperoó - Bohio, l3 de joneiro de 2025.

,&ã:LII}í/OOüI-o:t

T ld' for na*no" ât, rrdrr l. 4i(IGOOO" t|f,.Íof.lt^
§-pqiq!:lfogl1?llga!*g!g!, Lq2rrG.rt sa.rbtcrm .conr
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DOCUMENTOS DE HABTLITAÇAO

à*Mt§pT
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ALTERAÇÀo CoNTRATUAL N" ot E coNSoLlDAÇÀo DA SoCIEDADE coNcEPT
CONTABILIDADE LTDA

CNPJ n" 35.852. 145/0001-03

DIEGO ANSELMO PASSOS SANToS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em Ot/O1llga4'
CASADO CrN COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. CONTABILISTA, CPF N" 018.653.655-05'
CARTEIRA DE IDENTIDADE n' 0989009866, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA
pÚeLtC,A - BA, residente e domiçiliado no LOTEAMENTO JOSE FLORIANO, 24, ANDAR l.
CENTRO. TAPEROA. BA. CEP 4543OOOO. BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome ernpresarial CONCEPT CONTABILIDADE LTDA. registrada
legalntente por contrato social devidamen(e arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob
NIRE n" 29600472355, com sede Loteamento Jose Floriano, 24, Andartl, Centro Taperoá, BA' CEP
45430000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica/MF sob o n" 35.852.145/0001-
03. deliberam de pleno e comum acordo ajusta!'ern a presente alteração contratual, nos ternos dâ I-ei nÔ

lO.406/ 2OO2, mediante as corldições esaabelecidas nas cláusulas seguintes:

NOME EMPRESARIAL

ET

.';

OBJETO SOCIÂL

CNAE FISC.AI,

A2l9-9/99 - preparação de documentos e serviços especializBdos de apoio administrativo não
especifi cados anteriormente
821 I -3100 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo
8299-7/99 - outras atividades de serviços presrados principalmente às emptesas não especiÍicadas
anteriormente
a599-6/o4 - tÍeinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

QUADRO SOCIETÁRIO

CLÁUSULA TERCEIRA. THAIS EVELLYM DA PAZ SILVA admitido neste ato, nacionalidade
BRASILEIRA, rrASCidA CM I4/O5IIg98, CASAdA CM COMUNHÀO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO,
CPF n" O71.616.175-37. CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 1371930252' óígdo expedidor

Req:813OO0O0284875 Página I

cLÁusULA PRtMEIRA. A sociedade que gira sob
CONTABILIDADE LTDA, girará, a partir desta data, sob
CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA.

&

empresarial
empresarial

o nomg
o nome

CONCEPT
CONCEPT

Junta ComêÍcial do Estado da Bahia 2oto3l2o23

CertiÍico o Rêgistro sob o no 98350076 em 20/032023
Prolocolo 233695818 de 20/092023
Nome da empíêsa CONCÊPT COI.TSULTORIA E ASSESSORIA LÍDA NIRE 296004723s8

Êsle documento pode ser veriíicado em httpJ/íêgin.iucêb.ba.gov.br/AUTENTICACAOOOCUMENTOS/AUÍENTlCACAO.aspx

Chancela 1 6249557969002'1
Esla cópia foi âlteoticada digitêlmente € âssinada efi 20103no23
por Tianê Rêgila M G de Arâúio ^ SôcrêtáÍia-Goral

tacÉB

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINTSTRATIVO: ATIVTDADES DE SERVIçOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS
EMPRESAS; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO;
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E CERENCIAL.
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ALTERAÇÃocoNrRAruALN"i+I§,:l§f*i".+BI"DASocTEDADECoNCEPT

CNPJ n" 35.852. 1 4510001 -03

SECRETARIA DE SEGURANçA PUBLICA - BA, residente e domiciliada no LoTEAMENTO JOSE
FLORIANO, 24. ANDAR I, CENTRO, TAPEROA, BA, CEP 4543OOOO' BRASÍL.
Rerira,se da sociedade o sócio DIEGO ANSELMO PASSOS SANTOS, detentor de 200.OOO (Duzentos

Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a RS 200.000'00
(Duzentos Mil Reais).

CESSÃO E TRANSFERÊNCtA DE QUOTAS

CLÁUSULA qUARTA. O sócio DIEGO ANSELMO PASSOS SANTOS transfere suas quotas de

capital social, que perfaz o valor total de R$2OO.OOO,Oo (Duzentos Mil Reais), direta e irrestritamente ao

sócio THAIS Éver-r-yv DA PAz slLVA, da seguinte forma: O sócio Diego Anselmo Passos dos
Sanros Mendes transfere suas quotas de capital social, que perfaz o valor total de RS2OO.OOO,OO(Duzentôs

Mil Reais),direta e irrestritamente ao sócio Thais Evellym da Paz Silva, da seguinte forma:
PAGAMENTo NA ASSINATURA Do CONTRATO. dando plena, geral e irrevogável quitação-, dando
plena, geral e irrevogável quitação.

Após a cessão e transferência de quotas. e da retirada e admissão de sócio, fica assim distribuído:
TÊAlS EVELLYM DA PAZ SILVA, com 2oo.Ooo(Duzentos Mil) quotas, perfazendo um totâl de RS

200.000,00 (Duzentos Mil Reais)

DA ADMINTSTRAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA. A administração da sociedade câberá ISoLADAMENTE a Sócia THAÍS
EVELLYN4 DAPÀ,2 SILVA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,
judiçial e exrajudiçialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favot de qualquer dos cotistas ou de terceiros,
bem çomo onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA SEXTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não eski impedido de
exercer a administração da sociedade. por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitôs dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públiços, ou
por crinre falimentar, d€ prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nonnas de defesa da concorrêtrçia, contra as relações
de consumo, fé pública ou propriedade.

DA RATTFTCAÇÃO E T.'ORO

CLÁUSULÂ SÉTIMA. O foro para o exercício e o cumprinrento dos direitos e obrigações resultantes do
contrato social peÍÍnanecç em T APEROA-BA.

Req: 813O00O0284875 Página 2

E:

';

=

{&

Junta ComêÍcial do Estedo da Bahia 20tox12023

CerliÍico o RegistÍo sob o no 98350076 em 20/012023
Prolocoló 2336958í I dê 20/03/2023
Nome da empíêsa CONCEPT CONSULTORIA É ASSÉSSORIA LTOA NIRE 29600472358

Este documonto pode ser verificedo 6m hllpj/regin.iuc6b.ba.gov.bÍ/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUÍENÍICACAO.aSpX
Chaôcêla I 624955796$021
Es(a cópia foi autêíticada digitalrÍtente e assinsda em 2UO3n023
porTiana Regila M G de Araújo - Secretá.ia-Geral'UGEB
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" OI E CONSOLIDAÇÀO DA SOCIEDADE CONCEPT
CONTABILIDADE LTDA

CNPJ n" 3 5.852.145/000 l -03

THATS EVELLYM DA PAZ SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em l4/O5/199A, casada em

COMUNHÀO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF N" 07 I .61 6.175-37, CARTEIRA DE
IDEN'rIDADE ít" 1371930252, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA'
Íesidente e domiciliado(a) no(a) LOTEAMENTO JOSE FLORIANO' 24' ANDAR I ' CENTRO'
TAPEROA, BA, CEP 4543OOOO. BRASIL.

trtt

??

DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara. sob as penas da lei, que se enquadra
MICROEMPRESA-ME nos Íermos dâ Lei Complementar n" I23. de l4l12/2006.

na condição de

Página 3

NOME EMPRESARIAL, DAS SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome CONCEPT CONSULTORTA E ASSESSORIA
LTDA.

cLÁusuLA TERCEIRÁ. A empresa tem sede: LOTEAMENTO JOSE FLORÍANO' 24, ANDAR I'
CENTRO. TAPEROA. BA, CEP 45.430.000.

(]LÁUSULA QUARTA. A empresa poderá, â qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante âlterâção do ato constitutivo.

OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem o seguinte objeto:
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVOI ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS

Req: 813O00O0284875

&
,UGÉA

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial CONCEPT CONSULTORIA E ASSESSORIA
LTDA., registrada legalment€ por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do
Estado da Bahia, sob NIRE n" 29600472358, çom sede Loteamento Jose Floriano, 24, Andar: l, Centro
Taperoá, BA, CEP 4543OOOO, devidamente inscrita no CadastÍo Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o no

35.A52.145/OOOI-O3, deliberam de pleno e cornum acordo ajustarem a prcsente alteração contratual, nos
termos da Lei n" lO.406/ 2OO2, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA OlTAvA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram
expressanlente modificadas por esta alteração continuam em vi8or.

Em face dâs alterâções acima, consolida-sê o contrato social, nos termos da Lei no 10.40612002,
mediânte as condiçôes e cláusulas seguintes:

Junta comeÍcial do Estado da Bahla 2Ú03no23

CoÍtifico o Rogistro sob o n" 98350076 êm 20/03/2023

Protocolo 233695818 de 20/03/2023
Nome da empresa CONCEPT CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA NIRÊ 29600472358

Este documênto pode sêr veííficádo eú hllpj/regin.jucsb.ba.gov.bÍ/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chencelâ 1 62495579690021
Estâ cópia Íoi aútenticada digitslmente e assinade êan 2il13l2o23
por'l-iana Rêgíla M G de Araújo - SêcíeláÍia-Geral
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ALTERAÇÀO CONTRATUAL N" OI E CONSOLIDAÇÀO DA SOCIEDADE CONCEPT
CONTABILIDADE LTDA

CNPJ n' 35.852. I 45l00O1-03 ffift

CODIFICAÇÃO DAS ATTVTDADES ECNôMTCAS

8219-9/99 - preparação de documentos
especifi cados anteriormente

e serviços especializados de apoio administrativo não

82 I I -3100 - serviços combinados de escritório e apoio administrâtivo
B2gg-j /9g - ourras atividades de serviços prestados pÍinçipalmente às empresas não especiÍlcadas
ânteriormente
a5g9-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

DO CAPITAL

CLÁUSULA SEXTA. A empresa tem o capital de R$ 200.0o0,0o:(duzentos .mil reais)- totalmente
subscrito e integralizado. neste ato. em Inoeda corrente nacional, de responsabi lidade do titular.

CLÁUSULA sÉTlMA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado.

oo oo*t,"151n tçÃO

cLÁusuLA olTAVA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a Sócia THAIS
EVELLYM DA PAZ SILVA com os poderes e atribuiçôes de representação ativa e passiva na sociedade,
judiciâl e extrajudicialmente, podendo praticâr todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de

interesse da sociedad€, autorizado o uso do nome empresârial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros.
benr como onerar ou alienar bens imóveis dâ sociedade. sêm autorização do(s) outro(s) sócio(s).

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício da enrpresa, em 3l de dezembro, proceder-se-á a

elaboraçào do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, çabendo ao
titular-. os luçros ou perdas apuradas.

ã!B:

.';

a

DO FALECIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA, Faiecendo ou interditado o ritular, a empresa continuará sua atividade com os
herdeiros ou sucessores. Não sendo possíyel ou inexistindo interesse destes- o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimoniêl dâ âmpresa, à data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.

Req: 81100000284875 Página 4

"&

Junta ComeÍcial do Estado da Bahiá 2010312023

Cerlirico o RegistÍo sôb o n'98350076 em 20/0312023

PÍolocolo 2336§5818 ds 20/03/2023
Nome da êmprêsâ CONCEPT CONSüLTORIA E ASSESSoRIA LÍDA NIRE 2S600472358
Êsle documento pod€ 3êr vêrificado em hIprlíegin.iuceb.ba.gov.br/AUTENÍICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chancela 1 62495579690021
Esta copia foi autenticâda digitalmente e assinad a em 2010312023

porTiana Regila M G de Ateúio - SecreláÍia-Geral

,1'GÊE

EMPRESAS; SERvÍÇos CoMBINADoS DE EsCRIToRIo E APoIo ADMINISTRATIVo;
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSÍONAL E GERENCIAL.
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ALTERAÇÀO CONTRATUAL N" OI E CONSOLIDAÇÂO DA SOCIEDADE CONCEPT
CONTABILIDADE LTDA

CNPJ n" 35 852.145/0001-O3

DA DECLARÀÇÃ() DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O adm in istrador(es) declara, sob as penas da lei, que não está

irrpedido de exerçer a adnrinistração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenaçâo critlinal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos. ou por crime falitrentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato ou contra a

ecotlomia popular, contra o sistema Íinançeiro nacional, contra noÍYnas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo. fé pública ou propri€dade.

DA RATIFICAÇÃO E F.ORO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA, O foro para o exercíçio e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes do contrato social permanece em TAPEROA-BA

E, por estarem assim justos e contratadosr assinam este instrumênto.

TAPEROA, BAHIA, 24 de fevereiro de 2O23.

THAIS EVELLYM DA PAZ SILVA

Req: 8l3OOO0O2E4875 Página 5

H,ffiE

'.;

5q

&
Junta Comêrcial do Estado da Bahia 20n3n023

Ceíiíico o Registro sob o no 98350076 êm 201032023
Protocolo 233695818 dê 20/03/2023
Nome da empÍesa CONCEPÍ CONSULÍORIA E ASSESSORIA LTDA NIRE 29600472358
Est€ documênto podê sêr veÍificâdo em htlpÍ/íêgin.rucob.bâ.gov.bí/ÀUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENÍICACAO.âspx
Chancela 1 62495579890021
Estô cópi8 foi eutenlicâdâ digitalmento e sssinada eín 2010312023
porTiânâ Rêgila M G c,e Arâúio - Secíeláia-Geral

IUCEB

DIEGO ANSELMO PASSOS SANTOS
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Junta CômêÍciâl do §slãdo dâ Bahiâ 2o1a3t2023

CertiÍico o Regislro sob o n§ 98350076 e.Íl 201032023
Prolo.clo 2336§5818 d. 20,Q31?023

Noftê cla smprêsê CONCÊPI CONSULTÔRIA Ê ASSES§ORIA LTDA NIRÊ 2§ô00472358

E§le documsnlo pode seí veritcâdo €m httpJlÍêgin irJceb.bà.§oV-bÍ/ÀLITENÍICACAODoGUM€NTO§/AUÍENT'ÕACÂO aspx

Chancela 1 624§5573690021
Er{a .ópiâ {oi aulêntlcãda ctigilâlmênte e as§inâd a êff' 2810N2123

,)orliana Reqila M ê de ArâúJÕ - Secrêláia-Geíêl
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REGULARIDADE FISCAL E TRABALHI§TA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CONCEPT CONSULIORIA E ASSESSORA LTOA

Ílr !re ôO l§ÍÀEEl. Co,iÉrlÍO ( tlOM E oÊ F!rlÍ]§4,
CONCEPÍ SÊFVICOS ME

acarcoÊoEscRrÇ
g2. t 9-9-gg . Prêparação de documentos e sê.viços especiallzados dê apoao adm ini§trativo nâo sspociíicâdos

c3l)tao É DEscÊ tÇlo oÁs ÂÍr\.4cÁoÊs ÉcoNÔMlcÂssEcul'Jo

82.11-3-00 - ServiÇos combinados de oscritó.io e apoio administretivo
82.99-7-99 - Outras âtividades d6 servlços píestado§ príncipelmênte às êmpÍ§sâs nào espeqiÍicadas
enteriorfiêntê
85.9g-5-04 - Í.êinamênto êm desênvolvlmeoto proílssíonal e gêrénriâl

..).)GC Ê NE§CRICÁÕ DA NÀÍURE?Á JURíDiCA

206.2 - Soclêdãde Énpre§àri6 LimÍlada

LÔT JOSE ÊLORIÀNO 21 ANDÀR 1

45.430-000 CENÍRO TAPEROÁ BA

Fa.r'DERÊÇO Er.EÍRôNrCO

coNCEPTCONATAL@Gn AIL.COM
rÉlfaiNê
(75) 83,u-2100/ (7s) 8833-0502

ÊtIÍE FEOERÂT IVO RESPoNSÀlIL IEFR )

srÍ uÀÇi€ cÁDÁsÍ RÁr

"6ta2t20la

MôÍtvo oE srruÂçÀo cÂD:srRÂr

o,àtrÀ oÂ sÍÍuÁçÀo EsÊEcraL

26112]2019
NUH ECO DE rNSCR rÇÁa

35.852.145/0001-03
M ÂTRIZ

ApÍovado pela lnstÍuçáo Normati\a RFB n" 1.863, de 27 dê dezembrc de 2018

Emitido no diã 271o712023 às Í3:34:05 (datã e hora de Brasília). Página: 1/1

COMPROVANTE DÊ INSCruÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRÂL
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

t{OME EMPRESARIAL:

cAPtTAt SoClAt :

35.852.145/0001-03

CONCEPT CONSULTORIA E ASSESSORIA LTOA

RS200.000,00 (Duzentos mil reais)

O Quadro de §ócios e Administradores(QSA) conslante da base de dados do CadastÍo Nãcionâlda Pessoa Jurídica (CNPJ)é o seguinte:

Nome/None EnpÍesaÍial:
quali6caÉo:

THAIS EVELLYM DÀ PAZ SILVA

49-Sócio-Administradoí

Para iníomações relativas à participaçáo no QSA, acessaro +CAC com ceíiícado digitalou compaÍeceÍ a uma unidôde da RFB

Ímlido !o diá 2?107/2023 àsl3:aa{díi€ hoÍade8rãsílial
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA T'AZENDA

Emissão: 07/01/2025 20:50
t

I

R^zÁo socral

xxL\xxxxxxxxxxxxxx)L\xxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRTÇÁO ÉSTADUAL CNPJ

35.852,145/0001-03

Ficâ certificado que náo constam, até a presente data, pendências de responsâbilidade da pessoa flsica ou juridica acima
identificada, relativâs aos tributos administrados por esta Secrelaria.

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efêitos dos arts. íí3 e 1í4 da Lei 3.956 de 1í dê dêzêmbro de 198í - Código
TributáÍio do Estado da Bahia)

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitc, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, dê compétência da Procuradoria Geral do Eslado, rêssalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierêm a ser apurados poslerioÍmente.

Emitida êm 07lO1l2O25, conforme PoÍtariâ no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a peÍtir da dale dê sua

emissáo.

auTENTtctDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁR|/
Ou VIA INTERNEÍ, NO ENDEREçO httP://www.sefaz.ba.gov'br

Válida com a aprêsentaÉo crniunta do cartáo original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

SecÍetaria da Rêceitâ Federal do MinisteÍio da Fazenda.

RelCertidaoNegativa.rpt

Certidão No: 20250í63686

l'ágina I dc I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
TAPERoÁ - BAHTA

DEPARTAMENTo DE ARRECADAçÁO TRIBUTÁRIA
Cêrtidáo No: 00000008

cERTtDÃo NEGATtvI oe oÉgttos ÍúuNtclPAls
contribuintê CONCEPT CONSULTORIA E ASSESSORIÀ LTOA

Enderêço: ToT JoSÉ FLÔRIANo.2,{ CENTRO

Compl6mÊntol OAR I

Cldadê/UF TAPERoÁ. ÀA

CPF/CNPJ 35E52145000103

lnscrição EstadualÍRGl

lnscrição Municlpal: 12A5

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrevsr quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiíicado que vlêrem a ser apuradas.

É certificado que não constem pendências em sêu nome, relativas a cfeditos tributários e

inscriçôes em dívida ativa do ilunicípio, administrados pela Fazenda llunicipal.

Esta certidão reÍere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Fazenda

llâunicipal.

GERAOAEM: o7l01/2025 20.5/t.24 horáío de BÍasÍlB

ErarÍroÂ Eil: 07/01/2025 20:54 25 ho.áno dê gíasilia

VALIDÂ AIE: 08U03i/2025

CHAVE DÉ VALIOÂÇÁO: rrdJToRo

vêdíiquessÚtonücidadêd6Ésâco'Udáo.c6ss.ndoopon'l:@0e!0a3s90üçegd
Qualquer râ«lra ou emelda lnvâlldârá erta docunêíto.

qE@r
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MINISÍÉRIÔ DÀ FÀZENDÂ
Sêcrêtãria da Receita Fedêral do tsrasil
pÍôcuÍadoria€eral dâ Fazêndã Nacionâl

CÉRTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO§ RELATIVOS AOS TRIBUTOS FED§RAIS E À DíVIDA
AÍiVA DA UNIAO

Nome: CONCEPT CON§ULTORIÂ E ASSÊ§SORIA LTDÂ
CNPJ: 35.852.14510001-03

Ressalvãdo o drreito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidâde do suieito passivo acima identiíicadô que vierem a ser apúradas, é certiÍicado que
náô constan] pendôncias em se! nôme, relativas a cráditos tributários administÍados pelã Secrelaria
da Receitâ Federal do Brêsit {RFB) e a inscriçóes em Dlvida Ativa da União (DAUi iunto à
Procuradoriã-Geral da Fszenda Nacionãl (pGFN).

Esta ce{idão é válida para o estâbelecimento matriz e suas Íiliais e, no casô de ente Íederaiivo, para

lodos os órgáos e fundos públicos da administraçáo diaeta a elâ vinculados. Refêre'se à §ituaÉs do
su]eito pãssivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrânge- rnclusive as Êontribuiçôes sociais previstãs

nai alíneas 'a' a 'd' do parágmfo único do âÍt. 11 da Lei no 8.212, de 24 deiulho de 1991,

A aceitaçào desta certidâo êstá condicionada à verificâçáo de suã autenticidadB na lnterflet, nos
êndereços <http.//rtu.9ôv.bÊ ôu <htlpJ e!vw.pgfn.gov-br>.

Cerlidáo emitida gratuitamente com base na Portâria Conjunla RFB/PGFN ao L751, de 2non114.
Emitidã ás 1ôi03:44 do diâ 20ll?/2024 <hÕr6 e dâta de BrasÍiiâ.
Válida âtê 1AlA612025.

Côdigo de côntrôle dâ certidão: 3723.C099.4F9C.895Ê
QualqueÍ rasura ou emenda invãlidará este documentô.
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CÀIXA ECIf NÔMICA FEOERAL

A Caixa Econômica Federal, no uso dâ atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a

empresa âcima identificada encontrâ-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

oclal:
Endereçoi

V alidadetz0 I L2 / 2024 a 1 I I O r / 2025

Certificação Número: 20241220035A5434567 693

Informação obtida em 07/O1/2o25 20:56:10

35.852.145/000 r -03

CONCEPÍ CONTABII-IDADE EIREU

LOT.'OSE FLORIANO 24 ANDAR 1 / CENTRO / TAPEROA / BA / 4543O.OOO

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGÍS.

A utilização deste Certificado para os Rns previstos em Lei esta
condicionâda a verificação de autenticidade no site da caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBALHISTÀS

Nome: CONCEPT CONSULTORIÀ E ASSESSORIA LTDA

GNPJ: 35.852.145/0001-03
certidão t" | 7 !227 2'18 / 2024
Expedição: 17 / t0 /2024, às 21:03:47
Validade: L5/04/2025 - 180 (cênto e oiEent.a)
de sua expedição.

(MÀTRIZ E FII,IAIS }

dias, conEados da data

certifica-se que coNcEPT coNsutToRrÀ E ÀssEssoRrÀ rrTDÀ (uÀTRrz E

FrÍJrÀIs), inscriLo (a) no CNPJ sob o no 35.852.L45l0001-03, NÃo coNsTÀ

como inadimpl-enLe no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nôs arts. 642-A ê 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados Felas L,eis ns-" f2.44o/20LL e

L3.467/20!7, ê no ALo Or/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2a22.
os dados constantes desta certidão são de rê spons abi I idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a cerEidão atesta a empresa em relação
a todos os seus esEabelec imentos, agêneias ou filiais.
À aceitaÇão deÊta cerEidão condiciona-se à verificação de sua
autentsicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
rnt.ernet (http: / /www. Est. jus . br) .

Certidão emitida gratuitamente .

INE ORMAçÃO IMPORTAIEE
Do Banco Naci,onaI de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naEurais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, inclusiwe no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumenEos ou a recolhimentôs determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tiEulos que, por
disposição 1egal, contiver fôrça executiva.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

A
L

D
E

N
IR

 SO
U

Z
A

 SIL
V

A
 - 19/03/2025 10:17:41

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 70354841-82aa-4ece-afd8-cf79f1ec21b4



\n
§ F-á\ -atr

§§r§§§

GOVERNO OO ESTADO OABAHIA

SECREÍÁRIA DÊ DÉSENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTÂ CÕMERCIÀL DO ESTADO OA BÂHIÀ

lllRE{s€de}

,9600t72358

CNPJ

35.$52.145/ô0{1-03

Ârquivâínâl1lo dô âlo
Co.íituilivo
2§'t122419

CERÍIDÀO §IMPLIFICÀOA DIG}TAL

Certitisâmos quê as inÍorm!!ôês âbâiro cohstrm dss docl]mênlos ãrqulvados nesia Junta ComeÍcial e sãovigentês na daÍa de suâ expêdisãô,

i.lorní: EmpÍesariâ1: CONCÉPI CôNSULÍôRlÁ ÉASSÊS§ôRIALTDA

êZá JT'I;dicA: SOCIEOÂDÉ EMPRESÁRIALI&lIIADA

LOÍÊAi'EN1Õ JÔSE FLORIANO, 24 AN§ÀR]1, C€NIRO, ÍAPEROÂ, BA. CEP: '154300Ô0

DE DOCUT!4ENTÕS E SERVIçOS ESPÉC|ALIZÂDôS DE ÂPOIO ADMINIST VO: ATIVID §E§ BÉ §ÉRV|ÇOSI'RÉ
PRÉ§ÍADOS PRINCIPALIúÉNTÊ ÀS ÊfuIPRÊSAS; SERVIÇO§ COMBINAOOS
TÍtEINAMÊNTO ÊM DESENVOLVIMENIO PROFISSIONÀLÉGERENCIAL

I ri§ 200.c0ú.0ô

lDUzÊNÍos MIL RÊAls

DE ESCRIIÔR'O E APOIO ADMINISÍRATIVO

RS Capitâl ifilêgralizaalo'

Nóme/CPF

T].]ÀIS IVÊLLYiI DÁ PÀZ S'LVÀ

071.ô16.17SJ7

200.000,00

ÔUZENÍOS MIL RÉÀIS

'I']ÂIS EVÊLLYM DÀ PÂZ S'LVA

c71.616.171i37

xxxxxx
: xxxxxx

Númerq

98350076

200-00ó.00

CNPJ: XXXXXX

0r)2 -ÂLÍERAÇÀô
051 - CON§OLIDACAO DE CONTRATOr'ESTATUÍO

259§32345

l.licio da êtilidêde
26t1212019

xxxxxx

Térrninô dô mândalô

xxlxx/xxxx
Çond.,Adminislradc.

ÀDMINISIRADORri o0

SEM §ÍÂTUS

A AUTENITCIDAOE DÊS5E üOCUI\{ENÍO pOOÊ §ER VERlrlCÂUA EM hrlp:llrelin-iucêb.bâ.gov.b'/âute6tiêâcâododmenlos/aulenLcacâô.áspx

CON'IR0LE: 62335i 1r7350e CpÊ §OLICI'ANTE: 018.653.63'.0s NIRÉ: 2S600.72358 €MlTlDÂ: 0910'1.12025 FROIOüÔLO: 2599323{5

Pêíicipâção R$

xxr{xlxxxx

REGISÍRO ATIVÔ
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GOVERNO OO ESÍADO DA AAHIA

SECREÍARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTACOMERCIAL DO ESTAOO DA BAHIÀ

CERrlDÀO SIMPLIFICAOA OIGITAL

constam dos documanlos arqu rvâdoi nêsta Junla Comoíci6l e sào vaqentês na daiâ de §ua expodlÇào.

IUCEB
ccrtiíicâmos qua a§ iílíormaçõâs âbrixo

í]ÍEÀMÊNT O JOSE FLORIANO. 24 ANOÀR:1, CENTRO, TÀPEROA, BA- CEP: 4543OOOO

SALVÀDOR - BA. I de Janeiro de 2025

BRUNO MOTA PASSOS
SECRETÁRIO.GERÂL

págt d 212

Nomê ÊÍnpÍesâÍial CONCEP] CONSULIORIAE ASSESSORIA LTDA

SOCIEDÁDE EMPRÊSÂRA LIMIIADÀ

lnicio dâ alividade
26t12t2019

Arqrrlvâmênio do â1o

Con§liluilivo
26t1i,2019

CNPJ

35.852.1t5r0001-O3

NIRE(sede)

29600472358

A AUÍENTtCIDADE DESSE DOcUMENTô pODÉ SER VERIFICADA EM httpr/Ísgin.iuceb.bê.gov.bílarrteniicacao.liccumenlôs/auleítlcacao'á3px

CONTRoLE: 623351i473508 CpF SOLtC|ÍANTET 018.653.655-ü5 NIRE; 296004723s8 El\4iTlDA: 03/01/2025 PROTOCOLO: 25993234s

8#^r&+t*r'*rtu
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QUALTFTCAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
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PODER JUDICTÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

',::!'"

CERTIDAO ESTADUAL
coNCoRDATA, FALÊNCtÀ, RECUPERAÇÃo JUDICIAL E EXÍRAJUDICIAL - 1o GRAU

CERTIDÃO N"i 00669944E

A autenticidadê desta cerlidãc poderá ser conftrmada pêlâ intÊrnel no sitê d§

Tribunal dê Justiça (https://portalcertidoes.tjbaius.br/#lprimeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registío§ dos sislema§ eletrônico§ de

distribuiÇão de processos de§tê f$ado da Bahia, antêÍiores à data de 07 /Ú11?O?5,

verifiquei NÃo CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: CONCÊPT CONSULTORIA E ASSESSOÊIA LTDA

CNPJ: 35.852.1 45/000 1 -03

EndeTeço: LOT JOSÊ FLORIANO, 24, 1O ANDAR, CENTRO, TAPEROÁ BAHIA, CEP:

45.430-000

Esta certidão abrange as ações ativâs de falência e recuperação iudicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para ã§ ações de

falência e pólo ativo, para as açÕes de recuperação.iudiciai / exrajudicial, com exceção

dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconÍormidade, entrar em contato com a Seção de CertidÕes -

SEDÊC atravês do endereço elelrônico sedec@tjba.jus'br.

Os dados informados são de responsabilidade do §olicilante, devendo a
titularidade ser coníerida p€lo inteÍessado elou destinatário, lendo em vista que a base

tie dados pesquisada para a emíssão desta cerlidão não possui conexão com

nenhuma outra úase de dados cle outra instituiçâo pública ou da Receita Federal'

Esla certidão é emilida §em cu§tâs e tem validade de 30 dias, a partir da sua

dala de emissão. ApÓs este prazo, será necessária a emissão de nova certidão'

Salvador/BA,lerça-feira, 7 dejaneiro de 2025

'I
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QUALIFICAÇAO TECNICA
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ÇOf.IIRÂÍO DE PRESÍAÇÃO DE §TRVIÇO

cÕi^rircio quê enlre si íozern cle um lqdo o empÍesct co c§P1 coN§ulÍÕRlÂ r As§Es§onlÂ tIDÂ,
Corc'ronle CÊncminodo conlroionie inscrilc no csdostro gerôi ds conlribuintes 9ob s n.
35.852.1 45/00ü i-03. locclhsdo no Loteomenlo .Josê floriono, 24, I " Anclor - CeniÍo - Toperôó - §ohiJ,
€ do oulrÕ lo.iü c prÕiís§ionol, DI'GO ÂN§EIMO PA§SOS §ÀNIOS. brosiieiro, cosodo. coniobilisio e
esiuclonle.l€ ciiJeiio. inscriio no aPFIMF o rf O 18.ó53.ó55-0,q, residenle ê domiciliocio oo Ruo Cidcde
cis -.lr]cfeirc. 07. Cosa - Nôvo Hôrizünle * VolênÇc - Bôhio, doravonie cjenominodô conlroiÕdo,
|';ediÕnie a: clóusulo, conÍrõiuôis Õboixo:

ctÀusuiÂ P RtMErnÂ,:

1.1. O ConiÍoicldÕ se obrigo o dôa Õssislência 1écnico à Emoress CônfrÕlcnle cômo respcnsôvêl
iecnico.

CLAU§UtA §IGUNt}À:

2 l A Conlíoianle se obrigo o dor as cÕndiçÕes necessóÍiüs pÕro ô perieilo exercício pÍoiissiôncll
do cÕnlrôlc, ccnlribuindo poro o bom desempenhô tócnÍco dos olividodes o ele alribuidos.

CTAU§ULA TERCEIRÀ:

3,r.
ane

A conlÍÕiünte se obrigo o pcgor oô cÕnlrotodo o imporiôncio de it 2.00ô,00 (dois lnil resis)
n§ol.

3.2. coso o conlrolonie ÕirÕsê o pogomênio de quslquer volor clevido oo coniroiado. deveÍópogar
oo coniroiodú multo de I ô% {.iêz por c€nto) sobre Õ volor dêvido, ôlém de juos mensois de l; l;mpor cenl§] c côrrêçÕÕ moneiáriq, opurodo de ocordo com c vorioÇõo tde-ra lrundoçoo Geiútio
Vorqos) n0 petiodô-

clAusulA auARIA:

4.I . o Canlrcrtodo se obrigo Õ dor ossisiêncio técnico de 08 horos semonsis dislríbuÍdos nÕs dios .jeierço-Íeiro e auiniojeiro clas i 4hoomin às I óhoomin.

CtAU§UIA QUINTA:

5.1. O presenlê conlroio lem prozo de t2 ldozel meses.

E !or.estarem ossim, justos e coniroiados, os podes tirmom o presenie instrumenio em duos vios dêidêniico leor nü pÍesênÇÕ clos tesiemunhÕs poro um só e meimo eÍeilo.

Toperoó - 8ohic, I I dô selembro dÊ 2023

7Ãâi* á* -)ézu <i-

ONÍRATANÍE co ÍADO

IESI E UNHA I

:. r-.i.. r'L.ür\*_1"_rr.L',

.] írsrrmurHe z
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Primeiro Termo Adilivo oo Controio de Prestcçõo de
Serviços que enlre si cêlebrÕm o Concept
Consullorio e Assessorio Lldo e o Sr. Diego Ansêlmo
Posros Sonlos.

A Concept Consullorio e Assessorio [ida, empreso privodo, inscritc no CNPJIMF
sob o no 35.852. i 45/0001-03, locolizrrdo no Loieomenio José Floriono,24, 1o Andor
- Centro - Toperoo - Bohio, dorovonle denorninodo simplesmenie Conlrotonle, e
ô Sr. Diego Ansêlmo Pôssos Sontos, brosileiro. cr:sodo, conlabilisto e esludonte de
direiio, inscriio no CPF/MF n' 018.ó53.ó55-05, residente e domicíliodo no Ruo
Samuel do Vole LoceÍdo {Cominho Seie), 20, Téneo - Urbis - Volenço - Bohio -
CEP: 45.400-00Õ, dorovonle denominodo simplesmente Conlrotodo, celebrom o
presenle -lermo Adiiivo. que se regeró pelos clóusulos e condições seguíntes:

CLÁUSUTA PRIMEIRAI

O presente Termo Adilivo tem por objeto o pronogoçôo, por 12 {doze} meses, ds
vigêncio do controio originol celefrrodo entre os pories em l8 de seÍembro dê
2023.

CTAUSUI.A §EGUNDA:

Permrrnecem inolterodos os demois condiçôes e clóusulos do controto originol
celebrodo, nõo modificodos por este instrumenlo, declorondo-se nesio
oportunidode o rotificoçÔo dos mesmos.

Toperoó - Bohio, l8 de selembro de 2A24

/Zzilá- á- Jtlr.^a.
NTRATANT CON'riqA TADO

E, por eslorem de ocordo. os portes Íirmom o presente aditivo em 02 (duos) vios
de iguol ieor e formo.
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DIECO ANSEI-,MO PASSOS SANTOS
CRC/BA n" 39.569

End, Rua Samuel do Vale Laçerda (Caminho Sete), 20, Térreo - Urbis - Valença - Bahia - CEP: 45.400-000.

Tel.: (0xx 75) 9 9834-2100 (WhatsApp - Claro)

E-mail: diego-anselmo84@hotmail.com I diegocairu@gmail.com

FORMAÇÂO:

Acadêmico de Direito ( 10" Semestre) - Universidade Estadual da Bahia - UNEB.

24l\2l2|l4 - Contabilista pela Organizaçâo Tecnológica de Ensino - OTE Cursos Técnicos'

EXPERIÊNCI.{ I'RO T-ISSTONAL:

Nome: Prefeitura Municipal de Taperoá - BA.
Clrgo: Presidente da Comissão PeÍmanente de Licitação e Pregoeiro Oficial, responsável pela elaboração de todas as

licitações e contratos administÍatiYos.
Perlodo: 0l/01/2011 até os dias atuâis.

Nome: Prefeitura Municipal de vâlença - BA.
Cargo: presidente da Comissão Permanente de Liçitação e Pregoeiro Oficial, responsável Pela elaboração de todas as

licitações e contraios administrâtivos.
Período: 30/09/201 I sté 3l I 12/2020 -

Nome: Prefeitura Municipal de Nilo Peçanha ' BA.
Cargo: presidente da Comissão Permanente de Licitaçâo e Pregoeiro Oficial, respoosável pela elaboraçâo de lodas as

licitâções e conralos administrativos.
Período: 05/04/201 7 atê 0 I /08/20 19.

Nome: Pref€itura Municipal de Candeias - BA.
Cargo: Equipe de Apoio e MembÍo da Comissão de Licitação
Períodor 0l/1212008 cté 31 10812009.

Nomer Prefeitura Municipal de Cairu - BA.
Cargo: presidente da Comissão Permaoente de Licitaçâo e Pregoeiro Oficial, responsável pela elaboraçâo de todas as

Iicitações e contratos administrativos.
Período: l4109/2007 aaé 281 I 112008.

Nome: Prefeitura Municipal de Cairu - BA-
Cargo: Presidente da CPL / PregoeiÍo interino.
Período: 08/03/2007 até 1410912007.

Nome: Prefeitura Municipal de Cairu - BA.
Csrgo: Comissão PeÍmanente de Licitação - AssessoÍ direto

Períodor 06 meses.

CONSTILTORIA:

Nome: Consórcio lntermunicipal do Mosaico das Apas do Baixo Sul - ltubeé - BA'
FüÍção: Comissão especial na Concorrên cia n" 02412024.

Valor estim.do dr coÍlr8Í!çío R$ l-141.110 307,00.

Nomel Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Taperoá ' BA.
Função: Consultor no Convite no 03/201l.

Nome: Câmaia Municipal de Vereador de Cairu - BA.
Função: Consultor.

Nome: Pr€feitura Municipal de Tap€roá - BA.
Cargo: presidente da Comissão Permanente de Licitação e Pregoeiro OÍicial, responsável pela elaboração de todas as

licilações e contratos administrativos.
Período: 0l /09/2009 alé 3l105/2016.
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§§eGo ÂN§§,§-e,l§Õ pA§§t}§ §ANT&§
aRC/BA n" 19.569

l\omcl Câmam i\.lunicipal de Vereador de Nilo Peçârha - BÂ
fusçâo: Consuitoí.

Nome: Câmara ]\lunicipal dc Vereador de 
-lapen:á - flA.

F.rn{ío: (:onsultô1.

Nome: Prcleilura ,\4urricipal de Canrarnu - BA.
Itun(Íio: Conirlto{.

Non]ci Côrlcept Cülsoltsriô e 
^ssessoria 

L,lda (âhrrllrÍa: 26.12.1019)

|ruirçâo: Consuhor.

,t t{'t'{{t(}:

* Licitação: complexidade nu lonnalidadç exlcerbada? 0 Pfegoeiro. §âo Paúiô. p. 6,01 dr dezelnbrÕ dc ?012.

(ru §í{}s rx; ,r}'í,.1{$&ll Ço;\ L1l,l§Tt)§:

ta*i.tJ1üü&' t :oiJ to*.
(]ürro: trfonúri{í i}ôsi.â - lnfo \Íort.l - frpsclítir!çôss: llJl). Windot,ls. !V$rí, L\rel, l'o$.í Poinl. l'nnl À.tisl- Digilôçào e lítmtl Bâ§ea -

vnlcnç§ - LA (10,1:J:l)0.i1- duri4ao. 08 (oiloI nr&§e§.

(]t:r§o.'Sisrs a d. L'«tnsrío !r. Obrds c Seniç$s l\rbliros d{: Engcnharia / SICÔR - I libüsíl dt Conr.r do§ §ÍuÍi(ipiô§ do §sLílú da slffn -
'l ('\r - §illrdor liÀ il.)Sr{}7ilí)0?).

Oririrnr lt tn(o rl}de;\lums, Ljoilôçar{s. CôNraro§ flâ ár§d ptbhcâ - frc,lldâtta Zâ.trriâ§ d! Gór§_ Í,\z-lc - Vülença - BÀ (o]rr,§rlüirI

í:ÍrsorliducôçãÕSIURALt,tfrcrd!Í5tmprcaumbo.êeNio)-l,icnlt${.5eCon&ío§iiaáÍcapübireâ-§slcm.Br{íoeirl}d!À}oio!Itlem.
l'rquenâí qÍnlrerr§- St:r]§Ári - sahrdór- BÁ {:7 a I ll08l!007}.

Crrsor l,rcgâo l)rílrnl:ral- tn§,i!{to irrü isi0íl de .ldínini§lrifio t,tihli!§- l\:Ál'- ltíhdor - B {lI108ê007)'

{ii/,:nú0?)

(risô, (tontrolc l.tsÍft! - ltiinlriasünto e ,ixê.uçãr ro l,'illillú [\crci(ro de Covrmô - Àl,CO§1'.L ' À*s§ri.. Côlxühorix cm Cê§t*o públi.e

-st r&dor- BÁ (ír3 eo4liilnQo$)

('nf$o: prcgi:§ pí.!r:r!iâ,c l;l§.rl;í,§§ - l§!ltütô lrr.oirhal alr Àdítinislrâ{lo l.úblití - lMÀ! - sâl1âdor ' Í}Á (0i ú 06ír6/:01}t).

{:$rsol llrlensir§ de l-r!ilaç,i.s _ Nrgócio§ Pibli.o§ {i.rlll} - l\ip }:Í(nlt'í ' §l!'ador * ÍlÁ (:010980ü8}

C$§o: t,íegÃs t\e$n.iat c {íôni.o - tnslitíro }türicipal dr Ádsd,rlslr{silo fnh$r{ - l:UÀf - Salv{doí'AÀ ( 15 c l6Otr009}.

íürso: l,r.iúçiir§ - lvknl,l ãdcs: pr*G&r- C'xr.r-'ríénsiâ, 
-l omr& de 9Írtos, a'ônâ Csnvúlj s Leilâo - lísrilülo íúÍi.iprl dc AdniÍi§lr*(*o

I,ià,i(, _ tiIÀp, aúllàddr - Ur\ { tr.20/tl!ír09}

C{ Í!ô: l'rá!ii:o de LitilüçiD - 'frr o§p rôrti,r ll ítri(ipl, ' Sâ!r !do, - BÁ { 3Ú/0l i:0ff1} r)N l 'lN li'

Cursô: t.icíu$ii,s À§$çnJd - Tíãnqlllrê'lcià :llunicitral - Salvüdü- BÀ aÚ?í)4l]0Ú9 a 14106'!009)ON LINL

CôlteÍrsso: y C$ngrcsso Díasiieirr: .le l.lritíçac§, t'onl'alos c Conrfms Cr)vcnãnrlnt&] - lnstihío Brríliei.o dê Dircil, púhli(§ - l§I}p "

Sxlvntloi- lrrl I l? â 1g/0fir01 l)

oÍriô{; Compr&5 serx !irn!db. §ump üdô a:.,: iir,rtâ(ào di§pensôdn, di§pen§ár'el. nlexiSirtl . roieko prali.o dà conlldrçilo diÍeB - ln§litÍ|"
*r$ril.irô ds l.rir€itíl I'úblit§ - l$Dlt ' §âlvÀdoí - Bl {20/0Sa0lll.

Crrrso: (iestào Públisn '- ( n.rioí 1{ lI{.r§ _ À disúncil{on lrrc) mas d§ lna'ç{':ü ll

Crrro: Corlúilidârl! Biisi!] - (lü'los 2.1lrn, - À di:útiâlon lií.) Inêsd, !híi/:o13'

{:r.(o: Noções Cúrxis dt Dircilt - C.!r§o§ 2l ll$ü§- À disràn(in {Í$ tinl, m'! dt rntlidlol2

Cír.o: l-icitãçõcs imcrnâcioriàt§ - §ll}llr Ditltlo,\utí -'t'\'Ju§tiF - À di.lâr§ia. Mê5 itc ag§slúl}o11 (§{nr ürntPÍÕ!ôçA§ cm ceíiÍi.âdô)

auíso: orçamcnto públào - sôbeÍ Di.!irr, Àül{ -'Í! J!§ri{, - À rlisrirrciü M;r dc ã§o§loD0l: (§cm eo pto!.tÉo êín c§.rifi§i:do).

(:$.§o: I,lâíe,afte to 
.t rihürnrio . S, b.r Direito .i!!1, -'l t .l u§li{n ' Á disràr§}r. Llê§ de a8ostor?o l: Í§em cómpmv&çdo çú i:lrrti,i§ado)'

(úrso: !.r.lâcio.lc (§ntlr.i dt Úor!ê[iox - 'l Ct] - À dirla ra- ll'Il9s l'll{ia0l2'

(lrrso: Curio PÍrlito_ li)nn3çâo ale lrcg{rrÍo - hr§tilíto r\in}'i(ipll d§ '\düi!li{r'{lo Pdbli'à - l Í'À} - §ãlÍador- l'^ [1ó c 271 lr2t'1?]_
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DIEGO ANSELMO PASSOS SANTOS
CRC/BA n" 39.569

CuÍso: AdministÍãção de Empresas - Cursos 24 Horos- À disúncia (on lin€) mês de novcmbro/2012.

Cúrso: ÂpÍ.nda a FalaÍ em Püblico - Cursos 2.1 Horas - À dlíáncÉ (on llnê) més de d€z€mbro2ol2

CüÍsor CheÍiâ e Liderança - Cursos 2.a Horâs- À dislinciâ (on linc, mês de dezembÍo,/2o12.

Cürso: Escrita e Rcdaçào - C$rsor 21 Hor.s - À disiÀnciô (on I inc) môs dc dezcmbro/2o 12.

CuEo: Licitações e Contrâtos Admanisrralivo§ - Srb.r DirGiro Âulr - TV JustiÍa - À d'stàrcia. Mês de junho/2011 (§cm comProvsção cm

ceíificâdo)

S.milário: Celebração e Ce$ão dc Conlmlos Püblicos - Câm.ra Municiprl d. Cr.dciss _ BA _ 0í10/201]

CuÍso:PlanejâmentoGovemâmeÍtâleCe$ãoOÍçam€nláÍiaeFrnâncêrm-TCtr-Àdisuânciâ-05/08430/0E2013.

CuÍso: Curso € Oficinâ - t-eide Acesso à lnformaçào - Iostitüto Muniein.l d. ÀdminisrrrÍro Públict - lltÁP - SalvsdoÍ- BA (23ll Ir20l3).

CuÍso: CompÍas Covrmam€nrâis - Siltemâ Brâslteiro d. Apoio Às Micío c Pequ.nrs Empr.§. - Sf,BRÂE - À diíânciâ _ BA (19/03 a

2Ú0312014\

Cur.o: Retcnção na Fonre Exclusivs paÍà Enres Püblicos dc rodas as Esfcras (FÊd€ral. Esladuol. MuniciPal e Drstnlal)

IRRFíNSSPIS/COFINS/CSLL e ISS - MrrTrcion! - Fei'a dc Sanhna- BA ( t1 e l8l01lz0l4).

Curso: l-idcmnçâ- CtnrÍo Llriv.rslllrio lÍt rorciooel - UNIN TER - Cuntrba PR-ÀdrsÉncia'l1l01allrc8n0l4

Corso: Geslâo e Fiscalizaçào dc Contmtos Adminiíralivos 0scoh Nâ.ioorl d. Adminií;ÍIo Públics - ENÀP - À distância ' 0109 à

29t09t2014

CuÍsof teSistaçào Aptrcada à Logiíicâ de Suprim€nros - Escota NÁciorrl d. ÀdmiÍillreçío Públlcá - eNÀP- À diíânciâ ' 28/04 à25n5nll4-

Curro: tV WebinaÍ CIECON (Semiúrio ViÍlual dc Ciêncios Conlibeis) - O proÍssiotrrl d, conlsbilidrd. . as mud.rÍa§ .cotrômlcÍs - tlCÍ)B
virrurl - À diíáncia - 2?/o4,2015

Cuíso: Es.rirurâçáo Conlábil para Pequcnas Empresas - fundâçâo BrrsiLirô dc Conbbilidrdê - FBC - À di§,ância ' 04/05 à 24,072015.

cuÍso: xI Convençào dc Contâbilidadc do E$ado da Bahia - Coí§€lho Rcgiorrl de Contthilidrde - CRC - vitoÍia dô Conquisla - BA - 26108 À

2til08r0t5.

Curso:esocial-Oque€.comoimptantaÍ-De.Íeton"8.373114-NithAsr.$oÍi!eTr.inrm.nto!-Àdistância_22/09/2015.

CuÍso: 20e CBC - Con8resso Brâsilêim de Conrâbilidade - Côntâbalidadc: Trânspârdncia para o controlc sociâl - Cons.lho F.d.r.l d.
Cootrbilidsd. -CFC- Foíâleza - CE- lll09 a l4109/201ó

Curuo: Avançado ds Lrcrraçõcs com "Formação dc PregoeÍo'- !'úídaçâo C.§rr loolfs- FUNDACEM - SalvadoÍ - BA- 15/06 4 24109/2017

C'rÍso: Comcçando do zeÍo - Dire[o Adminislmtivo- CERS- Recifc - PE - 23105 a l9n3n02l

CuÍso: Elaboração de parcces - T€oria e Praticâ - CERS - R€cilb - PE - 0l,oó a 0l/092021

Curso: Pale$râ ao vivo - Conlrataçô€s públ icas ferras duÍanE a pandêmia de COVID l9 - CURS - Rêcife - PE - O2h'

CüÍso: Pale$B ao vivo - lnovâçõcs c os desâfios da Lcr n' 14 l3l/21 _ PoíÍl d. ComPms Müniciptl - lgh

Curso: LicataÇões € Contmlos pcla Novo Lc; de L icirações com 'Formaçao de Agcnrc de ContÍatação" - Fu ídâçIo C.s!r Mont.s _ FUNDACF_u -
Sâlvadoí- BA- l9/03 a 0l/05/2022

Curso: palestrâ ao vivo -5. Crclo de Capâc[asào cm Liciraçõcs e Contíâtos - [linistéíio d, Justiçt c Srgurrnçt Púhlics - 24h

CuÍso:Paleslrâaovilo-2"Con8ÍessoDras,lêrÍod€Licataçõ€s€Conlmlos-E§colâMi.l'iÍ'd'Dir'ilo-l6h'

Curso: Curso Prenium: A lmplantaçâoda Novâ Lci dc Licilaçôes- Paleslrante: Ronny Charlcs-crupo C.nlrum -40h
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Cateqoria No Feqrslro
TÉcnlco EM 8Â-039569/0-l
COIITÂBILIDADE NOME
DÍE6O AI{SCLMO PASSOS SÂNTOS

Nàsclrcnto Nõclonãndadc Nôt.âl'dddê
O'IO7II9A4 BRÁSILEIRÂ DUQUE DÉ

c^xtA§-R

R E Pú BLICÂ FEDÉRATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDÉNTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO RÉGIONAL DE CONTABILIDÂDE

DO ESTADO DÂ BAHTA

)í
assroatura do P.otlsÉ ú nâ,

rniôção
.ro5E EOtVAtDO DÂMACElrlO SAIITOS
l,ÀRlA itELEàlA PÂS§OS

CPÍ
d1a.683.6§5-O§ ld e ntlrl.â çâ o

09.490.094-66 ssP-
aÂ

Est! ca.têira t?:nr lê públlcr .omo documanto ae ldenll&de. n.s
termos do àrr. l8 do Dc.r€io-Lei n.5 9,295/46, ./. ôrl. ló dá Lel

Dáta de Re9 stÍo
L2l06l20t5

Vêladcdo elelrculcôrnê.te pêlô
aôÂqêlh6 Éêdôr.l dê Cônlálrilldãdê

codigô de Vãlidêçdó: 3il3o1À

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CÂRTEIRA OE IDÉNTIDÀOE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIO NÁL DE CONTABILIDADÉ

DO ESTÂDO §A BAHIA

Aproxime úü
validêr ou

leitoÍ de QR Code para
acesse o eodereço:

sol343Dr.Â

Arquivo emitido peio aplicativo cRCDigital em quanta-têara, 16 de feveÍeiro de 2023, às 16139
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? cRcffie
COIISET}IORÉGIONALDECCWNA OAD€

DA B'.I[A

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO OABA}IIA
CERÍIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONÂL

O cONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO §A BAlllA certiÍica
que o(a) profissional identiflcado(a) no presente documento encontra-se hãbilitado
para o exercício da profissão contiâbil.

NOI\4E DIEGO ANSELÍV}O PASSOS SANTOS

REG|STRO.......... : BA-039569/O-1
CATEGORIA.,,..... : TÉCN'CO EM CONTABILIDADE
CPF..................... :'*.653.655.".

A falsificação deste documento constitui-se ent crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à Íespectiva ação penal.

Emissão: BAHIA, 0S/0 Í12025 as 1 1 :25:07.

Válido ate: 0510412025-

Código de Controle: 671835.

rD ENrFtcÂçÁo Do§Egrsf Ro

Para veriílcar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCB,{
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Senunda-Íeira
{ dá Mal() de 2020
2-Ano -No460

Cairu
lJtilltir ! )lti"l:il :lr'

LEGT§LATIVO

CERTtFtcAÇÃo olGlrAL: BBEsa/Ko2ooF2JHN0ADLN

Resrmos de §ontratos

E§TADO NÂ BÂHIÂ
CÂMARA MUNIEIPAL DE CAIR[,!
sÉcL!Ç - sEaoR DE TDMPRÀ§ Llcl-rAÇÕE§ E coNTaATo§ ÀDMlNlsrRATlvo§

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

R§5UMO DE CONTRATO

CONTRATO Ne 02512020. fii-mado em O4lo5l2O20. com a empresa:

CONCEPT CONTABILIDADE ElRELl, insírita no CNPJ sob pa.

33.852.1"45/AA01-03, com sede na com sede na loteamento Jose

Floriano, 74, andar 1', centro Taperoá - BA; Contratação de empresa

para prestação de serviços de consultoria em licitações, contratos e

convênios, objetivando a segurança. legalidade e eficácia nos processos

administrativos da Câmara Municipal de Cairu - BA. Processo ne

A50/202A; Cobertura Orçamentária: Unidade Orçamentária: 01,.01 *
Cêmara Municipal; Projeto Atividade: 2.001 - lVanutenção dos Serviços

da Administração da Câmara N,4unicipal; Elemento de Despesa:

3390.35.00 - Serviços de consultoria; Fonle de Recurso: 000 - Ordinário

Livre. Valor de R§32.000 {trinta e dois mil reais); Signatários: pelo

Contratante, Abdon Abdala Che Neto e, pela Contratada, Diego Anselmo

Passos 5antos Mendes.

Esta edição encontÍa-§e no site oÍlcial deste ente.
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ÂTI§TANO D§ CAPÀCIDÂDE T{iCNICA
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Qúintia-Íeiía
16 de SÊlêrtbrô dê 2021
6 - Aíro - N' 1043

Camamu MtrNt§§ffi&

Lic ôês

ESTÀDO DA BAI{IA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAIvIU

trXTRATÕ DIi DI§PEN§A DE LICITÀÇAO

pRocEsso ADMrNrsrRATIvo N' 105i20:1, coNrnarlÇÀo DIRETÀ PoR
DISpENSA DE LICTTAÇÀo N" 044DV12021, c0NTRATANTE: Mlll'llclPlo DE

CAMAMU, CONTRATÀDA : CONC§PT CONTÀBILIDADE EiRELI, INSCRITA
NO CNPJIMF SOB O N' 35.852.145/0001-01, OBJETO: c'oNrnatrçÀcj oe
EMPRESÀ PÂRA PRESTAÇÃO NT *,SSESSORiA E C:ONSULTORIA AO SETOR

OP I-iCITAÇÀO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, VALOR CLOBAL RS

I7.500,00 (DEZESSETE MIL E QUINHENTOS REAIS). OO'reçÀO
ORÇAMENTARÍA: UNIDADE ORÇAMENTARIA; 01.01 * PROJETO

ATIVIDADE: 2005 --- EL§MENTO DE DESPE§A: 3390,35.00 - I'ONTE llE
RECURSO: O, FUNTÀMEN'TÂÇÀO LECAL: ÀRTICO 24, 1I, DÀ LEJ FEDERAL' N"
8.666193. CÂMAMU.BA, O? DE ACOSTO DE 202I, ENOC SOTIZÂ SILVA .
PREFÊ]TO MUNICIPAL.

RtrSUMO DE CONTRITO - §l§PtrNSÀ DC LICITÀÇÀO §'Ü44Dv/202r

PROCESSO ADM1NISTRATM N" 105/2021, CoNTR^TA(Àtl ott<etn ptiR

DISpÊNSÂ DE L1CITAÇÀO N" 04.1DV13021. CONTRATO N' l0lA/2021"
CONTRÂTÂNTE: MUNICIP1O DE CÀMAMU. CONTRATAT]A : CONCEPT

CONTABILIDADE EIRELI, INSCRITA NO C]NP"'/MF SOB O I'I" 35.852.I45I000I-

03, OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PÀR^. PRESTAÇÀO DE

ÂSSESSOR1À E CONSULTORIÂ AO SETOR DE LICJTAÇÃO E CONTR^TOS
ADMINISTRATIVOS, VALOR CLOBAL R§ I7,5OO,O(] (DEZESSETE MIL E

QUINHENTOS REAIS), DATÀ DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02/08/2021.

vrcÊr{cta Do coNTRATo: 07 (sETE) MESES, DorAÇÀo oRçAMFNr,\Rl^
LTNIDADE ORÇÀMENTARIÂ: 03.01 -' I'ROJBTO ÀTIVIDADE: 2Ü05

ELEMENTO DE DESPESA: 1190.35.00 FONTE DE RECURSO: 0'

FUNTAMENTÀÇÀ0 LEGAL: ARTIC0 24. ll. DA LEI TIIDEILA.L N' 8.(;66/91.

CAMÂMTJ BA}TIA, ()2IO8/2Ü2I,

cERÍlFtcAÇÃo DlclrAL: oRG4BTssLTRFAxKEl +6JYw

Esla ediçáo encontra-se no site oÍlciâl deste enie.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAMU
SECRETARIA MUNICIPAL TlE ADMINI§ÍR^çÃO

ATESTADO DE CÀPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, pôra todos os fins de direito, que o Sr, Diego Anselmo passos

Santos, brasileiro, casado, estudante de direito, residente e domiciliado na Rua

Cidade de Juazeiro, 07, Casa - Novo Horizonte - Vãlença - Bahia, nos prestou

serviços de consultoría e assessoria na área de licitações e contratos
administrativos através da empresa CONCEPT CONTABILIDADE EIRELI. O

referido profissional sempre cumpriu pontualmente com as obrlgações
assumídas, no tocante aos serviços solícitados, nada tendo que o desabone.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Camamu - Bahia, 31 de dezembro de 2021.

Sàíô lfid

tva ldo Eliote rio da Silva Vidal
Secretário Municipal de Administraçáo

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

A
L

D
E

N
IR

 SO
U

Z
A

 SIL
V

A
 - 19/03/2025 10:17:41

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 737103d2-dfaa-49c1-b27e-7d8df96f62c8



Quarta-íoha
4 de Outubro dê 2023
4-Anolll-M1837

Taperoá
Diírio OÍ'icial dtr
uuNlclPlo

Resumos de Contratos

RESUMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO SAÂE/ÍAP NS 35/2023

LICITAçÃo: Dispensa de ticitação ne 35/2023

CoNTRATO Ne 09/2023

CONTRÂTANTÊr Servito Autônomo de Átuâ e E§goto

CONTRATADO: Concept ContultoÍla e A§se§soria Ltda.

CNPI: 35.852.145/0001{r3

OBIETo: Prestação de terviço§ de assessoria ê consultorla na área de licitação e

.ompras públicas para o SAAE, duraote o perÍodo de 12 meses.

VATOR R§ 12.720,@ (dore mll, setecento§ e vlnte Íeals)

DATA DA ASSINATURA: 02.10.2023

vrGÊNctA: 02.10.2023 à 0!7012024

ooraçÃo oRçaMENÍÁRÁ: 17.122,014.2015 - 3390.35.00 - 1'501{000

FUNDAMENTAçÃo LEGAL: Anigo 24 inclso llda lei Fêde.al 9'666/93'

srcNATÁRtos:

PELA CONTRATAIITE: Fabiano Campos Gomêr - Dirêtor do SAAÊ

PEIO CONTRATADO: Thai§ Evellym da Paz Silva " Sócia Administradora

CeRttf tCaçÃo OIGITAL: NJMZMZM3OE IlRKISRTUYNO
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PREFEITuRÂ MUNtcIPAL DE TAPERoÁ

sERvtço AUÍôNoMo DE ÁGuA E Escoro

AUTARQUIA MUNICIPAL Lei nE 013/70

Esta edigão encontra-se no site oÍicial deste ente'
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§.s.ÂÉ

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUÀ E ESGOTO
AUTARQUIA MUNICIPAL - Lei no 01r70
RUA MARECHAL DÉODORO, 1O ANOAR, S/NO . TAPEROA . BAHIÂ

cEP 45 430-000
CNPJ: 15 098.402/0001-00 - lE .29.559 226

{TESTADO DE CAPACID.{DE'TÉC\ICA

Atestanos, parâ rodos os fins de direito. que o sr. Diego Anselmo Passos santos- brasileiro' ca:r':':-

est,-iclarre de direito- resid!'nte e domiciliado na Rua Cidade de Juazeiro, 07. Casa - No\ o iji'" -' ":

- \ialerrÇa - Bahia. presra-nos serr,iços de consultoria e assessoria na área de licitações ê cilr--r'11::l

adminrsiradvos arrar és rla empresa CoNCEPT CONSI-, LTORL{ E ASSESSORI-{ LTrl-*. i

referido profissional cuinpre sempre e ponlualtnenle com as obrigações assumidas, no tocallL.:.;

seniços solicitados- nada tendo que o desabone.

Por ser l'erdade, tlrmatnos o presente

aperoá - Bahia. 0l de noi'embro iie - '--:

sERvlÇo .{LrrÔNO}r ESGOTO DE T.{PERO.{
Fabiano Gom - Diretor

i

L
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ffi§§ffiffi§§Y

OUTRO§ DOCUMENTOS
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CONTROLADORIA.GERAL DA UN IACI

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

CEPITT)

Consuhado: THÂIS EVELLVM DÂ PAZ SILVA

CPFICNPJ: 071.6I6. t 75-37

CcrtiÍiea-sc que, cnt cônsultâ âús sistcn.us cPAD c Cl6tJ-Pl e ao§ cada§tros CEtS" CNEP c CilPl1vl

niantido§ pela Cor:regedoria-Üeral da Uniâo, NÀO CON§T.{M registro§ d§

penalidades vigcntes relalivas ao CNPIICPF consultaclo.

l)ett(e.!-se qae, ,\rs tí:rnos do legi.slaçãa ügeüt", tt:i reliÍiíhs t:idaslros eo*olidunt irrfornaçírrs lrt.tttddt pú.,t .rrl.§
ptiblica§, de lodos os Podcres e esfaras itt go|ann,

de enteti lrÍiraílo, ko Poder Execl,rlito fe.l$íi.

soíteto.rr, §(rrçõcs que irtpli«utn a restriçõ., ic püÍricipar de licií,rçõer a* ie celehrar tottttt to§ cot t tt Àdnrirtisírati

Pítblicr,.

o@dlfe§e,ú..,l/eluÇa.,l4onpresasqlesofterauquulquczialpnniçit',
?revirral nd Lei d" [),816/2Q13 (Lei ÁnticotupçãoL

§ts laerativos que estão iatpeiidos de «lebr$r noros corrê itrt, rar.lrato§ (le .epa§§g ou terrrro§ dc lrt trcria ton, a

ádtnbtisíração Púhlicd Falet tl, eri Jitrrçia tte irrcgulaúdrdes taut ./.sohidas e,rt totrttêtri$\ corrfiaÍo§ tl.! reqa§§c oi tet,,to5

de parceúo frftxttlos sn letiotrr&nta.

Ce*idão enriticla às 20:58:31 do dia 07101/2025 , cont validade alc o dia 06/0212025

Link para corrsulta da veriticaçãtl da cerlidào hllns:r'c url idoüs.c9ü.gov.hr

Cô.ligo de contÍole da curidão: OPTJhrGT0vKW* lnrSnrBCq

Qtuleluer rnsuru ou emendu itrv*lklarú e§e dttunnettla
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T@
TMBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos ãe dadoi dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

;;;;Éá; d" ;"rrulta é do órgão gestor àe cada cadastro consultâdo. A informação relativa à raáo social

àa pessoa Jurídica é extraída ão Cãdastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federâl do

Brasil.

Consulta realizadr em: 0710112025 2l:-00:01

In da Pessoa Jurídica:

Resultad os da Consulta Eletrônica:

Gestor: Portal da TransParência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

tado da consulta: Nada Consta

acessar a certidâo ori lno clo tor, cl UI.

Razão Social: CONCEPT CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
J: 35.852.145/0001-03

Gcstor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneo§
Resultado da consulta: Nada Consta

ac€ssar a certidão ori nal no ldoó tor, cl ueA ul.

do UIono stor, cl ueA

r: CestoG NJrgâo
ti aidb eâd dmA istralndeto Im orC vels AoC end õesaclonN deal pIA C troadas pornaçCN

Para acessar a certidão ori

Inelegibilidade
tado da consulta: Nada Consta

Gestor: Portal da TransParência
tro: Cadrstro Nacional de Empresâs Inidôneas e Suspensas

ul.ldo tor, clara acessar a certidão ori inal no

Resultado da consulta: Nada Consta
Cadas

obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização

ã" ,"-ii", p,ruri"os digitais. Fúda;;to legal: Lci n] l-z 165, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26

ãã jr.f,ã à"'zOfZ, Lei n-, 13.726, de 8 dc outibro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016'
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Âruann MUNTcTPAL DE rapeRoÁ
CG(: I3.070.016/000l - I )

Fones: (75) 3ó64 I165
E-muil: cnt peruatu *mtil.cont

ATA DE REUNIÃo DA coMIsSÃo
eERMANENTE oe lrcrraçÃo pena lruÁuse
EJULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS E

DOS DOCUMENTOS DE HlgtttracÃo.
REFERENTE A DtspENsA DE LtcrrAÇÃo No

OO1I2O25 - PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

05t2025.

Aos 13 (treze) dias do mês de janeiro de 2A25, às 12:00 horas, reuniu-se a

Comissão Permanente de Licitação, instituída através do Portaria No 001 de 08

de Janeiro de 2025, estiveram presentes a Sr'Joselina da Silva Nascimento,

Agente de Contratação, Leonice Batista dos Santos e Jociara dos Santos de

Jesus, equipe de apoio, para conclusão da DISPENSA DE LICITAÇÃO N'
00112025, cujo objeto é a Contratação de empresa para Prestaçáo de Serviços

de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Apoio Administrativo na

Elaboração, Acompanhamento e análise de processos licitatórios, visando

atender a nova lei de licitações (lei federal 14.13312021) com adequação de

fluxo, rotinas e procedimentos na Câmara Municipal de Taperoá (BA), conforme

especificaçÕes constantes deste Edital e Anexos em conformidade com as

características constantes do Termo de Referência. Após análise da Peças

constantes dos Autos, concluímos pela regularidade da documentação

apresentada pela 1a (Primeira) Classificada empresa CONCEPT

CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o

n"35.852.145/0001-03, sediado no Loteamento José Floriano, n" 24, 1o

Andar, CEP 45.430-000, Centro, Taperoá/BA, CEP 45.430-000. Assim sendo,

a dispensa poderá ser efetivada em conformidade com art. 75, inciso ll, da Lei

Federal no 14.13312021, Decreto Municipal nos. 065 de 1411012021 e 083 de

01tO2t2O22. Desse modo, a Comissão sugere que seja realizada a
HOMOLOG ACÃO E ADJUDIcAcÃo do objeto pretendido na presente

dispensa à empresa CONCEPT CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA inscrita

no CNPJ/MF sob o no35.852.14510001-03, sediado no Loteamento José

Floriano, no 24, 1o Andar, CEP 45.430-000, Centro, Taperoá/BA, CEP 45.430-

000, de acordo com o disposto na Proposta de Preços, recepcionada por esta

Câmara, haja vista que esta apresentou o Menor preço para Prestação de

Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Apoio
Administrativo na Elaboração, Acompanhamento e análise de processos

licitatórios, visando atender a nova lei de licitaçóes (lei federal 14.133120211

com adequação de fluxo, rotinas e procedimentos na Câmara Municipal de

Taperoá (BA) - Valor Global R$ 54.000,00 (Cinquenta e Quatro Mil Reais).

As despesas decorrentes da presente Dispensa de Licitação correrão à conta

dos recursos previstos no Orçamento da Câmara Municipal de Taperoá: l-

ORGÃO/UNIDADE - O1.O1.OO _ CÂMARA MUNICIPAL II-PROJETO

ATIVIDADE O1.031.OOO1.2OO1 - GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO III-

ELEMENTO DE DESPESA: 3 3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE
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AMARA MUNIGIPAL DE TAPEROA
CGC: I 3.070.0 I 6/000 1 -l 2

Fones: (75) 3664 I 165

E-mail : c mlaperoo(a grnail.cot t

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA IV- FONTE l5OOOOOO_ RECURSOS
NÃo VINCULADoS DE lMPoSToS. Segue assim, o presente processo ao Sr.

Presidente, para HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA, devendo postêriormente

retornar a esta Comissão para publicação no Diário Oficial, do extrato, de acordo
com o artigo 94 da legislação supramencionada. Sem nada mais a declarar,
encerra-se esta ATA que segue assinada pela Agente de Contratação e equipe
de apoio. Taperoá, 13 de janeiro de 2025.
ilililililililililililililillililililililllilliliiiiiiliiililllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll

da Silva Nascrmen to
Agente de Contratação

C!
onice Bati

\ ).*$,- tlÍ;.,'-cr r\l
sta do§ Santos'

Apoio

fu"#J*'r*ffi{arde,{
"r Apoio

Joseliria
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Ârunne MUNTcTPAL DE repeRoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001 -t 2

Fones: (75) 36ó4 I165
E- mai I : c nú u p e r o a(a' g ma i l. c o nt

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO ()5/2025

DTSPENSA DE LtCtTAÇÃo No 00í/2025
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviços de Assessoria/Consultona Técnica

Especializada em Apoio Adminislrativo na Elaboração, Acompanhamento e análise de processos

licitatórios, visando atender a nova lei de licitaçoes (lei Íederal 14J3312021) com adequação de fluxo,

rotinas e procedimentos na Câmara Municipal de Taperoá (BA).

RESULTADO

O PRESIDENTE DA CÂI/ARA MUNICIPAL DE TAPEROIÚBA, referênte ao Processo Administrativo em

epigrafe correspondente ao DISPENSA No 00í/2025, com fulcro no art. 75, inciso ll e § 30 da Lei no

14.13312021 ,lo.na público que até as 12h00min do dia 13/01/2025, recepcionou a seguinte proposta que

obedeceu aos preços estimados pela Administração, tendo a empresa oÍertado proposta cujos prEos

são os adiante espêciÍicados:

Foi conÍeccionada a ata com a informação sobre a proposta obtida

A empresa CONCEPT CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, CNPJ N" 35.852.145/0001'03, cumpnu

com todos os requisitos de habilitação previstos no Aviso de ConÍatação divulgado.

T a, '14 de janeiro de 2025

S#tt#k"*o

I

PROPONENTE IPANTE

SOCIAL: CONCEPT CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

cNPJ No 35.852.145/0001-03
ENDEREÇO: Loteamento José Floriano, no 24, 1o Andar, CEP 45.430-000, Centro, TaperoíBA, CEP

45.430-000

REPRESENTANTE: Thais Evel m da Paz Silva

DESCRTçÂO UNIDADE SUANTIDADE

Serviços de Assessoria/Consultoria

Técnica Especializada em Apoio

Administrativo na Elaboraçã0,

Acompanhamento e análise de
processos licitatórios, vrsando

atender a nova ler de licitaçoes (lei

federal 14.13312021) com

adequação de fluxo, rotinas e

procedimentos na Câmara Municipal

12

de Ta er0a BA

v. uNlTÁRo
VALOR
TOTAL

R$

4.500,00
R$

54.000,00

Valor Total: R$ 54.000,00 (Cinquenta e Quatro Mil Reais)

ente de Contratação

ÍTEM

MÊS

\

RAZAC
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Âuena MUNICIPAL DE TAPERoÁ
CGC: t 3.070.0 t6/000 I -1 2

Foncs: (75) 1661 I t65
E - ít o il : . »t ttt,c tudn.q'n ni l. t o 

",

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" ()5/2025

D|SPENSA DE LlctraÇÃo No ()o1/2025

OBJETO: Contrataçâo de empresa para prestaÇão de SeNiços de Assessorla/ConsultoÍia Técnica
Especializada em Apoio Administrativo na Elaboração, Acompanhamenlo e análise de processos

licitalórios, visando atender a nova lei de licilaçoes (lei federal 14.I33I2A21') com adequação de fluxo,

rotinas e procedrmentos na Câmara Municipalde Taperoá (BA).

RESULTAOO

O PRESIDENTE DA CÀMARA IVUNICIPAL DE TAPEROÀBA, TEfEÍENIE AO PTOCESSO AdMiNiStTAIiVO EM

epígrafe correspondente ao DISPENSA No 00í/2025, com fulcro no art.75, inciso ll e § 3" da Lei n"
'14.133i2021 torna públicoquealéas 12h00mir do dia 131A112025 recepconou a seguinte proposta que

obedeceu aos preços estimados pelâ Adminlslrâção, tendo a êmpresa ofêrtado proposla cujos preços

são os adiante especiÍlcados:

PROPONENTE PART'CIPANTE
RAzÀo socIAL: coNcEPT CONSULToRIA E ASSESSORIA LÍDA
cNPJ No 35.852.145/0001,03

ENDEREçO: Loleamenlo José Flo ano, nô 24, 1o Andar, CEP 45.430{00, Cenko, Taperoá/BA, CEP

45.430-000

REPRESENTATITE: Thais Evellym da Paz Silva

íÍEM DEscRrçÃo UNIDADE QUANTIDAOE v. uNrÍÁRro
VALOR
TOTAL

1

Servços de Assessoria/Consultona
Técnica Especializada em Apoio

Adminislrauvo na Elâboração,

Acompanhamento e análise de
processos lcilatórios, visando
alender a nova lei de llcilaÇões (lei

Íederal 14j3312021) com
adequação de Íluxo, rolinas e

procedimenlos na Câmara l\runicipal

de Taperoá (BA).

[,rÊs 12
R$

4.500 00

R$

54.000,00

ValoÍ Tolal: R$ 54.000,00 (C nquenta e Quako [y' I Rea s)

Foiconlecconada a ata com a iniormação sobre a proposta obtdâ.

A empresa CONCEPT CONSULToRIA E ASSESSORIA LÍDA, CNPJ N" 35.852.,l45/0001-03, cumpÍ u

com todos os Íequisitos de habiltação prevstos no Aviso de Conlralação d vulgado.

Taperoá/Ba, 14 delaneiro de 2025

Josêlina da Silva Nascimento
Agenle de Conirataçâo

É§rê do«Jô"rento esld disponibilizêdô nô sile §1{!!..a!rar.taÊe.oã.hã.gê!.lri Inzprensa Ofícialrã ICP{* tr:
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cÂMARA MuNtctpAL DE TApERoÁ
CGC: t 3.070.01 6/000 I - t 2

Fones: (75) 3664 I165
E- mai I : c ntap e ru a@)g mú l. c ont

CONTROLADORIA INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

D|SPENSA Oe UCtrAçÃO No 00í/2025

VALOR TOTAL:R$ 54.000,00 (Cinquenta e Quatro Mil Reais)

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviços de
Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Apoio Administrativo na Elaboração,

Acompanhamento e análise de processos licitatórios, visando atendêr a nova lei de

licitações (lei federal 14.13312021) com adequação de fluxo, rotinas e procedimentos

na Câmara Municipal de Taperoá (BA)..

|TENS DE VERTFTCAçÃO: FORMALTZAÇÃO PROCESSUAL CONFORME LEt No

14.133t2021.

DOCUMENTOS ANEXOS AOS AUTOS

a) Solicitação de Despesa com Termo de Referência;

b) Justificativa técnica da necessidadê da Contratação de empresa para prestação de

Serviços de Assêssoria/Consultoria Técnica Especializada em Apoio Administrativo na

Elaboração, Acompanhamento e análise de processos licitatórios, visando atender â

nova lei de licitações (lei federal 14.13312021) com adequação de fluxo, rotinas e

procedimentos na Câmara Municipal de Taperoá (BA).;

c) Pesquisa de Preços com publicação do Aviso de Contratação Direta em Diário Oficial

para publicidade a interessados;

d) Documento alusivo à disponibilidade orçamentária;

e) Proposta, Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal da empresa a ser contratada;

f) Parecer Jurídico;

g) Parecer Técnico do Agente de Contratação;

h) Autorização da autoridade competente;

PAPEL DE TRABALHO PARA ANÁLISE DE DOCUMENTOS DO PEDIDO DE

REALIZAçÃO DE DESPESAS E CONTRATAÇÃO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 05/2025

FUNDAMENTAÇÃO: nnt.75, il, DA LEto 14.133t202',1
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ

inicialmente o setor de licitação recebeu autorização para a abertura e instrução dê
Processo Administrativo, vrsando o atendimento do objeto, em seguida o setor de

compras procedeu o levantamento de pesquisa de preço de mercado com o pedido de
propostas com vistas parametrizar a modalidade de licitação a ser aplicada.

Recebidas as cotações procedeu as análises e definição da modalidade decidiu optar
pela Dispensa de Licitação, com enquadramento no art 75, lnciso ll da Lei n"

14.13312021, em seguida procedeu a instauração da Dispensa de Licitação de no

00212025.

Ao analisar os aspectos orçamentários, verifico que existe disponibilidade orçamentária

para o custeio da despesa conforme oficio assinado do Contador. Assim esta

controladoria conclui que o referido processo se encontra revestido de todas as

formalidades legais, no tocante á Dispensa, e contratação, estando apta para gerar

despesa para a Casa Legislativa Municipal, podendo contratar a Empresa CONCEPT

CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o no35.852.í4SIOOO1-

03, sediado no Loteamento José Floriano, no 24, 1o Andar, CEp 45.430-000, Centro,

Taperoá/BA, CEP 45.430-000, CEP:41.701-005, para Contratação de empresa para

prestação de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Apoio

Administrativo na Elâboração, Acompanhamento e análise de processos licitatórios,

visando atender a nova lei de licitações (lei federal 14.13312021) com adequaçáo de

fluxo, rotinas e procedimentos na Câmara Municipal de Taperoá (BA).

coNcLUsÂo

VeriÍicou-se a regularidade formal do processo, convicto de que a contratação da

Empresa com arrimo no art. 75, lnciso ll da Lei n' 14.13312021, atende plenamente as

normas estatuídas.

Tapêroá/Ba, 14 de janeiro de 2025.

\)
ànio PedreiramGleid I

Controlador lnterno

CGC: I 3.070.01 6/000 I -l 2
Fones: (75) 3664 I 165

E-mail: c mtap er o a(@B mo i l. c o nt
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Âmane MuNrcrPAL DE rapenoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 I -1 2

Fones: (75) 36ó4 I 165
E-mail: crníaperü Qlgm&iLco,t

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 05/2025

DTSPENSA DE LtctrAçÃo No ooi/202s
OBJETO: Contratação de empresa para prêstação de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica
Especializada em Apoio Administrativo na Elaboração, Acompanhamento e análise de processos

licitatórios, visando atender a nova lêi de licitações (lei Íederal 14.13312021) com adequação de fluxo,
íotinâs e procêdimêntos na Câmara Municipal de Taperoá (BA).

AT0 DE HOMOLOGAçÂO, ADJUDTCAÇÃO ê AUToRTZAçAO PARA CONTRATAR

O PRESIDENTE DA CÂMARA l\ilUNlClPAL DE TAPEROIúBA, acatando o resultado apresentado pela

Comissão de Contratação da Câmara lVlunicipal e ao parecerjuridico, referente ao Processo Administrativo

em epigrâfe correspondentê ao DISPENSA N" 001/2025, com Íulcro no art 75, Inciso ll e § 3o da Lei n'
14.13312021, nâo havendo óbices de ordem legal, administrativa ou judicial quanto à regularidade do
processo, HOMOLOGA o resultado da presente Dispensa de Licitação e determina a ADJUDICAÇÃO em

favor da adjudicatária adiante identiÍicada, conforme preços unitários e totais a seguiÍ:

RAZÃO SOCIAL: CONCEPT CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

cNPJ No 35.852.145i000't-03
ENDEREÇO: Loteamento José Floriano, no 24, '10 Andar, CEP 45.430-000, Cêntro, TapêroíBA, CEP

45 430-000

VALoR ToTAL: R$ 54.000,00 (Cinquenta e QuaÍo Mil Reais)

Em face da presente decisão, ainda autoriza a contratação decorrente do procedimento de contrataçâo

d ireta.

Fica convocado o adjudicatário, a comparecer na Sala de Licitação da Câmârâ Municipal, para assinar o
Contrato, no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair da direito à contratação, sem p§uizo das

sanções previstas no Aviso de Contratação Direta e na Lei n" 14 i3312021.

ENIR SOUZÂ SILVA

Ír=n

Serviços de Assessona/Consultoria

Técnica Especializada em Apoio
Administrativo na Elaboraçã0,

Acompanhamento e análise de
processos licitatórios, visando

atender a nova lei de licitações (lei

federal 14.13312021) com

adequação de fluxo, rotinas e
procedimentos na Câmara l\ilunicipal

de Taperoá (BA).

iVES 12
R$

4.500,00
R$

54.000,00

Valor Total: R$ 54.000,00 (Cinquenta e Quâtío [/il Reais)

Prêsidente da Câmara

Taperoá/Ba, 14 de janeiro de 2025,

DESCRTçÃO v. uNrÁRto
VALOR
TOTAL

1
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ÂuaRa MUNTcTPAL DE TAPERoÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O5/2025

DISPENSA DE LrcrrAçÁo Nô ooíi2025
OBJEÍO: Contralação de empresa pa.a pÍestaçâo de Servjços de Assessoria/Consultoria Técnica

Especializada em Apoio Adminislralivo na Elaboração, Acompanhamenlo e análise de processos

lcrtatórios, visândo atender a nova lel de licitaç.es (lei federal 14j$12A21) com adequação de fluxo,

rolinas e procedimentos na Cámara l\íunicipalde Taperoá (84).

ATo DE HoMolocaÇÃo, ADJUDtcaÇÃo e auroRtzaÇao pARÂ CoNTRÁTAR

o PRESIDENTE DA CÂ[.,IARA l\.,tuNlClPAL DE TAPEROtuBA, acatando o resullado apÍesenlado pela

Comissão de Contratação da Câmara lt4unicipale ao parecerjuríd co. relerente ao Processo AdmlnistÍativo
em epígraíe conespondente ao DISPENSA N' 001/2025, com lulcro no art 75, lnciso lle § 3" da Lei n'
14.13312A21 náo havendo óblces de ordem legal, administrâliva ou judiclal quanto à rêgulardade do

processo. HOI\,4OLOGA o resultado da presente Dispensa de Llcilação e delermina a ADJUDICAÇÃO em

iavor da adjudicatária adiante identiÍicada, conlorm€ preços unilários e tolais a seguir:

PROPONENTE PARTICIPANTE
RAZAO SOCIÂL: CONCEPT CONSULTORIA E ASSESSoRIA LTDA

cNPJ N" 35.852.145/0001-03

ENDEREÇO: Loteamento José FloÍiano, n" 24, 1" Andar, CEP 45430400, CentÍo, TaperoáiBA, CEP

45.430"000

ITEM DEscRçÂo UNIOADE QUANTIDADE V. UNITARIO
VALOR
TOTAL

I

Serviços de AssessoÍra/Consultoria

Técnica Especializada em Apoio

Administrativo na Elaboraçâo
Acompanhamento e análise de
processos licilatórios, visando

atender a nova lei de licilaçóes (lei

federal 14.13312021) com

adequaçâo de fluxo, rolinas e

procedimenlos na Câmara [,4unicipal

de Íaperoá (BA).

12
R$

4.500 00

R$

54.000,00

Valor Tolal: R$ 54.000,00 (Cinquenla e Quatro ltlil Reais)

VALOR TOTAL: R$ 54 000,00 (Cinquenla e QlatÍo Mil Rea s)

Em iace da presente decisâo, ainda autoriza a contrataçâo decoírente do procedimento de conlratação

d Íeta.

Fca convocado o adjudicatário a comparecer na Sala de LctaçãodaCâmara lt'lunicipal, para assinar o

Conlrato, no prazo de q3]gê9)-dEs-li!qE, sob pena de decarr do dire to à conÍatação, sem pÍeluízo das

sanÇões previstas no Avlso de ContrataÇão Direta enaLeir' 14.13312421.

Taperoá/Ba 14 de janeiÍo de 2025

*x&c'r. tÉrd*ü CGC: t 3.070.0 I 6/000 t -t 2
Fones: (75) 3661 1165

E -n ail : t Dt titi? tu à'!i g n a i 1.. o rt

[§e doasmel.l,ô eslô diçor:ibilirodo no siiê ;rw,rv.carnarataFsma.lr*.§cv.br Imprensa Ofícial
D{r.r..sôtô s§3;nod§ .rit,r§1n€nre ôo'tomê rnP nô , ?.?ô0"2 dí} ?cloâl??m1, qL'Ê i...r;tui s irÍ}!§rrruh,o dê Cho}ts Públi.Í,r â.asll.';í, - lc!'8ri§i!Jffi, Pi+;lr? i}' ,

VAI DFNIR SOUZA SILVA

Presidente da Câmara

ÀIES

I
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Âulm MUNTcTPAL DE rlpenoÁ
CGC: t 3.070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E - ma i I : c nlap e ru a(dg ma i l. c o m

EXTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO (}5/2025

D|SPENSA DE LlctrAçÃo No ()()í/2025

coNTRATo No 05/2025

C0NTRATADA: CONCEPT C0NSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

cNPJ N0 35.852.145/0001-03

OBJETO: Contratação de empresâ para prestação de Serviços de Assessoria/Consultoria Tecnica

Especializada em Apoio Administrativo na Elaboraçã0, Acompanhamento e análise de procêssos

licitatórios, visando atender a nova lei de licitações (lei federal 14.13312021) com adequação de fluxo,

rotinas e procedimentos na Câmara lvunicipal de TapeÍoá (BA).

MODALIDADE: Dispensa

FUNDAMENTO LEGAL: art75, lnciso ll da Lein" 14.13312021

D0TAçÃ0 ORçAMENTÁR|A:

I-ORGÃO/UNIDADE - O1 .01 ,01-CÂ[/ARA IVUNICIPAL

II-PROJETO ATIVIDADE _ 2OO1 _ GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO

il|-ELEMENTo DE DESPESA- 3.3.90.39.00 - oUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSoA

JURíDICA

IV- FONTE- l5OOOOOO- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IN!POSTOS

REGIME DE EXECUÇÃO :Empreitada por preço Global

VALoR ToTAL:R$ 54.000,00 (Cinquenta e Quatro l\Iil Reais),

DATA DE ASSINATURA: 14 de janeiro de 2025.

vtGÊNctA: Até 31j2.2025

PEL0 CONTRATANTE: VALDENIR S0UZA SILVA -Presidente da Câmara

PELO CONTRATADO: THAIS EVELLYM DA PAZ SILVA
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Âuana MUNtctPAL DE TAPERoÁ

EXTRATO

PROCESSO ADMtNtSTRÂTtVO No 05/2025

DTSPENSA DE LrcrTAÇÂo No ooi/202s

CoNTRATO N" 05/2025

CoNTRATADÂ: CoNCEPT CoNSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

CNPJ N0 35.852.145/0001-03

oBJETOT Contralaçao de empresa para preslaçâo de Serviços de AssÊssoÍia/Consultoria Técnica

Especialzada em Apoio Adm nislralivo na Elaborâção, Acompanhamefllo e análise de processos

licitatórios, visando atender a nova lei de licitaçoes lle Íedetal 14.13312021) com adequaçáo de iuxo

rolinas e procedimentos na Câmara lvlunicipalde Íaperoá (BA).

MODALIDADE: Dispensa

FUNDAMENTO LEGAL: art 75. lnciso llda Lein' 14.133/202'l

DorAÇÁo oRÇAMENTÁRlA:

r.ôRGÃo/UNTDADE - 0i.01.01-cÂr ARA [,ruNrcrpAL

II.PROJETO ATIVIDADE 2OO1 _ GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO

|-ELE]\,4ENTO DE DESPESA- 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇoS DE TERCEIROS - PESSOA

JURíDrcA

tv- FoNTE- 15000000- RECURSoS NÃ0 vtNcuLADos DE [/'tposros

REGIME DE EXECUÇÃo Empreitada poí preço Global

VALORTOTAL:R$ 54.000,00 (Cinquenk e Quatro l\y'ilReais).

DATA DE ASSINATURAi 14 de janeiÍo de 2025.

vtcÊNcB: Até 31.12.202s

PEto CONTRÂTANÍE: VALDENIR SoUZA SILVA -Presidenle da Cámara

PELO CONTRATADO| THAIS EVELLYIV DA PAZ SILVA
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: 73.O70.076/Unt12

Fones: (75) 3664 7165
E -mo i I : cmtd pe rod @ gmd il.com

PORTÂRIA N' 002, de 08 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA CÂMARÁ MUNICIPÁI DE TAPERoÁ.ESTÂDo

FEDERADO DA BAIIIA, no uso cle uma de suas atribuiçôes legais, em especial os art. 6",

XVI c 51 da I ri Fcdcral n" 8.666, dc 21 dc junho dc 1993, alterada pela ki n" 12.349 /2010,

dc 15 dc dczembrc.i clc 2010 c do art. 3", I\r e §1" da ]ei n" 10.520, dc 17 dc julho dc 2002,

RESOLVE:

Árt. 2" - F,sta Portaria entra em vigor oa data de sua publicaçào

Registre se. Publique-se. Cumpra-se

GÀBINTiTI DA PRIISIDÍ,]NCIA DÀ CÂMÀRÂ MUNICIPAL DI-] TAPIiROÀ BAHIA,
ENI 08 DF.JANEIRO DE 2025.

VÂLDENIR SOUZA SILVA
- Presidente -

'::.1.i'.s:,.,.il'§-....ls!*lll.a§§'."",,..",""'i'""''{."{,*!w

ã LÊ3 Este do(rrmenro estti disponibitircdo no sire *n'y.camâlrrlp€roâ.ba sov br Imprensa OfíCial
Y -- ) Documenro orsinudo digrtolm .tJê cêsfon*o tÀ? n* - 2.28ô-2 de 241081.2rô], $r€;trstituio inííô§tttdún dô Chovs3 Públicô§ &o§ilêitq ' lcp8tlt§il.

An. 1" - Desigoar a SewidoraJociata dos Santos deJesus, Diretora Legislativa, para fiscalizar

a execução das obrigações de todos os contratos celebrados e a setem celebtados na Câmara

Municipal de Taperoá-
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